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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
I SI.MXHX1 PARANÁ

PORTARIA V M/2013

AMADEU DE JESUS DA SILVA, Prefeit»
M^aicipal de Curiúva, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe
sâo conferidas por Lei e à vista do lermo de apoio Icenico-Operaaoiul
celebrado entre o este Município e a Bolsa Brasileira de Mercadorias, em
13/02/2006.

R E S O I. V E:

ARTIGO 1* - NÜMF.AR os Servidores abaixo
relacionados para aluarem junto ao Sistema Operacional de Licitação da
Bolsa - Modalidade de Pregão, nas seguintes funções:

PRE<;OEIRO OFICIAL:
Pauto Marcos da Silva CI/RCi tf 25349.060-1/SP

EQUIPE DF. APOIO:
Manorie Marcondes Cl/RÜ n" 6.005.426-6/Pr
Paulo Daniel Angeleli <VBQ n* 10.601.456-6/Pr

\RTI(;0 2" - Revogam-se as disposições em
contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURIÚVA. em 08 de Janeiro de 2013.

AMADEU Í^PíttWsil VA
Prefeito Municipal

AV ANTONIOCUNHA. 365- ll.LI*AX «M3» Í45-I722-CÜP 8-12SO-000-CURIWA -l'K

*



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
hSTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE DEPARTAMENTOS

OFICIO N° 1272013 Cunúva. em 14 de fevereiro de 2013.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AV ANTÔNIO CUNHA, 365
CURIUVA PR

PREZADO SENHOR

Venho respeitosamente à presença de Vossa Senhoria solicitar
abertura de procedimento licitatório visando à contratação de empresa jornalistica

divulgação dos atos Oficiais do Município.

O valor estimado da contratação importa no máximo de
R$135.280,00 (centos e trinta e cinco mil duzentos e oitenta reais).

Antecipadamente agradecemos.

.OS CONSTANSKI

'Chefe de Departamentos

AV. ANTÔNIO CUNHA, 365 - FONE FAX(43) 354S-I222 - CEP 84280-000-CURIUVA- PR
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São José dos Pinhais. 3 de janeiro de 2013

COTAÇÃO DEPREÇOS
Valor da coluna centímetro: RS 7.50

Valor para 4.000 cm eol: RS 30.WHI.00
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^Expresso
I Notícias

Telêmaco Borba, 03 de janeiro de 2012

Segue abaixo orçamento solicitado:

• 0 vator do centímetro por coluna para publicação dos atos oficiais de
Curiúva é R$ 1,26, totalizando os 4.000 centímetro/coluna orçado ovaioi
de R$ 5.040,00.

Obs: Atiragem do jornal éde 5.000 exemplares por edição e_o jomaJCHXüto
duas vezes na semana, todos os sábados equartas-feiras. Ofechamento se dá
nas sSs-feiras às 11 horas enas terças-feiras às 11 horas. Aimpressão éna
oSníckcuCnas cidades de Telêmaco Borba, Curiúva, Ortigueira, Imbaú e
Tibagi.

Tattana Leite

Diretora Jornal Expresso Noticias

Jornal Expresso Notícias - Rua Vicente Machado, 175 - Telêmaco Borba - PR
'edaUo#exDLess^DoticiaiCiall..br
ft!£f(«)3273-1003 I(«) W6-0555 / <W) 9949-9819.

004



TRIBUNA
da Notícia

JOKNAI IRIltt NADA NOTÍCIA
CNPJ 14.941 260Í0001-87
Av. Coronel Rogério Borba. 1167
CEP' 84320-000 Resmva - PR

—_• ImIpHI <M •

Reserva 03 òe Janoifode 2013

ORÇAMENTO

Ao Departamento de Licitações da
Prefeitura Municipal de Curiúva/PR

N° iVt' '*•>

Em *#*&> ao orçamenio socado otio Departamento de notações «Ott
Prefeitura para a «Ma enoresa m-ornamos que o p'9CO de nosso
centmetro/co-una éoeR$:> 5C | r-&i Rca s e Cncoenta Ceniavo».

Senoo c que tenos a informar
Atenciosarreitó

-i—_

Gefsc Gor--.es - otfeio'

' <«
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IOPNORTE
Informação awfl crcSwuiãailc

joRN.xi.rrita correio oo norte v< Enm
CNPJ-07.ll7.234ÜOOl-ft2 "

FONE (43) 3571 3646
RUA OOS EXPECHO0NÁRI0S- 1525

SlQMEtRA CAMPOS- PR

1"

tOIAÇAOOCPWCOS

S^jetüCínçcrv SOeOldcZCS

AComre*40fleU-il*C*o

preciaçao* TOttas Senhd»IMl P'0P°** *>*«««P»ao;i6oii>s(KiWmostwl*neien«os3 a

ijgç AfaluimamnSioflO) UilWlllWlOlMWIMll—
4LV ,AirâCQM«ícnflfciMíluaBCv^
F^^tKCencetnlws AiMm3K00uSni*;5

H,.cuo da:, marpB Eiflueraa edurta 0(HN)
Afcihainerto* Parágrafo' «yrtcado
*«w«aoecra*JC3«: Quatro »e»s por s«una(D«*io)

Mu«umo W2.00 iO» re*Wpor w*mwo » ***«*#«pot***

-:

,t<v«soe puWKü«t»sp*aoe<«(i«i*' flW
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA

l-STADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

OFICIO N° 348/2013

Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
SETOR DECONTABILIDADE
AV. ANTÔNIO CUNHA. 365
CURIUVA PR

PREZADOSENHOR

Em atenção ao oficio n° 12/2013 do Departamento Municipal de
Administração, vimos através deste solicitar de Vossa Senhoria informações sobre recursos e
dotações orçamentárias, objetivando aabertura de processo licitatõrio pa^a acontratação de empresa
Jornalística para divulgação dos atos Oficiais do Município, conforme solicitação em anexo

O valor estimado da contratação importa no màxtmo de R$ 135.280,00
(centos e trinta ecinco mil duzentos e oitenta reais).

Antecipadamente agradecemos.

Curiúva PR; 14fevereiro de 2013.

DEPARTAMENTO DECOMPRAS
Paulo Marcos da Silva

CPF: 049.086.719-74

AV. ANTOMO CUNHA. 365 - EONE. FAX <43> 3545-1222 - CKP 84280-000 -CURIUVA-PR

ooví
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANÁ

MEMOV2013 - Depio. Contabilidade

Curiúva-PR, 14 de fevereiro de 2013.

Ao Depio. de Compras e Licitações

Assumo: dotação orçamentária

Em Atendimento ao ofício 348/2013 do Departamento de Compras solicitando
informações sobre recursos e dotações orçamentarias para contratação de emprega
jornalística paradivulgação dos atos Oficiais do Município, informo que as mesmas são
as que seguem:

2) 02 - Gabinete do Prefeito.
003 - Divulgação Oficial do Município.
04.131.0401.2004 - 280 - 33.90.39.90.00.00 - Serviços de publicidade legal.

Sem mais, subscrevo.

Atenciosamente,

MarcçJnHírandâo
Contadw-CRC 0534267O-Ó

AV. ANTÔNIO CUNHA.365 - TFI.F.FAX (0-13) 845-1222 - OF.P 8428(1-1100 - CURIÚVA - PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA

QtiW

OFICIO N° 373/2013

fcSTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
GABINETE 00 PREFEITO

AV. ANTÔNIO CUNHA. 365
CURIUVA PR

PREZADO SENHOR

Conforme solicitação do Departamento de Administração e levando em
consideração a existência de dotação orçamentária, conforme Informação do Departamento de
Contabilidade, através deste venho solicitar a V. Ex.' se digne em autorizar a abertura de processo
Itcitatório, objetivando a contratação de empresa jornalística para divulgação dos atos Oficiais do
Município

Antecipadamente agradecemos

Curiúva PR.

DEPARTAMENTO DE" COMPRAS
Pauto Marcos da Silva
CPF: 9491)86719.74

AV. ANTÔNIO CUNHA. 365 - FONE IÃX (41> 1S45-I222 - CF.P «4280-000 - CURIUVA - KK
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA

Ofiaono94/20t3-UC

À

PREFEITURA MUNICIPAL D€ CUR'0 .'•
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ESTADO DO PARANÁ

~-•3A31NETE DO PREFEITO

AV. ANTÔNIO CUN4A, 365 j\
CURIÚVA-PR

•

Em atenção ao seu oficio n° 373/2013 de
20*02/2013 no qual sotfcita autorização para abertura de processo IKitalóno contratação de
empresa jornalística para divulgação dos atos Oficiais do Município, venno através deste
para AUTORIZAR a abertura do algdido processo '.ícitatorio na forma daLei.

f
Cunúva, 20de fevereiro de 2013

AtenciosaT*en

AMADEU DfJESÜSDA SILVA
Municipal

AV. ANTÔNIO CUNHA- 3ÓS - TELEFAX (043) 54S-I222-CEP 84280-000- CURIUVA - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

OFICIO N° 374/2013

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AV. ANTONjO CUNHA, 365
CURIUVA PR

PREZADOS SENHORES

Em atenção ao oficio n° 12Z20'3 doDepartamento de Administração, para a
contratação de empresa jornalística para divulgação dos atos Oficiais do Município, estamos
encaminnando a autorização do Sr Prefeito Municipal para abertura do processo licitatòrio conforme
anexo.

Atenciosamente.

Curiúva PR.20de taferetrode 2013.

COMPRAS

da Silva

CPF: 0491)86.719-74

AV, ANTÔNIO CUNHA. 3*5 - FONE FAX (43) 3545-1222 CEP 84280-000 -CURIUVA -PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA

OFICIO N° 375/2013

ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ASSESSORIA JURÍDICA
AV. ANTÔNIO CUNHA, 365
CURIUVA PR

PREZADO SENHOR

Vimos através deste, solicitar de Vossa Senhoria a análise da modalidade para a contratação de
empresa jornalística para divulgação dos atos Oficiais do Município, conforme segue expediente
encaminhado pelo Departamento Municipal de Administração oqual seencontra apensado.

Antecipadamente agradecemos

Curiúva PR.Jflrfe fevereiro de 2013.

DÉ^ARÍÃfiiCfíTOBE COMPRAS
Paulo Mancos da Silva
CPf.Jié.086.719-74

AV, ANTÔNIO CUNHA, 365 KONfc KAX (43)3545-122: - CEP 84280-000-CURICVA PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO

De: Dra. Sandra Cristina Guerreiro

Para: ComissãoPermanente de Licitação

Àapreciação deste Seíor Jurídico, processo administrativo referente à contratação de empresa
OfitíistKaparaaspubicaçcesocs^ m . . . _ . Ml4a

Opesertepocessofeidewiarr^teob^
Lei nc 8666 de 21 dejunto de 1993. .

De acordo com ainformação conWa no oftao do Diretor do Departamento de Administração, opreço
•ainaco para esta lotação npcrta em R$ 1352^
CSenr-o' Marcelo Brandão, responsável peto fJ«paftamenlo de ContaMidade íiforma aexsteroa de
previsão de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da açuistçãc.
esclarecendo Que 0 pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentarias:
02K)IS 131 040^2004 -2)80 - 3390 3990 0000 - DIVULGAÇÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO -
Serviço» d« publicidade legal de acordo com oestabefeodo no Art 167. Inciso le li da Const>t«ção
Federal e Art 38 da ..ei delicitações e Contratos Administrativos.

Tendo em vista que o recurso para contratação dos servços sera-Bonopat-a licitação poderá ser
score a nx»awa* p<egâo preseroai. confom^

Csoando a expressão-rjodera-fera emcfe^
de seaplicar aocasoa modalidade pregão.

0paíKer Oiiúva,22defevere»ode20l3

Ora. Sandra Cristina Guerreiro
Chefe da Dwsôo de Assuntos Jurfdwa

AV ANTÔNIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3S45-I222-CEP 84280-000 - CURIUVA-PR
PrtHào ^17/2013

#01



PREFEITURA MUNICIPAL DF CURIÚVA ^
ESTADO DO I1 \U \\ a

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO. FINANÇAS EPLANEJAMENTO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

aSSÜSSSS™» 3gS8g£

detr o* wft?! i, U?Pa' n° 05,2°06 e**•*"•'"•* aLe. Federal n* 8656 de 2?

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

cuedtiSf^S 0bfecer^ «pec.f.caçôes deste instrumento convocatório eseus anexos,
cue üeie fazem pate integrante e indissociável

art! er,7Ne!íriCOn,endD ! P'0p0Sta de preÇ0S eOT docum«'"^ de habilitação serão recebidos na

IAO Pregão será realizado em sessão P-Jbhca por me* de propostas de preços escritas àlanr™
srssssrsr°5*^- •= snwsass

Mumcipa. de Cunuva -Pr mwando-se no dia 07*13/2013. as 15:30 Horas.

2. DO OBJETO

duas vem por sem na des nada apubkaçáo de atos ofoa-s do Mun*ip* em tetra tpo An*
m£fdo^U^S^ ^ ^"^ 3"•» **""•*>• «^* esoec-fc^ôes^rsames oo hotnetc Jescntw) que miegra este edital como Anexo i

Í^«2lS«!WíSSSfW*1! °****** alaf9ufa * ""» «*«« (compreendendo alargura da coiuna 4.00 centímetrosa4,70extinto*) equsntrficada per centímetro coluna (atara da cerfuna)
2.1 Op-eço máximo global para opresente certame imporia em R$ 135.280.00 (cento etrinta e
cincomil duzentos e oitenta reais)

3. DA PARTICIPAÇÃO

AV.AMONIOCUNHA.365 FONK FAX (43)3545-122: CT.P 84:80-000 CWRlOvA -PR
Pregão nD I7;20I3

f\.,*0



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA

015^

ESTADO DO PARANÁ

%2S£E£L í Cena"1 *** * **«»*»W>e*a ^ ramo de *r^ pert**nteao objeto da as *s>çao eque saasfaçam as condições de cretenoamentc constantes deste edtal

S^fSSÍSS*" em°reSaS es,fan8eira8 *• nao ^oonem no PtfS, interessados que ser^TZ •alência^CuPe,ac',io IJúWal. concurso de credores dissolução, üquslaçâo ou em
2£L£ S^ QUa?Uer QUe üí ^ f0rma * C0PSl,tu,Ç^ •" W«es q» tendam **>iectaracos imdõneos para botar ou cortrata* com aAdmrt5(raçâo Púbica

i^SjS^SSSS1 *wao 5t ^ aatender as sotcitaçôes de fomeomento dasMuníST P Comratante no prazo de 05 (pnco) d.as úlas apôs anomeação pelo Sr PreteUc

3.4. Na preserte lotaçãoêvecada ápatoipaçâo de empresas em consórcio

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. Paraocredenciamento deverão ser apressados os seguintes documenlos:

a' l^tT^f °E REPRESENTANTE LEGAL Oestatuto social contrato socai ou outro
rstnjme-no de -egistro come-cal -egstradc na Junta Comerdaf em cópia autenticada ou cópia
s.mpi« acompanhada do original para autenticação durante a sessão - - r r-;i*j~
t^S05 SejS PKtefeS t>n eKercerem **»»» e assumir obrigações em deorrênc^ Ce tS
n «es.loura

b] TWTANOO.SE DE PROCURADOR: Aprocuração por instrumento público em original ou cópia
autenticada ou partcular am original ou cópia autenticada, com firma reconhecida da qual
constem poceres especifcm para fcrrular ances .«rbas. negocar preço, oferece- descontos
^SSL^ZZ^Í. * M frtews<âo ****** Mos * danas a^ pemenas ao^rame nos rrctfes do Anexo | deste Edla. acompanhado do cornjspondente documento, dentre
os indicados na ai rea a que corrp-ove os pcderes do mandante para aoutorga.

4.2. Na hipótese de não constar oprazo de validade nas procurações apresentadas oMuriapo de
Cunuva acatara corre; validas as expedidas alé 30 fmnta: dias .mediatamerte antences adata de
apresentação das propostas

4.3 Orepresentante tegal eop-ocurador deverão .rjenite-se exfcndo aCarteira de ideri4aoe ou
outro documento equivalente, que contorna fotografia.

4.4 Se'á admitido apenas 01 (um) representante para cada icitanie credenciada, sendo que cada um
delespoderá representar apenas uma cedenoada

4.5. Aausènoa do Crederoadc. em qualqjer rromenio da sessão moeflarâ atrned<aa exdusao da
crante por ele representado salvo autorzaçãc expressa da =>reçoeiro

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

11. Adeclaraçào de pleno atendimento aos requisitos de rtftittacao de acordo com rrode*) consta*
wanexojflMdoJd^
AV. ANTÔNIO CUNHA. 365 FONf FAX .J3í 3545-1222 - CEP frttttMMU - CURIÚVA PR"

Pregão n* 17/2013



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
LSTADO IX) PARANÁ

Zll^e^r"!'^*™^^ «Pradamenta em 02 (**)enXesfechados, contendo em sua parte externa alem de .nome da o:anle.ossegun!osd.zeres
Envelope n° 1- PROPOSTA DE PREÇOS
Pregão Presencial n° 17/2013
Nome ou Razão SooaJ da Lcüar-ie
Data e hora da abertura

Envelope n° 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Pregão Presenciai n° 17/2013
Nome ou Razão Social da Lotante
Datae hora da abertura

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

m*£%t£!%Z aprese?da efn 01 íüma) via-el3bofada em »# ,lfTlbra*>* mm a^d^e^a portuguesa salvo quanto as expressões tecneas de uso corrente, sem rasu-as

6.2. Aproposta de preço deverá conter os seguintes elementos

" 1S£ 55í ™m(t° faZâ° l0CH enden*° COfnPtet0' <** • "menção estadualnrAcaçao do banco numero da conta corem* da ageroa ícrjdço eendereecroa *£ãafcrtanle. numero da Carteira de HtfOtoto eCPF do rec^tanteTempreT^ ^

bí cSSJ™'° da Preren,e l,ClaÇâ0 ^ aintIicaçâ0 da marca de ca<* 'tem cotado emconformidade com as especifcaçòes do Folheto Descntivo - Anexo ideste Edita;;

apresentação sem .ndusao Ce qualquer encargo f*ancaro ou previsão nflaoonária.

* %£££ PíaZ°.Pa.fa ín,re9a ** prw,utos' nà0 P^6^0 ser sup"* a10 W«) dias corrdoscontados da emissão da Nota de Empenho; «inwe»,

#> ^^J^*36 3a Dft>D0Sta * °° m"™ *'s***™1 <* ^^ ******ca data de sua

63. Adesenção das características de cada produto deve-á estar exatamente igual ás especificações
teas exibas no Anexo I- Fcíhelo Descntivo. sob pena de desolasse no casoTe é?a 7m
desacordo com a forma solcitada ^^

í.^** da PfCÍ,0S:a *rirtífà0 Waf comw,ad3S *** » Cespesas incidentes bem como iodos cs
52?h™905 f Ca'S ,ra&3lhlS;aS ^efl<^ ^s ecomerciais, gastos com transportepmmtos de seguro, fretes, taxas de administração eoutras despesas, de qualquer natureza que se
f^?PenSatfe'S 3Derfe',a exeCUÇâ° d0 Ob|et0 desto IICllaíà0 9aran,ia> ú^ame toda avaidadeüO propôs;3

AV.ANIOMOCLNHA.^5 - FONE FAX (4?) 3545-1222 - CEP8^TO.000 aWtJV A- PR
FtP|»o d" 17QOI3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ESTADO IXÍ PARANÁ

SLSí^Jíl?8 t*0* e (íeSpesas d,retos ** ****** om,Mos ^ P^Posta ouÍ25S '"^ f"1*****05 WW "<**** r«s preços, não sendo cc^sSacTpte*de acréscimos a esse ou a qualquer titulo *•«»•»« **=.^

fema^°tesal0reS^^"^^™°2 (dU3Sl ^ *c*nw'^"""^ as «#"

,^n<!r^

m^i'9^ a,°,resen,ada devefa sei firme aP^isa. sem alternadas de preços ou qualquer outra
corxMo que induza ojulgamento a ter mais de um resultado

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

^TS^T^SÍ8 àhab!"a^° d6Vefâ0 Ser ***»«*« em ongmal. autenticados por%Z&TagF S6' "** * ttt9Wte °U Süa ** d° SS mediana
7.f.Hab///íaçioJurid(ca

^$rtUI°lae!TeSa e,SU'1S al,er3ÇÒe3' dev'dan™,e r '̂s-rado no órgão competente, em se

7.2. Regularidade Fiscal

a) Prova de inscrição no Cadastro Naoonal de Pessoas Jurídicas ÍCNPJ/MFV
b) Prova de regularidade relativa aSeguridade Socai (CND/INSSj
c) Cerjficado de Regularidade de Situação com oFGTS (CRFTGTS)
d) Prova de Inensíència de DeMos Trabalhistas (CNDT;
• Ü2? í inSCnÇa° *,Cad3S!r0 * Cw,rbu,níw £****• «Wr» a sede do p-oponentepertinente ao seu ramo de atividade ecompative< comoobjeto contratual
H Prova de regulandade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Iblante

expedida pett órgão competente

9Í !l^^íí^ *** s» com aFazenda Estadual do domicilio ou sede da iotarte
expecwa pao órgão competente

h) r^^Z^rf6 K ?*" aF32enda Federa' compreendendo os tnbutos administrados
pela Secretana da Receita Federal,

7.2.1. Declaração assinada por representante legal da proponente de cue

b) Não ha supe-veniéric,a de fato impedifiva para ahabilitação da proponente, sob as penas cablvas
nos termos do Art 32 da Lei nn 8,666*3. conforme mode<c do anexo IV

c) Aempresa não se encortra em débito com fornecimento de natenaís e/ou serviços para com o
Munopo de Cunuva PR. ccntornie modeio do anexo V;

AV.AN70NIOCVNHA.3M - FONfc FAX (43» Í.M5-I222 -CtP «4280-000 - CtlRUVAPR
PrcyâoiV|?.20l3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA

HSTADO IX) PARANÁ

IfJ^ dW IX0P0S,aS P? ft*90*'0 v*a,à * «e**™» <ías condçòes estabelecidas nesteEdíaJe seus anexe*. seMcdesctessific^ ^^ *w*** "«*

a) Cup objeto não atenda as especificações prazos econdições fixados no Edital;

b) Oue apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;

C| ^í!fmm ?•* * 2f2?5 '"fluiarwades e/ou detenos. capazes de dificultar ofulgamento ecue não forem passasde saneamento na rxópria sessão

>U1fto iDCarti aos preços, as propostas serão venficadas quanto áexatdão das ooeraçôes
eroTtomar^^n^^0 !** 52 Sfi PWetoM fc «"•*«• «*> * «SS
KK^sr*w^un,tâhos as "••*" -*--**—• p-
8.3.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais (dantes
8.4. Serãc seteconadas para a etapa de lances

a) Aproposta demenor preço; e

b) Todas as demais que apresentem proços ate 10% (dez por cento) superiores àquela.

j£ffi*!*"» P*10 menos °3 !"*»» o***5 te •»* com esta cordiçâo. serão seteconadas ascostas que apresentem os menores preços ate ato* 03 ítrés; rxocJtas no *&££&*
mSSSSSS^^ 2 *emoate nos preços «*, ad^Ufas todas as S
empatadas. ino*r«nctenlernente do numero de Rfenfea

SJSSffSgg^" ***<* £ PWte selecionadas aformular lanças verbais que serão
*ZTZ ina!wlualmente eseouenaaimente. apartir do autor da proposta de maior preço eos
demais em ordem decrescente de valor, deckíindo-se por meio de sorteio no caso de empate de

^^^^^Z^'0 *** POde'a esc*er a****> na *«*»#> <* lances «^•efaçao 3M dem»s errvjatados e assir suce»

UO, lances deverão ser formulados em valores distintos edecrescentes, infenores àproposta de
menor preço, observada aredução mimma entre os ,ances conforme abaixo, aplicável S em
rejaçao ao pnrrmm Aaplicação do valor de redução mimma entre os larces inod.rã sobre ovalor

8.7 Ao^-ènoa em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeim .mpteri na
excjusao da UM das rodadas postenores de ofertas de tences verteaTfear^sua ^ma^oposte
registrada para ciassrficação. no fina» da elapa comperjrjva ^

8.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, suje.tando-se alicitante que descumpnr sua
proposta as penalidades previstas nesie Edital

AV. ANTÔNIO CUNHA. 565 - FONE FAX (-»>?545-l2J: - t>P 8^80-000 - Cl H\(\\ PR
frcjilon" I7.20I!
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8.9. Aetapa de lances será considerada encerrada quando tecos os participantes dessa efapa não
masreakzarem lances verbais ^«««^1;^^

8/IQJerào classificadas todas as propostas selecionadas enão selecionadas para aetapa de lances
na oroen crescente dos valores considerando-se pare as selecionadas oúltimo preço ofertado

8.11. 0 Pregoeiro poderá negociar com oautor da oferta de rnenor valor, com vistas 3redução do
preço r^

receite08 °Pre9Ce,ro examlnara aâcei,atHli^e * menor preço, decidindo motivadamente a

I^LÍ^IfSSJÍ3 afcnda a*** *• P™^ * mefMd0 *»»** ™a*ara> pesquereabada r^ órgão scitarrie. *je deverá es^

^ifn.? E£S2 a°fef1a£ 55*preÇ0' sefa 8tert0' na mesma sessã°- oenvelope contendo os
£S5fiBly* da Wtanlê que afive',0fnu,,ado' <uando ** «rificatfo oimentodZcondições habilttatónas. com base na documentação apresentada

8.14. Eventuais fainas, omissões ou outras i-reguiartíades nos documentos de habWaçao poderão ser
ceadas na sessão publica de processarnento do Pregão ate adecsào sobre ahabilitação, inclusive

a)substituição e apresentação de documentos ou
b) venficaçâo efetuada por me«etetrÔrhroháM de mtormaçoes

8.141. ACoação será certtficada pe» Pregoe.ro edeverão ser anexados aos autos os documentos
passíveis de obtenção por meio eletrônico salvo impossibilidade devidamente |ustrhcada

M4A0 Município de Cunúva -Pr não se responsabilizará pela eventual indisponòHidade dos m&os
«a»*- "O momento da venficaçâo Ocorrendo essa no^fcidade e nao sendo apresentados
osdoairrientes alcançados pela ver^

8.15 Constatado oatendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital será ahcttan*
habilitada edeclarada vencedora do certame sendo-lne adjudicadooitem objeto deste editai.

8.16. Se aoferta não for acertavei ou se aicJtante desatento as e.-gènoas para aharjbtaçao o
Kregoeire exarr^â aoferte subsequente de rroiw p^
a sua ace.tabii.dade e. em caso positivo, venf-carâ as condições de habilrtação e assim
sucessivamente, até aapuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação,
caso em que será declarado vencedor. ^

KfL«I5fkf^SÜ! °fdem * dassí,c*ao observar-se-ão as d«sposiçoes dos subrtens
8l1a816e91.9.2e9.6desteatoconv«^lõno.

9. DO RECURSO. DA ADJUDICAÇÃO EDA HOMOLOGAÇÃO

AV. ANTÔNIO CUNHA. 365 - FONF FAX (43) ?54S-I222 -CEP 84:80-000 - CL RIU VA- PR
Pregão iiD I7.'20IJ
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M No finai da sessão, a totante que qusw «terpor recurso devera manifestar medaia e
mc^adarnente asua mtençao com regstro em ate da srtese de suas razoes, devendo fundamenta-
<as pc escnto no prazo de 03 (Ml) dias üte:s

MA Nâo será admitida afundamentação de recursos ou contra razoes por intermédio de fac-símile

9.2. Venícada astuacão presta no item anterxx. ficam as derna«s botantes desde logo ntmadas
ZJÜ!**!tarJcflra-ra?ÒWi mW ^"^c de das que cordão acc*w rw temxno do DrtHO
oo recorrente, sendo-lhes assegurada vista -mediata dos autos.

9.3. Aausência de manifestação .medrafa e motivada da ücitante importará aextinção do d.rei(o de
Tt^JÍÈfSÍ°bje,° d0 °ef,ame *** Pn*oeiro âli6,an,e venceílora «°encaminhamentooo processo àautondade competente para a homologação
^terposto or^urso oPregoe.ro poderá reconsOerar asua deosào ou encammhá-o dev.damante
«rjmiaoo á autondade competente

9.5. 0 recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

9.6. Decididos os recursos econstatada aregulandade dos atos praicados. aautoridade competente
adjudcara oob|eio de certame aleitante vencedora enome cgarà oprccedimenlc

10. DOS PRAZOS

10.1. Prazo para apresentação da planilha de composição de preços deverá ser apresentada nova
proposta, em consonância com o valor final ofertado pela liertante vencedora, ou seia conforme o
ultimo lance ou ovalor negocado. no 1» dia útil subseqüente ádata da sessão pública do pregão

10.11. Todos os valores deverão ser .ndeados com 02 (duas) casas dec-mas, desprezando-se as
trações remanescentes

10.12. Em caso de ser necessário efetuar 'arredondamento de valor", este deverá ser efetuado para
resultar em um vator total gual ou mfenor ao ofertado na sessão do Pregão

10.2. Prazo para entrega dos produtos ob,eto desta licitação conforme indicado na proposta comeroal
da liotarte vencedora nâo podendo ser superior a 20 (vmte> dias comdos a contar da emissão da
Ordem de Serviços

10.3. Prazo para pagamento 30 (tnnta) dias contados da entrega da Nota ^scaVFatura edesde que
tenha ocorndo a total entrega de todos os produtos

11. DAS CONDIÇÕES EDO LOCAL DE ENTREGA

11.1. Ovencedor do certame ceveiâ oubbcar os atos ofaais. duas vazes por semana eentregar os
|oma<s. na admristraçâo desta Pretertura no dia segure das puMcaçóes

AV. ANTOMO CUNHA, 165 - K>NE FAX (43) 3S45-I222-CtP 84280-000 - CURtiVA-PK
Pregão n* 17/2013
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11.2. Aentrega do objeto desta licitação devera ser feita na Av. Antônio Cunha. 365 Centro correndo
por conta da empresa fornecedora as despesas de embalagem, seguros transporte, tributos, encargos
t.arjaristas o prev>denciâros decorrentes de fornecimento

12. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. Constatadas irregularidades no objeto, oMunolps de Cunúva poderá

a) Com respeito âespecificação rejeità-lo rc iodo ou err parte, determinando sua substituição ou
resonordo a conlrataçâo. sem prejuízo daspenalidades cabíveis

a.1) na nipotese de substitucão, aContratada deverá fazô-ia em confcrmdade com a ndicação do
Mun.c,pio de Curiúva. no prazo màx™ de 02 (dois) dias corridos, contados da notificação por
esento mantido o preço inicialmente contratado:

?ÍTJeSpe',°*d^enÇa ? *ianW*te » oe panes determFnar sua corr^fementação ou resendr
a COTitraiaçao. semprejuízo das r*na*daoes cabíveis.

b.1) na hipótese de comptementação a Contratada deverá fazè-la em conformidade com a
inooçáo do Município de Curiúva, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

ttiO recebimento do objeto dar-se-â defafearwn» no prazo de 60 (sessenta) ctas corndos
caiutoosdo receb-merfô provisório uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das
reT^sàl COntraladaS me<3,arte Te"TO * Receo'n*1'o Dermrtrvo. frmado pelo servidor

12.3 Orecebimento definitivo não eumo aContratada de sua responsabilidade, na forma da Lei pela
qualidade correção e segurança dos bens adquiridos

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

02-Gabinete Do Prefeito
003 - DIVULGAÇÃO ORCiAL DO MUNICÍPIO
04.131.0401.2004 - 280 - 33.90.39.90.00.00 - Serviços de publicidade egal

14. DA FORMA DE PAGAMENTO

14.1. Sendo constatada irreguiandade no objeto en:regue, oprazo para pagamento serê contada a
partir da devida correção, que- esta se,a efetuada por reparação, comptementação ou substituição do

14.2. Em se Paianoo de notas fisca^atures que apresentarem incorreções estas serão devoMdas á
contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (tnnta; <*as acos adata de sua apresentação vaWa ou
se|a devidamente corrigida ainda que seia por cara de correção

15. SANÇÕES PARA OCASO DE INADIMPLEMENTO

AV. ANTÔNIO CUNHA 365 TONr FAX <4Í) i5.15.t22? - CEP 84280-000 - CURIIAA-PR
Prcg-lonMTCOIJ
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15.1. AiKatante que nâo mantiver a proposta, apresentá-la sem senedade. fatiar ou fraudar na
execução do contrato comr*^^

será pm>aa com o.mpedmemo de Sctar e comratar com a Admiração Direta e indireta do Estado
oo Paraná pelo prazo de até 05 ícnco) anos. ou enquanto perdurarem os motvos determinantes da
puniçâc sem preiuizo das multas previstas neste edital, no contrato enas demais sanções previstas na
lOJyiSíaÇoO

15J. PeCi desomprirnento das demas obngaçoes serão aplcadas ao ^admpieme. segundo a
F^afn^5€S3SaranWa ' ***"* **" " ***** ^^^ "* **** * 87 eM* *
15.3. independentemente das sanções retro, alicKante ficará sujeita, ainda acomposcào das perdase
danos causados ao Município de Curiúva edecorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a
correspondente diferença de preços verificada em nova contratação feita no mercado na h-pótese de
os demas dass-ficados não aceitarem a contratação peüs mesmos preços e prazos *xados pec
«naomptente *^

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 Todo equalquer esclarecimento sobre opresente edital eseus anexos, deverá ser solioiado ate
0^ (doisjdias utets antenores âdata da abetura do Pregão, por escnto, através do fac-símile ns (43)
3545-1222 das 08h às 1?h30m horas, ou anda por corresponrJenoa na Av Amorno Cjr+a 3£5
mediarte rxotccoio, no qual deverá constar ac^ ehoràrb do recebimento

16.1.1. Não sendo soltados esdarecmentos e/ou informações no prazo esbpuiado neste item
presumir-se-à que os elementos constantes no presente Edital e suas partes integrantes são
suficientemente claros eprecisos para aparticipação dos interessados neste Pregão

16.2. Oato convocatório do Pregão poderá ser rrnpugnadc oor qualquer pessoa, por escrito, ate 02
5-n ias j:*s ***** aUa >: abortara -., ~-^: -eVàm * EonMpandta 11 mecr-e^e
uepartarrento de ndra-mstraçâo. no endereço e nas condições mencionadas no subrtem antenor

16.2.1. Não será admitida aimpugnação do edital por intermèd,o de tac-stim ou via e-ma»

16.2.2. Apetição de impugnaçào será dirigida ãautondade subscritora do edital, que decidirá np prazo
de ate Oi (um) dia útil antenor adata foada pare -eceíxrnemo das propostas

16X3. Acofitda apetição contra oato oonvocafôno será designada nova data para a reafczacao do
certame

16.3. Êfacultado ao Pregoeiro ou autondade superior, em quaquer fase da licitação promover
diligência destoada a esclarecer ou complementar a instrução do processe vedada a inclusão
postenor de documento ou informação que devena constar ou ter sido fxovxJerciada no ato da sessão
púbica

MA Aautondade competente da contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse
publico denvado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo mvalidá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa
mediante ato escnto efundamentado, sem que caba direito aqualquer indenização.
AV. ANTÔNIO Cl.-NH A. U< - FONE FAX (43> 3545-1222 -OI' S4:S0-000 CURRVA-PK
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16.5. As totantes são responsave-s pela fdeidade eleg.bmtdade das informações edos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação

16.6. As normas díscplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa
respeitada aigualdade de oportunidade entre as •otantes odesde cue não comprometam ointeresse
pubta>, a tmaidaoe e asegurança dacontratação

16.7. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas orcunstanoadas a
serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos liotantes presentes

16.7.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na
popna ata.

Jí.*".? f^aleodínento de ewgènaas formas não essenciais nâo mportará no afastamento da
•cm. desde que sejam possives a atenção da sua quafificaçao e a exala compreensão de sua
proposta durante a realização da sessão pública de pregão.

16.9. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão eas propostas
serão -ubncadas pelo Pregoeiro epelos licitantes presentes que desejarem

16.10.0 resultado do julgamento das propostas será pur>x^do em jom* Cfo* do Muracipo

16.11. Os casos omisscs do presente 3regào serão solucionados peto Pregoeiro

16.12. Integram o presente edital

Anexo I- Folheto Descritivo
Anexo II - Modelo deProcuração
Anexo III - Modelo de Deoareçàc de toonedade
Anexo IV - Modelo de Dedaraçâc de Inexstènaa de Fato impeditivo
Anexo V- Modelo de Declaração dedebito com fornecimento
Anexo V) - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante oMinistério do Trabalho
Anexo VII - Modelo de Declaração de aceitabilidade
Anexo VIII - Modelo de Declaração de °lero Atend.mento aos Requisitos de Habilitação
Anexo IX - Modelo oe Declaração de Enquadramento no regime de tributação de ME ou EPP
Anexo X- Minuta de contato

16.13. Para dirirntr quaisquer questões deccrrertes da (.citação, não resolvidas na esfera
adm.mslrativa. será competente o foro da Comarca da Curiúva PR. por ma.s pnvilegiado que outro
seja

EDIFÍCIO DAPREF|ITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA. em 22 de março

AMABíJdPÉS&S DA SILVA
Çwfáto Municipal

1 DA SILVA

AV. AN IONK>CUNHA. 365 - FONfc FAX (43) 3545-1222 - CFH X12K(i.|)O0 CURIUVA - PR
fagtoO1 17/2013
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ANEXO I

FOLHETO DESCRITIVO

PREGÃO PRESENCIAL N* 17/2013

OBJETO: Cg^ttçao de empresa fomairs&ca para puWcação de atos óticas, para or^eoartamento

LOTE DESCRIÇÃO OBJETO UNID

VALOR VALOR
MÁXIMO MÁXIMO

IWITÃRK) TOTAL

3.560 135 280.00
01 Pubfcação de atos oficias Centirr^trcitooluria

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE
135.280,00

AV. ANTÔNIO CUNHA. 365rONF. FAX (4?) 354M222 -CEP 84280-000 - CURIÚVA-PR'
Pregão n" 17/2013
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ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO

0 fcftWria deverá ap/»senter no ato do credenciamento oocu/nenttçáo que comprove totais
podem para participar dopregão.

Por este irefrumefrto rjartcular de rmxuração a <razão soca) da empresa> com sede <er«íereço
completo da matnz> «isenta no CNPj/MF sob o rV _ e inscrição Estadual n=
"'•;'". nesíe * representada por seu <qualíficação(ôes> do(s) outorgante(s)>
•W portadoría) da Cédula de Identidade n° e CPF n°

nomeiaím) e constitoifem) seu bastante Procurador o{a) Sr (a.)
- - portador(a) da Cédula de identidade nB e CPF n°

—. quem contereíem) amptos poderes para representar a <razào social da
empresa> perante o Município de Cunúva Pr r«<jue se referir ao Pregão Preserx^ n» 01^12 com
poderes para tomar qualquer dec-são durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar
proposta edeclaração de atendimento dos requisitos de habilrtação em nome da Outorgante formular
verbaknente novas propostas de preços na(s) etapa® de lances, desistir expressamente da intenção
de interpor recurso administrativo, manifestar-se imediata e mobvadanwnte a intenção de interpor
'ecurso arjmnsiratvo ao finai da sessão, imterpor recurso ao^stratrvo. assmar a Ata da sessão
prestar todos os esclarecimentos sototados pelo Pregoeiro enfim, praticar iodos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da Outorgante. inclusive assinar Contratos de Fornecimento edemais
compromissos. Apresente procuração é válida até odia.. /.../...

Por ser verdade. fiamos) apresente declaração paracue se produza os efeitos legais.

Local e data

Assinatura com firma reconhecida dois) outorgante(s) com poderes para este fim, conforme contrato
social da empresa

Aprocuração devera vir acompanhada da documentação necessária para comprovação da
validade da mesma.

AV. ANTÔNIO CUNHA. 365 - FONF FAX (43) 35151222 CEP 842SO-000 CURIUVA PR
Pregion" 17/2013
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEI0A0E

Á

Prefeitura Municipal de Curiúva • Pr
Ref Pregão Presencial n° 17/2013

r^eciaramos para <w devitos *ns de dve4p ruquaUadedeporxxtenle
*>prcoacrrte^ rrstauradoporesseMur»pcde
.unuvaquenao fomos declarados inidóneos para ioíar ou contratar com oPoder Púbico, em qualquer de
suas esteras.

Por ser expressão da verdade, firmamos opresente

Data / assinatura

Esta declaração devera ser preenchida em papel timbrado da empresa eassinada ptfofsj seu{$)
representantefs) legais) ouprocurador devidamente habilitado.

AV AN rONIOCUNHA. 365 - FONF. FAX (43) 3545-1222-CfcP 8426OJJ0O CURIUVA PR
Pregão n" 17/2013
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

A

Prtftftura Municipal de Curiúva - Pr
: Pregão Presencial n° 17/2013

Eu' ("orne completo do signatário) representante legal da empresa
(razão social da licitantel, interessada em participar do Pregão Presença! n° 17/2013, declaro sob as
penas da Wque em relação àempresa aoma mencionada inexistem fatos impeditivos (declaração
««•oweioade ou suspensão 1^^

Local e data

(Razão social da empresa eassinatura do responsável legal)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa eassinada pelo{s)
seu(s) representante(s) legallis) ou procurador devidamente habilitado.

AV. ANTÔNIO CUNHA. 365 - K)NK PAX (43) J545-1222-CF.PM280-000 - CURIUVA-PR
Pregão o* 17/2013



02S£
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DEBITO COM FORNECIMENTO

Á
Prefeitura Municipal de Curiúva • Pr
Ref Pregão Presencial n° 17/2013

Declaramos sob as penas da l*. na quafcdade de p^ponenie do
praednwyiaattno sob amodafcdade Pregão Presenoal n° 17/2013 nsaurado por esse Munctoc. que
não ercontramos^os em débito com fornecimento de materiais e/ou serviço* para com oMunicípio de

Por serexpressão da verdade firmamos o presente.

Data.' assinatura

Esta declaração devera ser preenchida em papel timbrado da empresa eassinada pelo(s) seu(s)
representantes) leget(is) ou procurador devidamente habilitado

AV. ANTÔNIO CUNHA. 365 - IONT TAX (43)3545.1222 - CFP 84280-000 - CURIUVA- PR
ProBtDB-17/2013
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^EXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE MTPS

Ã
Prefeitura Municipal de Curiúva - Pr
Ref Pregão Presencial n» 17/2013

Declaramos que não possuimos. em nosso Quadre de Pessoal
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre eem qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprenda a parar de 14 (quatorze)
anos. em^servãnca áLei Federal n« 9854. de 27.10.99. que acrescentou oinciso Vao art. 27 da Lei

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.:

Esta declaração devera ser preenchida em papel timbrado da empresa eassinada pelofs) seu(s)
representanteis) legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
Se aempresa IKItante possuir menores de Uanos aprendizes devera declarar essa condição.

AV.ANIOMOn:\HA. 363 - FONF. FAX (43)3545-1222 - CLP «JÍKO-OOO - CURIUVA - PR
Prcyfc.n' 17^2013



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE

A

Prefeitura Municipal de Curiúva - Pr
Ref Pregai Presencial n°17/2013

030Í)

j_ . ^, Declaramos sob as penas da La, na qualidade de proponente do
prrxerimento fcW^ st* a modalir^
aceitamos todasm con«íçõ« esiabeecidas r*ste Edita

Por ser expressãodaverdade, firmamos opresente

Data'assinatura

Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa eassinada pelofs) seu(s)
representante!*) legalfis) ou procurador devidamentehabilitado.

AV. ANTÔNIO Cl<NH A. *65 - K>\F KAX (43)3545-1:22 CEP 84280-000 CURIUVA PR
Pregão o" 17/2013



ojiv
prefeitura municipal de curiúva

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VIU

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A

Prefeitura Municipal de Curiúva • Pr
Ref Pregão Presencial tf 17/2013

Peia presente declaramos para efeito do comprimento ao
estabeteodo no Inoso Vil do artigo 4> da Le; Federe m" *0.5203002 sob as penalidades cabíveis que
cumpnremos os requisitos de haot&taçáo engodos neste Edía;

-ocai e data.

(Razão social da empresa e assinatura do responsável legal)

ÃV AMONIOCUNHA. 365 - KONt FAX (43) 3545-1222 CEP84280-000 - CURIÚVA - PR
Pingliin'17/2013



0320
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUICÀO DE ME OU EPP

A
Prefeitura Municipal de Curiúva - Pr
Ref Pregão Presenoal n° 17/2013

Nome daempresa CNPJ n° sediada (endereço completei Declaro
(amos) para todos os fins de direto, esrteoficamente para oarãc-paçao de lotação na rwdafcdade de
Pregão, que estou (amos) sob oregime de MEíPP. para efeito do disposto na LC123/2006.

Local e data

(Razão social da empresa e assinatura do responsável legal)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s)
seu(s) representanteis) legal(ts) ou procurador devidamentehabilitado.

AV. ANTÔNIO CUNHA. 365 - FONE FAX (43) 3545-1222-CtP 84280-000 - CURIUVA - PR
Pregion' 17/2013



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
033

ES1A1X) DO PARANÁ

ANEXOJL

MINUTA DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE PUBLICAÇÕES
JORNALÍSTICAS

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CURIÚVA pessoa iur'dca de
puolico irterno. inscnto no CNPJ sob o n.° 76.167 725X001-30, neste ato representado pelo seu
Prefeito Municipal em pleno exercício de mandato e funções, SR AMADEU DE JESUS DA SILVA.
brasileiro, portador da cédula de identidade com o RG sob o n° 6.854.553-6 PR e o CPF sob o n•
911 204 629-91. residente e domiciliado nesta cidade, ra Rua Sete de Setembro 385. com fundamento
na Lei Federai r ' 8.866 de 51*16/93 abafada pea Lei n' 8693 de 06.06*4 e processe Leiatcrio
decorrente do Edital de ücttaçâo sob a modaidade Pregão Prese
denornriado simplesmerte Contratante e de outro lado a empresa
jurídica de direito privado com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXX, no CAD/ICMS sob o n9 XXXXXXXXX
peo XXXXXXXXXXXXXXXX brasileiro (a), casado (a
identidade com o RG sob o n.c XXXXXXXXXXXX e CPF,
denominado smptesmente Contratada achando-
condrcoes seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

17/2013 reste ato

.pessoa

CNPJ sob o nfl

a ato representado
portador da cédula de

*O»0C<XXXXX. neste alo
arte as clausjias e

Constitui objeto do presente contr
> duas vezes por se

Contratada, de serviços de
lôçatosNÇficjais.produzidos oelo Contratante.i por semana, dos

. DOFOfifiÈQimÍÈGÍMÊNT\y/CLÁUSULA SEGUNDA

Em razão da BOi

sua excus^va^e^^a^dài^-^ga^a fornecer ao Contratante as publicações dos aios~ofioais.
corforme daíerto^n stópròposla de preço, das quanldades e preço, homologados pelo Prefeito

8«pelo presente rratrumento ,i Contratada, sob o regime dervem C/

Vunicpal

vV\V
a) Aremessa peVCdWralant» aContratada dos atos necessares apuc-cacão *a'-se-a por fax ee-

mall. consíibmdo-Se o comprovante de transrnosâo como decumento comprobaiório de seu
recebimento po* parte desta facuftando-se ao Contratante o*reito de encaminhada por remessa
postal ou outro meo de trarsporte

b} AContralada otnga-se a efetuar a edíão do |omal duas vezes por semana, sendo que as
publicações dos atos deverão serfeitas na edição imediatamente posterior ã transmissão

c) AContratada deverá publicar osatos oficiais em «fa tipo 'Anal', sendo nc tamanho "8'
d) Aexecução dos serviços será certiScada Delo órgão muricpal encarregado do registro de atos

oficia» e suas publicações consttu-ndo-se essa ryrwdéncia em torrnaidade essencial sara a
iteração dos credites a Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO EDA FORMA DE PAGAMENTO

a) Pelo 'omecirnento dos servtços o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o vafôr R$(
mmXXXXXXXXXXOmXXXXXmXXXXXXx) mensais por centirnttro/coluna, num valor

AV ANTÔNIO CUNHA. 365 - FONF. FAX|43) 354Í-I222-CEP 84280-000 - CURIUVA - PR
Pregão rT 17/2013



PREFEITURAMUNICIPAL DE CURIÚVA
034 P

ESTADO DO PARANÁ

máximo de R$xxxxxx (xjoíxx) anuais, sem reajustes mantidos até oprazo final de vigência deste
contrato, por quantas publicações forem necessánas durante o môs pagamento este que será
efetuado no 5C dia u8 do mês subsequente ao empenho.

b) Fica expressamente estabeecido cue os varres apresentados pea Contratada e aceitos peto
Contratante, Incluem todos os custos diretos e/ou indiretos necessânos para a realização das
publicações econstituirão assim a sua remuneração pelos ser/iços contratados.

Oprazo de duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, vigorando aparti- da assinatura,
podendo omesmo ser resonriirido a QiJ3to.uer mwnwto. por ambas as p
escrito ecom antecedência de 60 'sessenta) dias. ou fatdando oprazo ser anda fyc<rogado de acordo
com as necessidades do Contratante ede conformidade com oartigo 57 da Lei rr» 8666V93.

CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Edever da Contratada publicar os atos oficiais e entregà-tos na Pre
posterior a sua pubiicaçac

Parágrafo Ünlco Éde inteira resoonsac-üdade da ÇjãÚra)aà
outrosencargos que ocorrerempara o fornecimento

CLÁUSULA SEXTA: DOS CRITÉRIOS DE R.

ata-ieite

transporte entrega e

Os preços poderão ser revistos desde
contrato, na fvpòtese de sobre

incalculáveis, relardadores ou
fortuito ou fato dopríncipe, 00

üJbno ecortórTBco-fxiarKeiro meai do
ve* ou previsíveis, porem de corsequênoas

ajustado, ou aindacaso de força maior caso
extraordinàna ou extracontretual

CLÁUSULA SÉTIMA

As despesas

02 - Gabirv.tr» Oo

003-DIVULGAÇÃO
04.131.0401,2004- 28

te conFa» correrão por conta das dotações

"DOMUNICÍPIO
i.90.39.90.00.00 - Serviços de publicidade legal

CLÁUSULA OITAVA DA UCITAÇÂO

Opresenie contrato é celebrado de confcmTryjade com a botaçáo reafczada através do Pregâc
Presenaai n° 17/2013. segundo ditames da Lei Federal nc 8666/93 e suas alterações e para efeitos
obngaoonais tanto o Pregão Presencial acima, quanto a proposta nele adjudeada, integram opresente
contrato, valendo seus termos e condições emtudo quanto com ele nãoconflitarem.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

Opresente contrato poderá ser resendoo caso ocorram cuasquer dos fatos etencades no Art 78 e
seguintes da Lei ns8.66õv93

AV. ANIÜNIO CUNHA, 365 - H>NH MX (43) 1545-1222-CRP fU:RO-i>00 - CURIUVA PR
Prc&âon"l?':OI3



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ÚJü?

F.S1AIX) DO PARANÁ

ifo Unico: A contratada reconhece os diretos da contratante em caso de resosao
administrativa prevista no Ari 77 da Lei n° 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL

Parágrafo Único: Pela mexecucâo tolal ou parcial do contrato, oContratante poderá garantida a
prévia defesa, aplicar áContratada as sanções previstas no At8? da Lei n° 8.666/93. sendo que em
caso de multa, estacorresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total docontrato.

CLÁUSULA DÈÜMA PRIMEIRA DO FORO

As partes elegem oForo da Comarca de Curiúva estaco do Paraná, para que sejam dinr«ías todas e
quasquer dúvdas que se ongmarem deste contrato, com renúncia de qualquer outro pc* mãe
prwlegiadoque seja

E, por assim se acharem Justos econtratados assinam opresente em duas Jias.VJe igual tedi eforma (
para os mesmos ejurídicos efeitos, obrigando-se por si eseus sucessoreíao^c^pnfnento das
disposições aqui contidas, promessas que formulam na oresefjiXdas tes^unnas^que adiante
também assinam

Cunúva Pr

xxxx>xocococco<xxxxxx
Prefeito Municipal

Testemu

XX^D0(XXOCX>DC<XX7ü<X^XXXX

Contratada

Testemunha

AV. ANTÔNIO CUNHA. 365 - FONF. FAX <43) 3545-1222-CfcP 84280-000 - ((KIUVA-PR
PrefiâunT^OIj



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
BSIADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2013

OMUNICÍPIO DE CURIÚVA Estado do Paraná através do Pregoeiro. de conformidade com a Lei Federal
N* 10-520V2002 Decreto Federal n' 5504/2005 e subsdianamente as Lee Federais N° 8 666/93 e
8.883/94 toma púbico que se encontra a disposição dos .meressados. a parW da data da put*caçào
deste, até as I7h30mín horas do dia C6/03/2013, o Edital de Pregão Presenoai n» 17/2013 oara a
contratação de empresa jornalística para divulgação dos atos oficiais do Mun«ipto

Aabertura dos envelopes será as 15h30mm do da 07/03/2013 na saia de reuniões da Prefeitura Muniopal
deCuriúva-PR

Oedital encontra-se a disposição dos interessados no site awr.cunuva pr oov br/tatacoes e na Preteiture
Municipal de Curiúva â Avenida Antônio Cunha, 365- Centro. Curiúva - PR. no horário comercial

Curava

AMAÕÉVWjESUS DA SILVA
•feito Mumcipal

AV ANTÔNIO CUNHA 365 - TELEFAX (43)35450222 - CEPM2R0-OOU - CURII VA-PR
Pregão Presencial n" II 2013
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PREFEIT ÜRA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANÁ

SenhorLicrtante,

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N» 17/2013

039

Visando comunicação futura entre o Município da Cunuva Estado do Paraná e essa empresa.
sc*Mamos que v.Sa preencha o rect» de entrega de edital abaixo e remeta-oa Prefeitura Muncipai
de Curiúva, através do fax n9 (43) 3545-1222 ou e-mail: deptocorrapnu@curluva.pr.gov.br. O não
envio deste recibo exrnie o Município de Curiúva da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento coivocalorio, bem como de quaisquer informaçòes adicionais.

Razão Social _ EDITORA O COKRREIO SS LTTM_

CNPJ n,_03-178AW000I-79_

Endereço _AVENTDA HORÁCIO KLAB1N, 77».

Cidade _TELÊMACO BORBA_ Estado PARANÁ.

Telefone _42 3272-1508. Fax _42 3273-6323.

Nome .CLAUDILINO DOS SANTOS. fc-rrwil _ediiaiscv®gmail.com_

Retiramos nesu data, na wtle da Prefeitura Municipal de Curiúva, Avenida Antônio Cunha.
365 Centro Curiuva-PR cópia do instrumento convocatório da licitação acima ídeotirkwU.

Local _CURIÚVA_ Dau _1° de Março de 2013_

AV. ANTÔNIO CUNHA 365 FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 842MWXX) -

Pregion0 17/2013
CUMOVA-F»



Senhor Licitar»te

RECIBO D€ RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL *•17/2013

Visando comunicação futura entre o Município de Curiúva Estado do Paraná e essa empresa,
solicitamos que V.S.a preencha o recibo de entrega de edital abaixo e remeta-o a Prefeitura
Municipal de Curiúva. através do fax n° (43) 3545-1222 ou e-mail:
deptocompras@curi jva.pr gov.br O nâo envio deste recibo eximeo Município de Curiúva da
comunicação de eventuais retrfícações ocorridas no instrumento convocatório bem como de
quaisquer informações adicionais.

Razio social _£ fw<yan&r> NSafrJi^ãVca t\<i&w fV* CÜVt>d* LU*

CNPJ n* o^Mon. 5oi/ox3.1- J 6

Endereço f\,. \f& C&», 9 o*
Cidade "T- <"W\* Falado ÇK?
Telefone (hj) ^n-VW Fa*

Nome ^)f\-rÁfíf\ E-mail /V«Ai^\j WftWí.COirt V»

Retiramo* nesta data. na sode da Prefeitura Municipal de Curiúva. Avenida Antônio Cunha.
365 CentroCuriúva-PR cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local Çj ,/?,'íji/fi • Data nl/al/ítan

ti ri'm'111 Itf4 TAssinatura

Q40|

f

^N



Jornal

CORREIO NORTE
informação com credibiCufatíe

JOKNAIJTICACOKKF.IODONOK

CNPJ- 07.117.234/0001 -62

rF.srf:i.TDA f\

2 041 (r
FONE (43)35713646

Rua Doa Expccionàrios, 1526

SIQUEIRA CAMPOS-PR

Visandocomunicaçãofuturaentre o Municípiode Curiúva I.stado do Paranáe essa empresa, solicitamosqtieV.S.a
preenchao recibo de entrega de edital abaixo c rcmcia-o a Prefeitura Municipalde Curiúva. através do fax n°(43)
^545-l222DucMiiail:dcptoccmipra,i'tícuriu\'3.pr.ijov.hr. Onãocnviodvvie reciboexime o Município<lc Curiúvada
coiTHoTKapàoue eventuaisrtóijcaçftes ocorridas no iasínirnentijconvtieaiorio. bemcomode quaisquer íntiimiaçoes

aiicfaMh

Rs/St» Social JomaliMicfl Correio do Norte S;C LIDA

CNPJ :i7.||?J34'n00l-62.

hndereco Rua do I.\pedicionario-.. VI 525

Cwdc -Siqueira Campo* - Estado Paraná

Telefone 43-35713646 F*\43-357I3646

Nome- Jornal Coneio dn Norte E-mail- correiodononcu correiodononesecom

Kcúramos nesta data. na sede da Prefeitura Municipal de Cunuva. Anemia Antônio Cunha. Í6S CentroCuriúva-PK cópia do
instrumento convocatório da licitação acima idenri ricida

l-ueat. Siqueira Campos, o Marco de 2011,

CORREIO NORTE
<r<<l<> ii"i i> •\l\l-il'iJadt

t.eimfl* .1. Machaiio

reSeíitanlc

CS25-3
CPF- •'69.665-93')-|«

Hi/abcl^/CoU de Olheira
Soei*- Gerente

Cfr* n~ 029.4O.S.269-07
Mi n' 6.261.ISK-K

www. cofreionoticias.com.br

e-mail-com?ioonc>rte@ro^



FOLHA da CIDADE
O Jornal sem Fronteiras

RaÃBp&Msnl Rmp*esaJtai 'i» •••-•••• ••• •' ••'••'*••

( KW n" -w HKf 9 000 •

r-nircvo ** IpèRffw»»» W Monte C*l

Cidade tetttuaco Borba

Emtal PõijJ

Uk-ione 42-3272-O30 FW I2-5Í72-Í

v--.. Ctewrwo Oamiâo Ki--.- v

i* -iti.

C42p

bfaraw MM ** * «* cia P«feH«« U...,*^! de C-,,:.. \vuik:., Mrtw» Ilinha « &*»
CirJMvaJlícCOaadormmdBCDlo.i"!1 «aoti -. ík-ucí'.kjt- •iien.iin.jJ.i

Tetómaeu Borba itt de Maro li

•"04400501/0001-16 '
EMPRESA JORNALÍSTICA
FOLHA DA CIDADE íTDA

&* irtí-Ul 98 JWtlIMKOlUCilUt.
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DO PARANÁ

TATIANA GUIDA SOUSA LEITE & CIA LT

CN.PJ. DO M.F. SOB &' 08.796303

SEGUNDA ALTERAÇÃO DECONTRATO

TATIANA GUIDA SOUSA LEITE, brasileira, solteira, jornalista, natural de Cambe. Paraná,
nascida em lide maio de 1982. portadora daCédula de Identidade Civil. Registro Geral sob n.B
7.200.904-5. expedida pela SSP/PR. cCPF./M.F sob n."038.0l8.159/27, rcsklentc cdomiciliada
à Avenida Chanceler Honcio Laffer. n." 412. Bairro Cento. CEP 84261-350. em Telêmaco
Borba. Paraná, e GENESSI DE JESUS DA SILVA, brasileira, solteira, jornalista, natural de
Telêmaco Borba. Paraná, nascidaera 14 de setembro de 1976. portadora da Cédula de Identidade
Civil. Registro RO n.°6.135.170-1 expedida pela SSP/PR, eCPFMJ. sob n."02X688.8l9/64.
residente e domiciliada à Rua Veneza, n." 86.Bairro Jardim Itália. CEP n.° CKP M26O-O0O. em
Telêmaco Borba. Paraná, sócios componentesdaSOCIEDADE EMPRESARIA,quegira soba
nome en*rcsaml de TATIANA GUIDA SOUSA LEITE £ CIA LTDA-ME, cora sede e foro
a Rua Reginaldo Guedes Nocera. n.° 201. Bairro Centro, CF.P 84261-020. em Telêmaco Borba.
Paraná, com contraio social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n."
41205921918, por despacho em sessão de24/04/2007. e ultima aitcracào sob n" 20072447389.
por despacho em sessão de 18/06/2007. resolvem de comum aconJo e na melhor forma de
direitos piocedercm a presente ALTERAÇÃO CONTRATUAL, mediam* as condições de
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade pelo presente instrumento a sócia
ANAMELIA GUIDA SOUSA LEITE, brasileira, solteira, maior, empresária, natural de
Cambe. lstado do Paraná, portadora da Cédula de lcrcrtàdade CiviL Registro Geral sob •.*
7.200.90S-8VSSPPR e CPrVM.F. sob n.' 022.840.189/55. residente e domiciliada na Avenida
Visconde de Mauá,n."1166, Vila Oficinas,CEP n.° 84045-100, em PontaGrossa. Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: AsóciaGENESSI DE JESUS DA SILVA,que possui nasociedade
3.000 (três mil) quotas no valor .1c RS 3.000.00 (Três Mil Reais), totalmente uitcgraliTadas.
retira-se da sociedade cedendo e transferindo por venda a totalidade de sua participação na
sociedade, a sócia remanescente TATIANA GUIDA SOUSA LEITE e a sócia ingressante
ANAMELIA GUIDA SOUSA LEITE, dando plena, geral, rasa c irrevogável quitarão fal
quotas ora cedidas.

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude da relenda alteração, em funcio da cessão c
transferências de quotas, o capital social fica assim dividido entre os sócios:

NOME
TATIANA GUIDA SOUSA IEJU
"ANAMELIA GUIDÀ SOUSA LEjTF

TOTAL

5.940 5.940,00
QUÕTÃsT CAJPfTAL-RS1 %

99JD0

I.ÒO60

6.000

60,00
6.000.00 100.00

CLÁUSULA TERCEIRA: Aadministração dos negóciosda Sociedadeseráexercidapelasócia
administradora. TATIANA GUIDA SOUSA LEITE, conforme indicado na forma deste
Instrumento, que represeiilara a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicial mente, não
podendo, em qualquer circunstância, praticar atos de liberal idade em nome da sociedade, tais

»os c

*>.

como a prestação de garantias de favor e outros aos estranhos ou prciudiciais^os objjíii

i "c^itetVí^Wrr^
dê



• -

•|UMi'lfcllftWT'''̂ 1ai''

negócios sociais, configurando-se jusu causa para efeito de exclusão do sócio nos
1.085 do Novo CódigoCivil brasileiro.

CLÁUSULA QUARTA; Asócia ANAMEUA GUIDA SOUSA LEITE, deçlaraísob as I
da l^ei, que nlo esta impedida de exercer atividade mercantil, por lei especial, ou em vktude^e
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vcde.am&qj -
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime alimentar, deprcvajscxtoíÇraDrõu
suborno, concussao, peculato ou contra aeconomia popular, cootrao sistema financeiro nãíifmál.
contra normas de defesa da concorrência, contra as rclaçóes de consumo, ft publica, ou a
propriedade.

CLÁUSULA QUINTA; Todas as demais cláusulas c concUçÔcs estabelecidas nos atos
constitutivos da sociedade nlo alcançadas pelo presente instrumento, permanecem cmvigor.

K, por assim estarem justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente Bistrumcnto
Dês vias de igual teorc lonna, juntamente com duas testemunhas, quese obrigam fielmente por
si e por seus herdeiros a cumpri-locm todos os seus termo*.

TESTEMUNHAS:

7

, IVANTEMrtTIODrNIZ
.873331-5/PR

r\

Telêmaco Borba, 23 de julho de 2007
/

TATIANA GUIDA SOUSA LEITE

•^wsc-

ANAMELIA GUIDA SOUSA LEITE

GENESSI DE JESUSt)A SILVA

Le^jsjL*

VANESSAM. DECASTRO DINIZ

RGN.°6J50.152^VPR

JUNTA.•aassftSSSf*

TMWFJAI.OPtía^CWO
..'Aí: « oerVJSPCPíTMflfc

1500710

-rVw*-

>
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TATIANA GUIDA SOUSA LEITO* CIA LTOA-mF^^^
CN.P-L DO MJ. SOB pV •8.79«303A9091

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CtWTRATO

TATIANA GUIDA SOI SA LEITE, rrasiteira, solteira, maior, jornalista,
Paraná, nascida cm 13 de maio de 1982. portadora da Cédula do Identidade C
•sb n 0.904-1 expedida peta SSP-PR. c CPf -MF sob r 03S.fi!L159r27
cjmrtka*ada a Rua Vicente Machado n• r?S, Bairro Cento CEP 8426! ISO. eir, Tclém».
Borba. P^ranó. c ANAMELIA CLIDa SOUSA LEITE. TiriilhaU. uretra, rítaier. empresar^.,
natural de C.imhc, Pm '• nascida em 19 de novembro de I97K. p.wUdor" da Cédula de
Identidade Civil. Registro (ieral sob n' 7200.908 Kexpedida peia SSPPR. e CPF.A1 h sob u.*
022.840 I89Í55. residente e nTamlrWlih • Avenida Visconde de Maoi, n.a 1166. ViU oflc&aas.

84OIVI00. em Poma Grossa. P*rani. sócio» componentes da SOCIUJaDE
EMPRESARIA, nue pra aob o nome empresarial de TATIANA CLliM SOUSA LEITE *
CIA LTDA-ME.com sede c Iíko à Rua Rcginaldo Guedes Nocr™ n" 201. BairroCerOn CEP
S42c!-fl20. cm Telêmaco Korha. Paraná com •.ontrato social arquivado na Juma Comercial do
Estado do Paraná, sob n.' 41205921914. por dcsoacl*. cm temoo de 24-042007 resolveri de
" '• i"1'- I "•' (aaraaoi rama k i paueaafcWiB • ;.:.--.—- U.TER»' U:
CO.NIRaTUAL mediante aí condições de cláusula* seguinte-

t I *">» l_A PRIMEIRA Ingressa oa sociedade pelo presente mviiumcnt» o *ócio VALMífi
RORSO.% : oss. brasileiro, solteiro, maior, empresário, natural de Vera Cm* do Oeste. Estado
'te Paraná, nascido em 14 de abril de !984. {*.,:.,.:,•< ú.~. í'.:,;„ia de identidade Civil. Registro
Geral sob n." 8.386.558-0/SSPPR c CPI fclF. sob n.« 043.470.109/23, residente t domiciliada á
Rua Vicente Machado, n " 175. Centro. CEPn.0 84201-150. cru Ietémacu Borhn Paraná

CLÁUSULA SEGUNDA' A sócia ANAMELIA GUIDA SOUSA LEITE, que possui na
nociedadc 60 (sesseiHaj quotas no v»kw de RS ou.oü (sessenta leais», totalmente lntcgrtih?adas.
reura-se da sociedade cedendo e transferindo por venda a totalidade dr sua participação «a
sociedade, ao sõc- bftrenante VA» MTR ROBSON LOSS. dando plena, geral, rasa fl
•«•evogáveí quitação das quotas ora cedidas

LÁUSULA 1ERCEIRA: Em virtude da referida alteração, em ninçaO da cessão e
transferências de quotas o capital social fica assim divididoentre05 sócios.

NOME

lAllANA ÜU1DA SOUSA l.EITf
QLOI.W

5940
CArTTAL-RS: S

Sojnr» i no,00
i VAI MIR ROBSON tvr60 GÜ.CC 1.00

TOTAL ó.ooei 0.000,00 | 100.00

CLÁUSULA QUARTA: A administração dos negócio* da Sociedade será exercida pclm os
sócios administradores. TATIANA GUIDA SOUSA LEITE e VALM1R ROBSON LOSS,
..<r.forme indicado na forma úeslc Instrumento, am quais competem individualmente, o uso do
r«me empresarial, a representação ativa e passiva, indiciai e rvTrahadiciarmente. nSo podendo em
qualquer circunstância, praticar atos de liheraiwJade em nomeda sociedade. tai« comoa prestação
de garantia* de favor e muros mos estranhes ou prejudiciais aos objetivos e negócios wciais.
eoniigurando-te justa e«uu para efeito de exclusão do sócio nos termos do an 1.085 do Npvu
Cóff:g!> Civil brasileiro.

' -fcrícjomOnflW*

ú*£
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TATIANA GUIDA SOUSA LEITE A CIA LTDA-ME ^—-
CN.PJ. DO M.F. SOB N.* •fc79éJ€3A»Íl-74 /^^^^v

1-BR<URA ALTERAÇÃO DF CONTRATO SOCIAl/S^-aaSfc-er *^

CLacãüLa QUINTA Ui ac%n«is&adorea r.VTlA.V'. IHIDA SOI SA LEIlt^
•• v-VKKS -• •• ,t:i í ;y, .;UtJ nâÓ CSÍBU itiriwiiiiiO-i de ÉA--:^ÍaX|iV--;U**'-

rorr, vira* .:-"•- - ~" ^v^í^gSJJ*"
. a aue vo ••••: > * ««ü

crime :altrncT>i:ir. de pttwatfcaeto. peJfefl o« «uhorm- ..»i- ->;-"-. pec;:: •-.--.. 3euuot
. _;_-_- - -nira normas de íjfíew» ik Oneram oWn

--.-.,;,• 4anri iap *ãatfc±k

. I u.si . \ SEXTA: A s*k d*awataòe a Rw ls*gifi«Me Owera» hioorra, n 2 Bi
. ._, ,;-j:i (KSftl-Oi11 eil BK •'"'- r-' fit* transia-J* paEft ^ Rua V^eAte

• -~* I73.raaarioCenBm.CEJ' ma^iiiiMiÍMiiIai Paaaara,

CLÃUSCXA SaTTtMA. renal as dai..-• -'• " -.^dicõc:. oaatefedijaa' in.t atw
fnwsãtios*- ri» ^»..r.taioc aao «fraseada* pelopTcacBtt rosmancr.uj,pcrmauixeni ou *igw.

r por aadm eaJarcrt jn&Dt e conírsMoí. Asem *-—a <• ,,"""w" ° r^^me ™mtm«*« «to
uwvias de u>*a! to- c forew. que se ^rígan..". Imepi. pOTafi prarBa» nesdemx - cunu;
f MirimM •«*• taa—m

Tai*tm^BorU:^i federem •'- KHfl

a* r - . - . --- ..-" —f

TATIANA ' ITFW SOVSA LCTre

•1/.
VAI M.- ROitSOhi l-OSS

;-• x • ----- '. "— '•
ANÀMEUA GUIDA SOUSA LEITE

e •-^aigiig^TOTiT^nf^^Ti

(*•»-« ? nrrr s

KMTAI
.. owasimat ea/oa/^oio

soBMúMfwr 20tn?*mi2
1034*441.? de r&coooip^/

t«C««tAv^

^6-vr:
Cort»ecom
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l^otícias
SXTOSOC

--^—-asar""

ajk<e..: Preqao Presépio
Mr*ra efeito do cumprimento

penalrdaôes cabtvers, que "» v
Edital.

ü4àV

^

Telêmaco Borba, 07 de Março de2013

/

\

l atiana Guioa Sousa

Jornal Expresso HolicI
CNPJ 08 7Ô6 303/0001-74

Tatiana Gutda Soma
Ltite • Cia Uda • Me

yomai Expresso Nc4xias: Fone (42) 3273.1003 - Rua V*^T
Teremaco Borba - Pr. E-mail: reo^co«@expr»son)a '̂' *'5 -

A
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ABREU, SOUSA & SILVA LTDA

CONTRATO SOCIAL

JEFFERSON THOMAZ DE ABREU, brasileiro, casado, sob o regime de sepaaação
de bens, empresário, natural de Curitiba, listado do Paraná, nascido em 14 de agosto de
1976. portador da Cédula de Identidade CiviL RG a* 6.139-502-4 expedida pela
SSP/PR, e CPF./M.F. sob n.* 026.623.899/82. rcsklente e domiciliado à Rua Marte, n.'
II, Bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP 84264-220, em Telêmaco Borba. Paraná.
GENESSI DEJESUS DA SILVA, brasileira, solteira, jornalista, natural de Tettrnaco
Borba, Paraná, nascida em 14 de setembro de 1976, portadora da Cédula de identidade
Civil, Registro RG n.° 6.135.170-1 expedida pela SSP/PR. e CPFALF. sob n.'
023.688.819/64. residente edomiciliada á Rua Veneza, n.° 86, Bairro Jardim Itália, CEP
n.* CEP 842604)00. em Telêmaco Borba. Paraná, e TATIANA GUIDA SOUSA
LEITE, brasileira, solteira,jornalista, natural deCambo, Paraná, nascida em 13 de maio
de 1982, portadora da Cédula de (eternidade Civü, Registro Geral sob n.' 7200.904-5.
expedida pela SSP/PR, eCPF./M.F sob n*038.018.159/27. residente edomiciliada à
Avenida Chanceler Horacio Laftèt. n." 412. Bairro Centro, CEP 84261-350, em
Telêmaco Borba, Paraná, RESOLVEM, por este instrumento particular, constituir urna
Sociedade Limitada, que se regerá pela I*in.° 10.406. de10 de janeiro de2002. artigos
1052 e seguintes, mediante asseguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Asociedade girará sob o nome empresarial de ABREU. SOUSA &
SILVA LTDA. com sede e domicilio cm Telêmaco Borba. Estado do Paraná, à Rua Reginaldo
OuedesNocera,. n.'20I. Bairro Centro. CEP n.'842ól-020.

CLÁUSULA SEGUNDA: Asociedade tem por objeto social do ramo de: Edição de Jornais e
Agencia de Comunicação.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duraçio da presente sociedade c por tempo
indeterminado, iniciando suas atividades a partir de 23 de abril de 2007.

CLÁUSULA QUARTA: Ocapital social inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios, na
forma prevista, na importância de RJ 6.000,00 (Seis Mil Reais), dividido em 6.000 (Seis Mil)
quotas de RJ l,00 (Um real) cada urna, totalmente integralizadas neste ato em moeda conente do
pais. as quais ficam assim distribuídas entre os sócios quotistas:

NOME

JEmRSOt^HOMAZDE ABRIU
[^f^AjiUTOAJtoJ^AJ.E^E_
GENESSI DF- JESUS DA SU VA

QUOTAS
2.000

ÇAPITAICRS
2000,00

2.000 2j)00,00_
2.000,00

TOTAL

2.000

_%_
33J4

J3J3
3333

ft.oooj j^ooõ.oo noo.oól

CLÁUSULA QUINTA: As quotas sfto indivisíveis c nâo poderio ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, cm igualdade de preços e

Icondições, o direito de rOTtêrência ao sóc» que queira adquiri4as. no caso de algum quotista
pretender ceder as possui P..J, r>... -T.^-&>->k
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PARÁGRAFO ÚNICO Até 30 (trinta) dias após a deliberação social,
preferencia para participar do aumento, na proporção de suas quotas que sejam t4?u

CLÁUSULA SEXTA: Aresponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suaVj
iodos respondem solidariamente pela ÍntcgralÍ7açâo do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA:Opresente contrato social rege-sc pelas normas da sociedade limitada e
supletivamenic pelas normas da sociedade anônima.

CLÁUSULA OITAVA. AAdministração da Sociedade caberá a todos os sócios, aos quais
competem, individualmente, o uso da firma, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em firvor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA: Asócia GENESSI DE JESUS DA SILVA, ficara com o cargo de
Jornal ista responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
titulo de pró-labore. observadas as disposâçóes regulamentar pertinenres.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEUU: Ao término de cada exercício social, era 31 de dezembro.
caberá aos Administradores prestações de conta justificada de suas admmistraçfles, procedendo, á
clarwraçio do irrveritário. do balanço patrimonial edo balanço de resultado econômico, cabendo
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro ineses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo rriaaeiro: Os sócios comoromeicm-sc adeclarar por escrito, ciência do local, dau.
hora. eaordem do dia para todas as convocaçõesde reuniões, dispensando assim as formalidades
do §3*do Artigo II52 doNovo Código Civil.

Parágrafo See«»d*: Ficará dispensável qualquer reuniio. se todos os sócios decidirem por
escrito sobre a matéria objeto dela.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Asociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios ou seus
representantes legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; Aausência ou interditado de qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros ou sucessores. Nâo sendo possível ou inexistindo
interesse deles oudosócio remanescente, o valor de seus havercs será apurado e liquKfado com
base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo Primeiro: Omesmo procedimento será adotado em outros casos cm que asociedade
- se resolva em relação a seu sócio.

DOPIWAHÁ ,,-.-0
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Parágrafo *icg—rdo: Apurados por Balanço os havcres do sócio ausente serão;
ou na melhor maneira que for acordada entre os sócios, depois de apresent
autorização judicial que permita tormali/ar-sc inteiramente a or*raç*o, incl
Registro do Comércio.

A'COMERCIAI.

OO PARANÁ

r?RR

Parágrafo Tereeáro: Fica, entretanto, facultada, mediante consenso unânime entre os sócios e
herdeiros, outras condições depagainento,desde quenaó afetem asituaçJtoecc^
da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os admirúsüadores declaram sob as penas da Lei. que nào
estio impedido» de exercer a adrwnistraçac. da sociedade, por lei especial, ou ca virtude de
conocnação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
tcmporariaanenJe, oacesso acargos públicos; ou por crime talimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, coocussaó. peculato ou contra aeconomu popular, cemt»osistoiwru^^
contra rtormas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, li publica, ou a
propnedade.

CLÁUSCLA DÉCIMA SEXTA Declara para o* eárama de enquadramento como
Mteioernpreaa, que o valor da receita bruta anual da empresa nlo exceder*, no ano da
corrstiuiiçio. o Ihnifc fixado no inciso Ido artigo T da lei Federal n.'9JMI de 05 de outubro de
1999, eque aempresa nâo se enquadra em qualquer das mpóteses de exclusão leiacaooadas no
artigo 3* daquela Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro desta Comarca e o cumprimento dos
direitos c obrigações fcsultantcs deste contrato, renunciando-^, expressamente^^
pormaisprivilegiado que seja.

E. por assim estarem justos e coratratados. datam, lavram e assinam o presente mstrurnento cm
três vias de igual teor c íorma, juntamente com duas testemunhas, que se obrigam fielmente por
sicporscus rtenlcirosacuropri4oemtc<k>sosscustermos.

,!--•'

Telêmaco 2 de abril de 2007

lei**,/ /• $ M&
^ERSOrN THOMAZ DE ABREU

n.

TATIANA GUir

GENESSI DE

IVANT1MOTWDÜW

RGI-873J3I-5/PR

se*M*««>4i?os»ai9ía ^y
07/W3234-4 fixtafr*
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ABREU, SOUSA &SILVA LTDA mtàtíl^m>
DO PARANÁ

C.N.PJ. DO M.F. SOB K* 08.796J03/0001

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO

JEITERSON THOMAZ DE ABREU, brasileiro, casado, sob o
de bens. empresário, r-tural de Curitiba. Estadof^^f^S^^S^Z1976, portai da Cédula de Identidade CiviL RG *.'6J^MA «ta^P*
SSP/pR eCPF/M*\ sob n.0 026.623.899/82, residente edomiciliado àRua Marte, n
MM1fo> Senhora de Fátima, CEP 84264-220, em Telêmaco Borba. Paraná
GENESSI DE JESUS DA SILVA, brasileira, solteira, jornalista, narrai«f ™*T£
Borba. Paraná, nascida em 14 de setembro de 1976. portadora da Cédula de tóentriadc
SviT"Re^stro RG 5 6.135.170-1 expedida pela SSP/PR^ eOMttrttf023.688^9/64. resKlcntee dorruciuada^ua Vene* *-'M™^"^
il° CEP 84260-000, em Telêmaco Borba, Paraná, e TATIANA (-UIDA SOUSA
LEITE, brasileira, solteira, jornalista, natural de Cambe, Paraná, nascida em DM
de 1982, portadora da Cédula de Identidade CiviL Rcg*tro Gera! sob n. /-«;**•*•
expedida pela SSP/PR. eCPF/M.F sob „.• 038.018.159/27. residente •**#**
AvernT Cmmceler Itoracio Ufler. mf 412. Bairro Centre. CEP 84261-350. em
Telêmaco Borba. Paraná, sócios componentes da SOCIEDADE EMPRESARIAjue
ilaTmlkÃ nome etrmresarial de ARREU. SOUSA ASILVA LTDA-ME, com sede e(SuESpREE n« 201, Bairro Centro. CEP ^6.4,2u^em
Telênraco Borba. Paraná, com contrato social arqurmdo na Jurrtt Comercial do Fstado
*Ssob n.M.20592.918. por despacho em^^^"Z^^
comum acordo e na melhor forma de direitos procederem a presente ALTERAt.AU
CONTRATUAL, mediante ascondições de clausuras seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Osócio JEEFERSON THOMAZ DE ABREU, que P^na
sociedade 2.000 (duas mi.) quotas no valor de RJ 2.000.00 (Do.sM.I «"«£J^*™
u^-lizadas, retirai da sociedade cedendo e transferindo por venda a totalidade de suap^paç^Lrna^cied^e, aos socos remanescentes GENESSI DE JESUS DA SILVA e
TATIANA GUIDA SOUSA LEITK dando plena. geraL rasa eirrevogável quitação das quotas

' ora cedidas.

CUUSULA SEGUNDA: Em virtude da referida alteração, em fonçáo da cessão e
transferências de quotas, ocapital social fica assim dividido entre ossócios:

0?2?

CAPITAL-RS"T _*L _|

3 000,00
6000,00

J>U.0Q
50,00TATIANA GUIDA SOUSALEITE

GENESSI DE JESUS DA SILVA
TOTAL

100.00

CLÁUSULA TERCEIRA: Devido asrfd. do sócio JT.FfrERSON ™OMAZ^REU.£U«
também dava nome a sociedade, fica alterado o nome empresam! para TATIANA OU1UA
SOUSA LETTE A CIA LTDA-ME-

CLÁUSULA QUARTA Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos
constitutivos d.sociedade nlo alcançadas pek. presente instrumento, permanecem em «gor£

Ar£Zã&Coo**e cüí*1



DO PARANÁ
E, por assim estarem justos c comratados, datam, lavram e assinam o presente i
três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, que se obrigam
si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

TESTEM

IVAlrTIMOTíO DINIZ

RG UmJJi-5/PR

Telêmaco Borba, 12 de junho de 2007

1ANA OUTDA SOUSA LEITE

DINIZ

'V:>*-vn

fJUWTA CCmBlCW. OO PÀRAH»
POSTO AVANÇADO 00 FACA.
MimftCOORECaSTROEM 2ft,'07/2007
SQtHiMUtQ ^0072447381
raa—• 0714473M. CC 11

>«M:41 1 aSMIM •
•Tion mio» -. -s. ..-1 ira "_ ;

i U»rf»rMt«E»tOPt5SAiC*iA0

1503647 5ea*ETA«*nPMiL
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EDITORA JORNAL DA MANHA DE PONTA GROSSA LTDA
CNPJ 09 019 289/0001-65

Endereço: Av Vicenle Machado, n °721 - Centro - CEP 84 010-000
Ponta Grossa - Paraná

Fone. (42) 3025-7884 / e-mail ccrr»ercial@baggiolrcitacoes com br

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Curiúva - Pr
Ref Pregão Presencial n° 17/2013

ía presente declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4o
da Lei Federal n° 10.520/2002. sob as penalidades cabíveis, que cumpnremos os requisitos de
habiíftação exigidos neste Edital

Ponta Grossa. 07 de março de 2013

Editora Jornal da Manhã de Ponta Grossa Ltda

Etoir Rodrigues da Silva
CPF 027 390.399-30
RG7 246 103-7/SSP-PR

Editoradornal

Mã rcaóJ^uie-Kízyuy
CProm884.029-03
RG 4 754 599-4/SSP-PR

<& *
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OUTORGANTE:
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jomaldamanhã 4

PROCURAÇÃO

s£

EDITORA JORNAL DA MANHÃ DE PONTA GROSSA LTDA. CNPJ
09.019 289/0001-65 com sede ã Avenida Vicente Machado. n°721 - Centro
- CEP 84.010-000 Ponta Grossa - Paraná, neste ato representada por seu
representante legal Sr Eloir Rodrigues da Silva e Márcio Luiz Krzyuy
nomeia e consKui.

OUTORGADO: LUCAS PEREIRA, brasileiro, CPF n°. 056.403.409-67 e RG n°. 9 871.211-9, com
sede comercial à Avenida Paulista. 37. 4o andar - CEP 01311-000, cidade
de São Paulo - SP, e com sede administrativa à Rua Comendador Ayrton
Plasant. 260. Centro CEP: 84010-550. Ponta Grossa - Paraná.

0deres: confere amplos, gerais e ilimitados poderes para o foro em geral com a cláusula "ef
extra", a fim de que. em conjunto ou separadamente, possa realizar todos os atos que se fizerem
necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, formar os documentos necessários,
efetuar levantamentos, requerer laudos, avaliações e perícias bem como argurf suspeiçâo.
falsidade e exceção, transigir, renunciar, desistir impugnar assinar declarações e propostas de
preços, e termo de renuncia, perantea Instituições Governamentais dando tudo por bom; firme
e valioso.

Poderes Especiais Representar a outorgante na licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL
H° 17/2013 NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR. assinar declarações.
documentos, propostas de preços e propostas técnicas, oferecer lances verbais, impetrar recurso
administrativo face de ato ilícito, renunciar recurso administrativo junto ao Pregoeiro e á
Comissões de Licitações, assinar documentos, atas. atas de registro e contratos, bem como
praticar todos os atos pertencentes aos processos licrtalónos e contratos administrativos no
àmbrto da esfera Pública O outorgado poderá substabelecer os poderes no todo ou em parte. A
presente procuração é valida até 31/03/2013.

Ponta Grossa. 06 de março de 2013.

Editora Jornal da Manhã de Ponta Grossa Ltda
Eloir Rodrigues da Silva
CPF 027.390.399-30

RG7 246.103-7/SSP-PR

Editora

Márc
CPF

RG 4 754.599-4/SSP-PR

Jtami. w "im. m fwra Oim* na» ninwwu.cBsuu
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LIVRO N.° 288 FL. 144

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ ANDRÉ LUÍS
MARÇAL DE OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO

SAIBAM, quantos este público instrumento de procuração
bastante virem que sendo aos dezoito dias do mes de Janeiro do ano dois mil e treze
(18.01.2013), nesta cidade de Ponta Grossa. Estado do Paraná, em cartório e perante mim,
4o Tabeiiâo. compareceu como outorgante: ANDRÉ LUÍS MARÇAL DE OLIVEIRA,
braaleãro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PR sob n ° 58 520. portador da Carteara o>
Identidade RG. n." 8.608.729-4 da Secretana de Segurança Pública do Estado do Paraná •
CPF/MF n• 061.167.749-03, residente e dorracauado na Avenida Visconde de Guarapuava, qfr
4.517, ap 91, em Curitiba. PR Identificado como o própno por mim, 4o Tabelião, do quedfljarjtf''"
fé E, pelo outorgante referido, foi-me dito que, por este público instrumento e na
toma de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador ELOIR RODRIGU
•LVA. brasileiro, casado, jornalista, portador daCarteira de Identidade RG. n• 7.24
da Secretana de Estado de Segurança Pública do Estado do Paraná e CPF.
027.390.399-30. residente e domiciliado na Rua Regnum Dei. 269, Jardim América,
Esteta, nesta cidade de Ponta Grossa. PR. a quem confere amplos, poderes para
especial de representá-lo na qualidade de administrador da empresa EDITORA JORN
MANHA DE PONTA GROSSA LTDA. CNPJ/MF n.° 09.019.289/0001-65, com
Avenida Vicente Machado 721. Centro, nesta cadade de Ponta Grossa PR. SEMPRE EM"
CONJUNTO com o sócio MÁRCIO LUIZ KRZYUY, podendo: contratar e despedir
empregados, assinar os respectivos contratos de trabalho, carteiras profissionais e suas
rescisões, ajustar, pagar e receber valores, passar e exigir recibos e quitações, representá-lo
perante quaisquer repartições públicas fedenas. estaduais e municipais, entidades
autárquicas e paraestatais. Supenntendénoas ou Secretarias das Receitas Federal e
Estadual, seus sucessores ou demais órgãos legalmente instituídos junto aos quais poderá
requerer, alegar e assinar oque for preciso representá-lo perante instituições financeiras ou
cooperativas de crédito e estabelecimentos de crédito e/ou bancários do pais. inclusive junlo

jsa. BANCO DO BRASIL e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e quaisquer outros bancos ou
^operativa de crédito, podendo movimentar as contas mantidas por aquela empresa,
promover aplicações e resgates em geral, efetuar depósitos e saques, emitir, endossar e
assinar cheques, solicitar saldos e extratos de contas, requisitar talonános de cheques,
solicitar e retirar cartões magnéticos receber e desbloquear a senha do respectivo cartão,
movimentar as contas através de operações por meio eletrônico, representá-lo em todas as
modalidades de Licitações em todo o território nacional, perante Instituições e órgãos
públicos, nas esferas federal, estadual e muniapeJ. e ainda, em autarquias, fundações,
empresas de economia mista e empresas públicas efetuar cadastros e registros cadastrais,
assina declarações, documentos, propostas de preços e propostas técnicas, oferecer lances
verbais, impetrar recursos administrativos em face do ato ilícito, renunciar recurso
administrativo, assinar documentos, atas de registro e contratos, inclusive perante órgãos
previderKiários e outras repartições públicas federais estaduais e municipais, e praticar.

.' enfim, todos os demais atos necessários ao fiel e integrai cumpnmento desta outorga, vedado
9 substabelecimento O outorgado deverá prestar contas regularmente ao outorgante de
todos oa atos praticados em oecorrôncia deste instrumento que terá validade por um ano a
contar desta data (16701/2014). E, de como assim o disse, pediu-me e eu, 4o Tabelião
lhes fiz este instrumento o qual após ido foi em tudo achado conforme acerta, outorga e
assina, dispensando, expressamente, a presença e assinatura de testemunhas

tft.
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EDITORA JORNAL DA MANHA DE PONTA GROSSA LTDA

CONTRATO SOCl/^L

CNPJ 09 019.289/0001-6»
NIRE - 412 060 107-57 - 30/08/2007

Eloir Rodrigues da Silva, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens. empresário, residente e domiciliado na
cidade de Ponta Grossa, estado do Paraná, na rua Regnum Dei n°
269 Jardim América, CEP n° 84.050-040. portador da Carteira de
Identidade Civil n° RG.-7.246 103-7 expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Paraná. CPF n° 027.390.399-30; Márcio Luiz
Krzyuy, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens.
empresário, residente e domiciliado na cidade de Ponta Grossa.
estado do Paraná, na avenida Octávio de Carvalho n° 711, Jardim
Carvalho. CEP n° 84.015-500, portador da Carteira de Identidade Civil
n* RG.-4.754.599-4. expedida pela Secretaria de Segurança Pública
do Paraná, CPF n° 018 884 029-03; e São Rafael Participações
Sociais S/A. pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na
cidade e comarca de Apucarana. estado do Paraná, na avenida Zilda
Seixas Amaral n° 4.270, sala C. Parque Industrial Norte. CEP 86.806-
380. inscrita no CNPJ-MF sob n° 10.939 998/0001-48. com seus atos
constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Paraná
sob n° 413.000.778-01. por despacho em sessão de 25 de junho de
2009, neste ato, representada pelo Diretor Superintendente Baltazar
Eustâquio de Oliveira, brasileiro, casado pelo regime da comunhão

de bens. jornalista, residente e domiciliado na cidade deparcial

Curitibí estado do Paraná, na rua Visconde de Guarapuava n° 4517,
Batei. Edifício Residencial Edimburgo. CEP n° 80.240-010, portador da
Carteira de Identidade Civil nfl 1.458.854. expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Paraná e CPF n° 055.444 409-72, têm, entre si,
de pleno e comum acordo, por este instrumento particular de Contrato
Social, cujo instrumento fica fazendo parte integrante da Sexta
Alteração de Contrato e pelas disposições legais aplicáveis á espécie,
constituída uma sociedade empresária limitada, conforme a seguir
exposto / (j^Wz/itiA^

(4jr \ i
CLÁUSULA PRIMEIRA

S
hs*

2
Do Nome Empresarial, Sede e Foro

A sociedade gira s«jfe o nome empresarjal de EDITORA
JORNAL DA MANHA DE PÒNTA^fcOSSA LTytíÃ\ qujç seVjféfjertV pel

X âf
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EDITORA JORNAL DA MANHÃ DE PCNTA GROSSA LTDA

CONTRATO SOCIAL

CNPJ 09.019.269/0001-63
NIRE - 412.060 107-57 - 30/08/2007

Lei 10.406. de 10 de janeiro de 2002. e pelas demais disposições
legais que forem aplicáveis

II. A sociedade tem sua sede e foro na cidade e comarca de

Ponta Grossa, estado do Paraná, na avenida Doutor Vicente

Machado n° 721, Centro, CEP n° 84.010-000

Parágrafo Único - De conformidade com o que dispõe o artigo
1053, parágrafo único, do Código Civil (lei n° 10.406/2002), na
omissão do diploma legal nominado e deste contrato, observar-se-ão
as disposições contidas na Lei das Sociedades Anônimas, aplicável
supletivamente à Sociedade Empresária Limitada, bem como pela
legislação advinda posteriormente e aplicável à matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA

Da Criação de Filiais

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pela
maioria representativa do capital social.

CLÁUSULA TERCEIRA

Do Objeto Social

Constitui objeto da sociedade a atividade de editoração,
publicações e comunicações, prestação de serviços gráficos,
elaboração e implantação de projetos culturais.

V*
CLÁUSULA QUARTA

Do Prazo de Duração

O prazo de duração da sociedade é indeterminado

A sociedade iniciou suas atividades em 27 de agosto de 2007,
data prevista no contrato social de constituição arqgtvado na Junta
Comercial do Paraná sob n° 412 060 107-57. por desppchoem sessão
de 30 de agosto de 2007.

í
NIICAÇÀO

iMbaS
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CLÁUSULA QUINTA
Do Capital Social

O Capital Social, no valor de RS 200.000,00 (duzentos mil
reais), dividido em 200.000 (duzentos mil) cotas sociais do valor
nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído entre os
sócios cotistas:

Cotlstas Cotas Valor RS

Eloir Rodrigues da Silva 66.000
Márcio Luiz Krzyuy 66.000
São Rafael Participações Sociais S/A 68.000

Totais 200 000

66000.00

66.000.00

68.000,00

200.000,00

Parágrafo único. Cada cota realizada dará o direito a um voto
deliberações sociais.

CLÁUSULA SEXTA

Da Responsabilidade

L A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor do Capital
Social, conforme

10406/2002

preceitua o Art. 1.052 do Código Civil. Lei n<

II. Os sócios nâo responderão subsidian

obrigações sociais, conforme estabelece o Art. 1054
VIII. do Código Civil. Lei n° 10 406/2002

CLÁUSULA SÉTIMA

Da Cessão de Cotas

amente pelas

ç/c o Art. 997.

As cotas da sociedade

cedidas ou transferidas, total
sem o expresso consentimento de 75% (setenta
capital social realizado, representada por aquele

cabendo-N.n»

são indivisíveis

ou parcialmente,

e não poderão

a quem seja

conjuntamente detenha esta coq^ção

À
ê

tócfõ-,

nco por cento) do
que-,Isolada ou

ptctoorçáo da;

f
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possuidas. o direito de preferência para os sócios que queiram
adquiri-las.

§ 1o. O cottsta nâo poderá alienar suas cotas a terceiro» sem
oferecê-las aos demais cotistas. para que estes, querendo, exerçam o
direito de preferência, na proporção das possuídas e no prazo máximo
de sessenta (60) dias da notificação, mencionando o alienante na sua
comunicação o preço e as condições de pagamento que tiver para a
alienação de sua participação

§ 2#. Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior sem que
haja manifestação de um ou mais cotistas na aquisição das cotas que
lhe cabem na oferta, poderão optar os demais cotistas pela aquisição
das cotas disponíveis remanescentes, mediante rateio proporcional
entre si

§ 3o. Caso os cotistas não manifestem o interesse de exercer o
direito de preferência de aquisição das cotas ofertadas à venda, pela
totalidade delas ou pelas disponíveis remanescentes, a sociedade, no
prazo máximo de 90 (noventa) dias, poderá proceder à aquisição das
cotas ofertadas, com base no valor do Patrimônio Líquido atualizado
apresentado em balanço patrimonial levantado no mês anterior ao da
oferta, para permanência em tesouraria ou cancelamento dessas
cotas, mediante o pagamento do valor delas ao ofertante, no prazo
máximo de dois anos ou outra forma e prazo convencionado entre as

partes
a) A sociedade convocará reunião dos sócios pai

sobre a aquisição ou não das cotas: sua permai
tesouraria ou cancelamento, bem como a aplicação, até o
limite do saldo, de lucros ou reservas, sem diminuição do
capital social. tk
a.1. As cotas, enquanto mantidas em tesouraria, não terão
direito a lucros (dividendo) nem a voto. .

a.2. A sociedade poderá, a qualquer tempo, alrèttar as cotas
mantidas em tesouraria, adquiridas nos termps desta alínea
'a", observadas as disposições deste contr ^da.iei.
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b) Decorrido o prazo estipulado neste parágrafo ou por
deliberação dos sócios em reunião, mesmo antes de findo o
prazo: nâo ocorrendo à aquisição pela sociedade, o cotista
somente poderá alienar suas cotas a terceiros desde que haja
a concordância expressa dos cotistas que representem, no

mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social
realizado relativo ao sócio ingressante desde que não haja
impedimento legal para o ingresso nem por razões que
contraponham ou resultem em prejuízos ou conflitos de
interesse com os próprios interesses sociais da sociedade ou
com os demais sócios; estabelecida à concordância como
condição sino qua non no próprio instrumento de cessão das
cotas, tornando-se ineficaz qualquer instrumento firmado com
infração a esta regra, caso contrário, liquidar-se-â sua cota
mediante redução do capital social.

§ 4o. As cotas do capital desta sociedade não podem ser
utilizadas pelos cotistas para garantir obrigação destes perante
terceiros, sendo vedada á penhora das cotas desta sociedade para a
garantia de obrigações particulares dos cotistas, até porque nenhum
estranho será recebido na sociedade sem a concordância de, no

Inimo, 75% (eetenta • cinco por cento) do capital social
realizado, estabelecida como condição sine qua non. Esta vedação
impede, até mesmo, a inclusão de cotistas por adjudicação judicial ou
por decorrência de execuções ou qualquer processo judicial contra
cotistas ou a própria sociedade haja vista razões de conflitos de
interesse com os próprios interesses sociais da sociedade ou comyos
demais sócios.

CLÁUSULA OITAVA

Da Administração • Representação

I. A sociedade permite através deste instrumento â nomeação de
administradores não sócios, mediante aprovação unânime dos
sócios, no contrato social ou alteração contratual, enquanto o capital
não estiver integralizado, e de 3/4 (três ouartos). nd mínimo? apôs a
integralizaçâo

f ik^
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a) O exercício do cargo de administrador cessa pela destituição.
em qualquer tempo, do titular, ou pelo término do prazo fixado
no contrato, se não houver recondução, devendo ser averbada
no registro competente

b) A nomeação de administradores não sócios somente será
permitida desde que o nomeado participe como sócio/acionista
do quadro societário da sócia São Rafael Participações
Sociais S/A.

II. A sociedade será administrada por trèa (03) administradores.
sendo: dois (02) sócios e (01) não sócio, os quais, dentro de suas
atribuições, têm amplos poderes para administrar a sociedade.
competindo-lhes deliberar e agir em todos os assuntos concernentes
ás suas funções.

§ 1o. Ficam investidos e empossados nos cargos de
administradores da sociedade, sócios Eloir Rodrigues da Silva e
Márcio Luiz Krzyuy, já qualificados, e, nâo sócio: André Luis Marcai
de Oliveira, brasileiro, solteiro, maior e capaz, nascido em
12/03/1967. empresário, residente e domiciliado na cidade de Curitiba,
estado do Paraná, na avenida Visconde de Guarapuava, n8 4.517. apto
n°. 91, Centro, CEP n° 80.240-010. portador da Carteira de Identidade
Civil n° RG.-8.608.729-4, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Paraná. CPF n° 061 167 749-03.

§ 2°. Aos administradores da sociedade em conjunto da <
sendo sempre um deles o administrador André Luis Marca. —
Oliveira, como a seguir oaraorafadas as atribuições de ooderes
compete-lhes o uso da denominação social e a sua representação

m Juízo como perante pessoas jurídicas de
compete

ativa e passiva, tanto e

direito público e privado

$ 3o. Os administradores, em conju
um deles o administrador não sócl

Oliveira, na forma do par

-a i '3Sta

tf

r*n i

nto de doi», sendo sempre

Luis Marcai á>
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especial as atribuições a seguir paragrafadas. dispõem da plenitude
de poderes para representação e administração da sociedade nas
relações com terceiros e de crédito e em tudo que for necessário ou
conveniente para o bom funcionamento da empresa e consecução dos
fins sociais, podendo, vender ou por qualquer outra forma alienar
bens móveis e imóveis, inclusive veiculo», dar em penhor ou
hipoteca, ou por qualquer outra forma gravar esses bens, prestar
avais e fianças relacionadas com os interesses sociais, aceitar letras
de câmbio, emitir notas promissórias e cheques, descontar e endossar
títulos de crédito, contrair empréstimos e outras obrigações com a
prestação de garantias reais, celebrar contratos de prestação de
serviços com pessoas físicas ou jurídicas; subscrever ações ou cotas
de capital em outras empresas e constituir procuradores.

§ 4°. A aquisição e a alienação de bens imóveis, assim como
veículos: a constituição de Ônus reais e a prestação de garantias
hipotecárias, de avais e de fianças relacionadas com os interesses
sociais, bem como a constituição de procuradores ad-negotia para a
venda de imóveis, com prazo de validade de, no máximo 180 (cento e
oitenta) dias, exigirá, para sua validade, a assinatura em conjunto de
dois administradores, sendo sempre um deles o administrador nào
sqcÍo André Luis Marcai de Oliveira, ficando vedado o
ubstabelecimento dos mandatos.

im n<§ 5o. Ao constituir procuradores judiciais, para agirem em nome
da sociedade, os administradores farão constar nos respectivos
instrumentos de mandato, explicitamente, os atos que poderão praticar
e terão, para sua validade, a assinatura am conjunto de dois
administradores, aendo sempre um deles o administrador
sócio André Luis Marcai de Oliveira

§ * Ao constituiro ao constituii procuradores ad-negotia, observado o
disposto no § 6o, e demais mandatos outorgados pela. soc[eda_de para
agirem em seu nome, os administradores farão constar,
necessariamente, nos respectivos instrumentp4rc_.^íFõcuratôrl05-
explicitamente os atos que poderão praticai tjarflo Á Prazo ft*
validade determinado de. no máximo. 01 rom)^ano,y%líílurdo este

•JtiCAÇAO
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prazo para os da cláusula ad-juditia. e conterão a assinatura em
conjunto de dois administradores, sendo sempre um deles o
administrador nào sócio André Luis Marcai de Oliveira, ficando
vedado o substabelecimento dos mandatos ad-negotia.

§ 7a. É defeso aos Administradores prestar, em nome da
sociedade, avais, fianças e quaisquer atos de favor, estranhos ao
interesse social, bem como agir por modo de representação diverso
do estabelecido neste contrato sob pena de serem nulos e de nenhum
efeito os atos assim praticados produzir, e responder o infrator,
pessoalmente, pela violação do Contrato Social ou da Lei.

§ 8°. Não está contida na proibição do parágrafo anterior a
prestação de garantias reais ou fidejussórias pela empresa para a
realização de operações que se enquadrem nos objetivos sociais

§ 9°. Os administradores, pelo exercício da função, terão o
direito à retirada mensal a titulo de pró-labore. cujo valor será

-emente convencionado entre os sócios, podendo ser por eles

dispensada, parcial ou totalmente, mediante manifestação por escrito
â sociedade.

§ 10. Os administradores nâo estão obrigados a assegurar o
exercício de seu cargo mediante a prestação de caução

CLÁUSULA NONA

Do Exercício Social a dos Resultados

O exercício soei

• ncerra-se em trinta

>

Inicia-se no dia primeiro de janeiro

it* • um de dezembro de cada ano quando, com

observância de todas as disposições legais. o(s) administrador(es)
prestará(âo) contas justificadas da administração...p_roçedendp_á
elaboração do balanço patrimonial (BP), das demonstrações do
resultado do exercício e da conta de lucros ou prejuízos acumulados
•asa r. . • ... n i a_ .!_. •!..•..•.. -- ;>,..----.., I i,,itÍHi iHMD; l

rcsunaao ao exercício e uai uwn» o* rut.iv» «« prejuiIOl

(DLPA) ou Demonstração das Mutações do Patrimônio Li
acumulados

ido (DMPLJ
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Os resultados, lucros ou perdas apurados, poderão ser atribuídos
aos sócios independentemente da proporção dos percentuais de
participação no capital social, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei
n° 10.406/2002. vedada à exclusão de qualquer sócio na participação
dos resultados, por deliberação da totalidade dos sócios cotistas

§ 1o. A distribuição proporcional de lucros ou perdas será
deliberada em reunião dos sócios, pelo voto de mais da metade do
Capital Social.

§ 2°. Fica a sociedade autorizada à distribuição antecipada de
lucros do exercício com base em levantamento de balanço
intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição
afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n°
10 406/2002. deliberada pelos sócios que representem mais da metade
do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA
Do Falecimento ou Interdição de Sócio

1. No caso do falecimento de qualquer um dos sócio*, os
supérstites poderão continuar com os herdeiros do sócio premorto,
desde que não exista impedimento legal para o ingresso e haja
unânime e expressa concordância dos sócios remanescentes, nos
termos do Inciso III. do Art. 1.028. do Código Civil. Caso nâo haja
concordância dos sócios remanescentes, haja vista razões QUOC^
contraponham os interesses sociais, ou os herdeiros do sôcio*^-
premorto nâo desejem ingressar na sociedade, mediante manifestaçâoO
do propósito por escrito, os haveres do de cujus serão apurados com
base em balanço especial levantado para esse fim e pagos a quem de
direito, no mínimo, em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e
sucessivas, ou outra forma e prazo convencionados entre os herdeiros
e os demais sócios supérstites. ____. r_

Parágrafo Unico. Ate que se ultime no processo de inventário a
partilha dos bens deixados pelo de çujus, incumbirá aqO£venta riante

— **'km ÍU13
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para todos os efeitos legais, a representação dos interessados perante
a sociedade, salvo a condição de ADMINISTRADOR da sociedade

II. No caso de interdição por incapacidade absoluta permanente.
o sócio somente poderá permanecer na sociedade desde que assistido
ou representado; caso contrário, poderá o sócio ser excluído
judicialmente da sociedade, mediante liquidação de sua participação
apurada com base em balanço especial levantado para essa finalidade
e paga a quem de direito, no mínimo, em 36 (trinta e seis) parcelas
mensais, iguais e sucessivas, nos termos permitidos pelo § 2o do
artigo 1.031. da Lei n* 10.406/2002.

III. Nos demais casos, notadamente. os previstos no parágrafo
único do artigo 1030. da lei n° 10.406/2002. a sociedade, de pleno
direito, se resolverá com relação ao sócio adotando o mesmo
procedimento quanto ã liquidação e o pagamento da participação

sto no item II. anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Exclusão de Sócios t,-,

A maioria representativa de mais de V* do capital social, poderá
excluir por justa causa, mediante alteração de contrato social, o sócio
que estiver pondo em risco a continuidade da empresa em virtude de
atos de inegável gravidade

§ 1°. A exclusão de que trata esta cláusula será determinada em
reunião dos sócios cotistas convocados para essa finalidade, devendo
o acusado ser notificado por escrito com antecedência mínima de 15\
(quinze) dias. para que o mesmo possa comparecer à reunião e j"'
exercer o seu direito de defesa, sob pena de revelia

ia a*

§ 2o. O valor da cota do sócio porventura excluído, considerado
pelo montante efetivamente realizado, será pago ao mesmo, no
mínimo, em 36 (trinta e seis) parcelas, com base na situação
patrimonial da sociedade verificada em balanço levar tadç£*0m data do
último dia do mês anterior ao evento. . W% v

i 'V'* r^-v l L
R .IiCAÇAo
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S 3o. Os sócios remanescentes poderão optar pelo suprimento
da cota do excluído ou pela diminuição do capital social, conforme a

deliberação da maioria na mesma reunião em que for decidida a

exclusão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Das Deliberações Sociais

Salvo estipulado em contrário nas demais cláusulas, as

deliberações serão tomadas em reunião por votos representativos de,
no mínimo. 75% (setenta e cinco por cento) do Capital Social

§ 1o. A reunião dos sócios será presidida e secretariada pelos
sócios presentes, lavrada a ata que será levada ao registro em órgão
competente, ficando a sociedade dispensada da manutenção •
lavratura de Livro de ATA.

§ 2°. A convocação para a reunião dos sócios se dará por
esccito. com obtenção individual de ciência, dispensando-se as

fmalidades da publicação do anúncio, conforme § 2o, do artigo
1.072. da Lei n° 10 406/2002 Não sendo possível a obtenção
ndividual de ciência da totalidade dos cotistas far-se-á a publicação

do anúncio de convocação nos termos do § 3o do art. 1152. da Lei n°
10.406/2002.

§ 3°. A reunião dos sócios instala-se com a presença
titulares de, no mínimo, v. (três quartos) do capital social.

§ 4o. Fica dispensada a reunião dos sócios, quando este
decidirem por escrito sobre as matérias objeto de deliberação, no
termos do § 3o. do artigo 1.072 da Lei n° 10.406/72

§ 5*. A reunião dos sócios ocorrerá nos termos previstos em lei,
ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o

exercício social, de acordo com o artigo 1.078 da Leirr0 10.406/2002

e. extraordinariamente, sempre que os interesses sociai

pronunciamento dos sócios, ressalvado o disposto

anterior.

V

«/
Jfc*

de

xigirem o

^ parágrafo
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§ 6*. Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por outro
sócio ou por procurador devidamente constituído para este fim
específico

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
Da Declaração de Desimpedimento

Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, nem por
decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato; ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fé pública ou a propriedade, conforme artigo 1011, § 1o.
do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Do Conselho Fiscal

Fica estabelecido que a sociedade nâo tenha Conselho Fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
Da Dissolução e Liquidação da Sociedade

?

f>.
A sociedade será dissolvida por deliberação em reunião dos

sócios cotistas. por votos correspondentes, no mínimo de V* (três
quartos) do Capital Social, nos termos do Inciso I. do artigo .1.076. c/c,
o Inciso VI do artigo 1.071, de Lei 10.406/2002, e nos casos previstos
no artigo 1 033, da referida lei

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
Do Foro

-•.-:-. . ...

nu m

NIICAÇAO

Para todas as questões decorrentes deste instrumento particular
de Contrato Social, fica eleito ór4oto da cidade*"*, comarca de Ponta

12
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Grossa, estado do Paraná, em detrimento de qualquer outro por mj
privilegiado que seja.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente.
por si, seus herdeiros e/ou sucessores, assinando-o na presença de
duas testemunhas abaixo, em quatro exemplares de igual teor e forma

0 "9e outubro de 2012.

3W.0MIr>*W«rSnáíS» CDK è*t*tj-
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Joio Marcos Presente
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Daniel* CavaTTteiro KJrtuna
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SAO RAF4EL PAftTlCIPAÇOES SOCIAIS S/A

.',Baltazar, Eyflàauio do Oliveira
Diretor f>cpei\nterdenta•antifral

invesddura e Possa no
cargo da Administrador

re Luis Marcai da Oliveira
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Eloir Rodrigues da Silva, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens. empresário, residente e domiciliado na
cidade de Ponta Grossa, estado do Paraná, na rua Regnum Dei n° 269.
Jardim América. CEP n° 84 050-040. portador da Carteira de
Identidade Civil n° RG-7 246 103-7, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Paraná, CPF n° 027.390.399-30; Edison Peres
Estrope, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens. administrador de empresa, residente e domiciliado na cidade de
Apucarana. estado do Paraná, na rua Renê Camargo de Azambuja n°
300, Centro, CEP 86.800-090, portador da Carteira de Identidade Civil
RG n° 1.578.610, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Paraná. CPF/MF n° 308 800 689-49. e Márcio Luiz Krzyuy, brasileiro,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens empresário,
residente e domiciliado na cidade de Ponta Grossa, estado do Paraná,
na avenida Octávio de Carvalho n° 711. Jardim Carvalho, CEP n°
84 015-500, portador da Carteira de Identidade Civil n° RG.-4.754 599-
Ax expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná. CPF n°
018.884.029-03. sócios cotistas da totalidade do Capital Social da
sociedade empresária Editora Jornal da Manhã de Ponta Grossa
Ltda, com sede e foro na cidade de Ponta Grossa, estado do Paraná
na rua Padre João Lux n° 403. Centro, CEP nü 84.010-045. inscrita no
CNPJ-MF sob n° 09.019 289/0001-65, com seus atos constitutivos
arquivados na Junta Comercial do Paraná, sob n° 412.OÇO. 107-57. por
despacho em sessão de 30 de agosto de 2007, resolvam, de pleno e
comum acordo, alterar as disposições contratuais viga>l
seguir exposto

CLÁUSULA PRIMEIRA

Do Nome Empresarial, Sede o Foro

Em razão da alteração de endereço da sede social, a Cláusula
rimeira do Contrato Social, passa à seguinte redação
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I. A sociedade gira sob o nome empresarial de EDITORA
JORNAL DA MANHÃ DE PONTA GROSSA LTDA. que se regerá pela
Lei 10 406. de 10 de janeiro de 2002. e pelas demais disposições
legais que forem aplicáveis

II. A sociedade tem sua sede e foro na cidade e comarca de
Ponta Grossa, estado do Paraná, na avenida Doutor Vicente

Machado n° 721, Centro, CEP n° 84.010-000.

CLÁUSULA SEGUNDA

Do Ingresso de Sócio

I. Ingressa na sociedade, neste ato. e pelo presente instrumento
São Rafael Participações Sociais S/A. pessoa jurídica de direito
privado, com sede e foro na cidade e comarca de Apucarana, estado
do Paraná, na avenida Zilda Seixas Amaral n° 4 270. sala C, Parque
Industrial Norte, CEP 86 806-380. inscrita no CNPJ-MF sob n°

10 939.998/0001-48, com seus atos constitutivos devidamente

arquivados na Junta Comercial do Paraná sob n° 413.000.778-01. por
despacho em sessão de 25 de junho de 2009. neste ato, representada
pelo Diretor Superintendente Baltazar Eustáquio de Oliveira,
brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens. jornalista.
residente e domiciliado na cidade de Curitiba, estado do Paraná, na

rua Visconde de Guarapuava n° 4517. Batei, Edifício Residencial
Edimburgo. CEP n° 80.240-010, portador da Carteira de Identidad

vil n° 1.458.854, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
araná e CPF n° 055.444.409-72. Jr

II. A sócia ingressante declara conhecer a sityaçâo econômico-
anceira da sociedade e as disposições do contfèto social, ficando
b-rogada nos direitos e obrigações decorrentes deste inrtryrnentov

CLÁUSULA TERCEIRA

Da Cessão e Transferência de Cotas Sociai
.3r

A"i>lT"J..ArÇS

. • •
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NIRE • 412 060.107-67 - 30/08/2007

I - O sócio cotista Edison Perea Estrope. detentor na sociedade
de 100.000 (cem mil) cotas sociais, subscritas e realizadas, do valor
nominal de RS 1,00 (um real) cada uma. no total de RS 100.000,00
(cem mil reais), retira-se da sociedade, neste ato. CEDENDO e
TRANSFERINDO a totalidade de suas cotas, da seguinte forma a) à
sócia ingressante São Rafael Participações Sociais S/A, 68.000
(sessenta e oito mil) cotas sociais pelo preço de RS 68.000.00
(sessenta e oito mil reais); b) ao sócio Eloir Rodrigues da Silva.
16.000 (dezesseis mil) cotas sociais pelo preço de RS 16.000.00
(dezesseis mil reais); c) ao sócio Márcio Luiz Krzyuy. 16.000
(dezesseis mil) cotas sociais pelo preço de RS 16.000.00 (dezesseis
mil reais).

II - O Cedente Edison Peres Eatrope declara haver recebido as
quantias acima mencionadas, em dinheiro, neste ato. como pagamento
da cessão, assim como, declara ter recebido todos os seus direitos e

haveres. perante a sociedade, das cotas transferidas, nada tendo

e elas a reclamar, seja a que titulo for, agora e de futuro, nem dos
essionários e nem da sociedade, dando-lhes plena geral. T.rftfta »

rrevogável quitação.

CLÁUSULA QUARTA

Do Capital Social

O Capital Social, totalmente subscrito e integraljizaçr», na
portãncia de RS 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em

00.000 (duzentos mil) cotas sociais, todas com direito a voto, no valor
ominal de RS 1,00 (um real) cada. estào assim distribuídas entre os.
ócios: .çf^

Cotista Quant. Cotas

oir Rodrigues da Silva 66.000

Márcio Luiz Krzyuy 66 000

São Rafael Participações Sociais S/A 68.000

Totais

#v

*>SXv
-:>i--3 •

OVWâMP KjraoeuBj r-.

Valor R$

66 000.00
66 000,00

68 000.00

200.000,00
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Parágrafo Único. Cada cota realizada dará o direito a um
voto nas deliberações sociais.

CLÁUSULA QUINTA

Da Administração e Representação

l. A sociedade permite através deste instrumento ã nomeação de

administradores não sócios, mediante aprovação unânime dos
sócios, no contrato social ou alteração contratual, enquanto o capital

não estiver integralizado. e de 3/4 (três quartos), no mínimo, após a
íntegralização.

a) O exercício do cargo de administrador cessa pela destituição,
em qualquer tempo, do titular, ou pelo término do prazo fixado

no contrato, se não houver recondução, devendo ser averbada
no registro competente

b) A nomeação de administradores nâo sócios somente será

permitida desde que o nomeado participe como sócio/acionista
do quadro societário da sócia Sâo Rafael Participações Sociais
S/A.

II. A sociedade será administrada por três (03) administradores,
sendo: dois (02) sócios e (01) não sócio, os quais, defrtnrTlfl" suas"
atribuições, têm amplos poderes para administrar
competindo-lhes deliberar e agir em todos os assuntos
às suas funções

§ 1°. Ficam investidos
dminístradores da sociedade, s

árcio Luiz Krzyuy, já qualificados, e, não sócio: André Luis Marcai
• Oliveira, brasileiro, solteiro, maior e capaz, nascido em
2/03/1987. empresário, residente e domiciliado na cidade de CuritibaV

estado do Paraná, na avenida yrglsonde de Guarapuava. n° 4.517, apto\L^-'
n°. 91. Cent

e empossados nos

icios: Eloir Rodrigue

-™av>ciedade.

;oncernenfes

AR 2BU

Wffit&e»
f..-.
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Civil n" RG.-8 608.729-4, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Paraná, CPF n° 061 167 749-03.

§ 2o. Aos administradores da sociedade em conjunto de dois.
sendo sempre um deles o administrador André Luis Marcai de
Oliveira, como a seguir oaraorafadas as atribuições de poderes.
compete-lhes o uso da denominação social e a sua representação ativa
e passiva, tanto em Juizo como perante pessoas jurídicas de direito
público e privado

§ 3o. Os administradores, em conjunto de dois, sendo sempre
um deles o administrador não sócio André Luis Marcai de Oliveira,
na forma do parágrafo anterior, consagradas de modo especial as
atribuições a seguir paragrafadas, dispõem da plenitude de poderes
para representação e administração da sociedade nas relações com

rceiros e de crédito e em tudo que for necessário ou conveniente
para o bom funcionamento da empresa e consecução dos fins sociais,
podendo, vender ou por qualquer outra forma alienar bens móveis e
móveis, inclusive veículos dar em penhor ou hipoteca, ou por

qualquer outra forma gravar esses bens prestar avais e fianças
relacionadas com os interesses sociais, aceitar letras de câmbio, emitir
notas promissórias e cheques, descontar e endossar titulos de crédito,
contrair empréstimos e outras obrigações com a prestação de
garantias reais; celebrar contratos de prestação de serviços com
pessoas físicas ou jurídicas; subscrever ações ou cotas de capital em
outras empresas e constituir procuradores.

§ 4o. A aquisição e a alienação de bens imóveis, assim como
veículos; a constituição de ônus reais e a prestação de garantias
hipotecárias, de avais e de fianças relacionadas com os interesses
ociais. bem como a constituição de procuradores ad-neigotia para a
enda de imóveis, com prazo de validade de. no máximi 180 (cento e
•itenta) dias, exigirá, para sua validade, a assinatur»;'(tm conjunto de

dois administradores, sendo sempre um deles o acjniiiiliUattiyr ns
sócio André Luia Marcai de Oliveira, fíçãhdjí vedado •

isnriaínç vfr..'substabelecimento dos mandato tf

ÁO
rjtora
•DbíI*
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EDITORA JORNAL DA MANHÃ DE PONTA GROSSA LTDA

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ 09 019.269/0001-65
NIRE - 412 060.107-57 - 30/08/2007

§ 5*. Ao constituir procuradores judiciais, para agirem em nome
da sociedade, os administradores farão constar nos respectivos
instrumentos de mandato, explicitamente, os atos que poderão praticar
e terão, para sua validade, a assinatura em conjunto de dois
administradores, sendo sempre um dele9 o administrador não
sócio André Luis Marcai de Oliveira

§ 6o. Ao constituir procuradores ad-negotia, observado o
disposto no § 6o. e demais mandatos outorgados pela sociedade para
agirem em seu nome, os administradores farão constar,
necessariamente. nos respectivos instrumentos procuratôrios,
explicitamente, os atos que poderão praticar; terão o prazo de
validade determinado de. no máximo. 01 (um) ano, excluído este
prazo para os da cláusula ad-juditia, e conterão a assinatura em
conjunto de dois administradores, sendo sempre um deles o
^administrador não sócio André Luis Marcai de Oliveira, ficando
vedado o substabelecímento dos mandatos ad-negotia.

§ 7o. É defeso aos Administradores prestar, em nome da
sociedade, avais, fianças e quaisquer atos de favor, estranhos ao
interesse social, bem como agir por modo de representação diverso
do estabelecido neste contrato, sob pena de serem nulos e de nenhum
efeito os atos assim praticados produzir, e responder o infrator.
pessoalmente, pela violação do Contrato Social ou da Lei.

§ 8o. Não está contida na proibição do parágrafo anterior a
prestação de garantias reais ou fidejussórias pela empresa para a
realização de operações que se enquadrem nos objetivos sociais.

§ 9o. Os administradores, pelo exercício da função^ terão o direito
é retirada mensal a titulo de pró-labore, cujo valor^será livremente
onvencionado entre os sócios, podendo ser porretes dispensada,
arcial ou totalmente, mediante manifestação por éjafíto à sociedade

,-•'.' foi»- vh*** ; "V
§ 10.

xercicio d
Os administradore

reu cargo median
o estão obrigados
estação de cauçãx

a aseegw»^ o

I
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CLÁUSULA SEXTA

Da Declaração de Desimpedimento

Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que nâo estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, nem por
decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar.
de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato; ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a
fé pública ou a propriedade, conforme artigo 1011, § 1o do Código
Civil.

CLÁUSULA SÉTIMA

Das Deliberações Sociais

Salvo estipulado em contrário nas demais cláusulas as
deliberações serão tomadas em reunião por votos representativos de.
no mínimo. 75% (setenta e cinco por cento) do Capital Social.

§ 1o. A reunião dos sócios será presidida e secretariada pelos
sócios presentes, lavrada a ata que será levada ao registro em órgão
competente, ficando a sociedade dispensada da manutenção «
lavratura de Livro de ATA

§ 2'

escrito, com obtenção individual

formalidades da publicação do anúncio.
Lei n° 10.406/2002 Não sendo possível a obtençào^ruiãuiiual de.

ciência da totalidade dos cotistas far-se-á a publUaçâfc do anúncio de
convocação nos termos do §3o do art 1152. o^r Lei n° f&406/2902<.

§ 3o. A rejjmão dos sócios instala-se com a pres
de. no mínimo. ?/• (três quartosXdcXcapital social.

\

A convocação para a reunião dos sócios se dará por
ciência, diapensando-se as

conforme §v2* do artigo 1.072,
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§ 4°. Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes
decidirem por escrito sobre as matérias objeto de deliberação, nos
termos do § 3o, do artigo 1.072 da Lei n° 10.406/72.

§ 5o. A reunião dos sócios ocorrerá nos termosprevistos em lei.
ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício
social, de acordo com o artigo 1.078 da Lei n° 10 406/2002 e
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem o
pronunciamento dos sócios, ressalvado o disposto no parágrafo
anterior.

§ 6o. Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por outro
sócio ou por procurador devidamente constituído para este fim
específico.

CLÁUSULA OITAVA

Da Consolidação do Contrato Social

Os sócios resolvem CONSOLIDAR o contrato social primitivo e
alterações posteriores dentro das normas vigentes do Código Civil, Lei
n* 10406. de 10 de janeiro de 2002. cujo instrumento fica fazendo
parte integrante da preste alteração, passando a reger a sociedade
a partir de

""«• •"•«*»••« •...,.

» , '. ..»
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TESTEMUNHAS

João Marco» Presente

RG -3 984.113-4 -

Danlele Cavalheiro Fortune
RG - 6.068 684-0- SSP/PR

Ponta Grossa-PR. 10 de outubro de 2012

SAO RA A£l PARTICIPAÇÕES SOCIAIS S/A

s

Baltazar
Diretor

'\J

uslàpuio de Oliveira
upci|>tendente

investidora e Poase no
carga da Administrador

uia Marcai de Oliveira

I MCilMDÍl.ra Ij «Paag-HMM I
.»-áw fyjs) firaa(i) dfl
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA ECOMÉRCIO EXTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO V°

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pao.ru 001/001
Certlflcamoe qua aa intormiçôe» abaixo conatam dos documento* arquivado* nvata Junta Comercial • i*o vigente*
-.a oau da tua «tperBçao

N«wie irwpreearial
EDITORA JORNAL D* MANHA OE PONTA GROSSA LTDA

Natur*» Juridlea: SOCIEPAPE EMPRESÁRIA LIHHAO*
-Número de IdenVAtaçio Oo Regalia de

Empreee* • NIRf (Sede)

41 2 0M107S-7 «on Jfiwoooi -ns

Data da *."j».íí-.«»io do

Ato ConaWuOvo

30/1*2007

deAOvidede

ZTfDti20O7

Er**—to Compro íLoo/adouro, N- o CompW-^nw. 6*«rro. Cdede. UF, CEP)

IOOUTOR VICENTE MACHADO, 721. CENTRO, PQWTA GHOSSA, HA. M.OHHOe
Objeto Social
EDITORAÇÃO PUSUCAÇÒCS E COtauNICACOCS.PRESTAÇÃO DC SERVIÇOS GRA/ICOS.ELABORAÇÃO I
«PLANTAÇÃO OE PROJETOS CULTURAIS.

Capital: R> 200.000.00

«XtfENTOS Mil REAIS)

Capital IntegralUado: RJ
(DUZENTOS MIL REAIS)

J00 000,00

MMiroempreea ou
Empreee da Pequeno Pote

tLa.n*1l»rj008l

Mia

Preio da Duração

irwlf[çm<in#do

5óc Pb -!• .f-...:.' oo ' •j|',i.-si.';- '-!-:•• .» d* SOcHWAdmlmalradoriannioo do Mandato

m»—<tif a. cupj "t"**wtfB nr Hatif nii
etor» HOCHMtJUea DA 5TLV*

:. - »* m M

MÁRCIO LUIZ KWVUY

eia«a4.one}

SAO RAFAEL PA*nca>AC&E9 SOCUUS SM
xxxxxxxxxixixxxxxx

SALTAM* EUS! I •i'.»..i l>FOUVURA

0ftu4*ovn

AOmmutríOof NomeeOalTerTnino do I

jNome/CPf
ANORE LUIS MARÇAL DE OLIVEIRA

haai.irp >ae«]

Arquivamento

Dela: 13/12/2012

Ato: ALTERAÇÃO

Evento |a): ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO OE COMTfUTOfCSTATUTO

MkMTO: 20177671153

momos socaa

aa.oaoea aocio

«oars.oc iodo

0.00 REPREseUTAUTE

AdmlnauHt^ •JUXAXXXXX

XOJtXUlxX

• "•• ""••

Termino do I

XXXXXXXXXX

Srfuecao

REGISTRO ATTVO

xxxxxxxxxxaxxxxxjw

i^:'*(j;.i
PONTA GROSSA-PR. 150e fevereiro de 201J

SEBASTIÃO MOTTA
SECRETARIO GERAI
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FOLHA da CIDADE
O Jornal sem Fronteiras

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Curiúva - Pr
Ref Pregão Presencialrr* 17/2013

031

Peta presente oráramos para efeito do cumpnmento ao estabelecido no
Inciso VII do artigo 4o da Lei Federal n° 10520/2002. sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos os
requisitos de habilitação exigidos nesteEdrtaf

iitaerjTXn i/rno

Telêmaco Borba, 07de março de 2013.

0ÍQ&* . V' Jjubm
Empresa Jornalística Folha da Cidade Lida.

í"04400501/000M6n
EMPRESA JORNALÍSTICA
FOLHA DA CIDADE LTDk

AV, tPÉ ROSO,M 1ARDIM MONTF CARLO
CÍÍW2t*557 TOÍaUCOSOríi* -«j

>*>^

#
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.r*

:(43>Ur2«»
Av.fat Ro-o. B8 - JO. I*ve» C*ir>
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Tabeüonato Oliveira

&
¥

Carla Beatriz Brandão Oliveira^60
Tabeliã

Rua Vice-Pref. Reginaldo Guedes Nocéra, 415 -Sala 02
CEP 84261-020 - Telêmaco Borba - Paraná

Fone (42) 3272-3750 - E-mill: olivtíratibelionatoQterra.eom.br

1'TRASLAOO
PROTOCOLO 0O3SO/2O13
PROCURAÇÃO QUE FAZ EMPRESA
JORNALÍSTICA FOLHA DA CIDADE LTDA -ME A

FAVOR DE SANDRA MARA VIEIRA MONTEIRO, NA

FORMA ABAIXO DECLARADA:

Pagina 1de 2

FOLHA; 085

SAIBAM quantos este público instrumento de
procuração virem que aos sete (07) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e
treze (2013). nesta Cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, compareceu neste
Serviço Notarial como OUTQRQANTE: EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA PA
gJDADa- LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inseria no CNPJ(MF) número
04.400.501/0001-16, com sede á Rua Ipê Roxo, n° 98, Jardim Monte Cario Telêmaco
Borba/PR, com atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Paraná sob o n°
41 2 0455148-3, em 23/04/2001 e último arquivamento sob o n° 20118020900. em
29/11/2011. conforme Certidão Simplificada atualizada, emitida em 07/03/2013, neste
ato representada por seu sócio CLEVERSON DAMIÃO RIBEIRO rje nacionalidade
Brasileira, o qual declara ser casado, empresário, nascido em 26/10/1977. filho de

/ Ana Regina Ribeiro, portador da carteira nacional de habilitação sob n°
01494121895-DETRAN/PR, expedida em 08/12/2010. onde consta o RG sob n°
6253109-6-SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 005.530.619-50, residente e
domiciliado na Rua Santiago, n° 38, Parque Limeira. Área 01, Telêmaco Borba/PR,
nos termos da Cláusula Sétima da Terceira Alteração e Consolidação Contratual, cuja
documentação referida encontra-se devidamente arquivada em pasta própria, nesta
Serventia Notarial. Reconhecida como a própria por mim, CARLA BEATRIZ
BRANDÃO OLIVEIRA, Tabeliã, conforme os documentos que me foram
apresentados, do que dou fé. Pela OUTORGANTE, por intermédio de seu
representante, foi dito que nomeia e constitui sua PROCURADORA: SANDRA MARA

VIEIRA MQNTElRQ, de nacionalidade brasileira, casada, comerciante, nascida emv
25/10/1974, filha de Joel Vieira e Zeli de Fátima Vieira, portadora da carteira nacional X.
de habilitação sob n° 03779489314-DETRAN/PR, expedida em 09/11/2010. onde\ Jr'
consta o RG sob n° 5005387-3-SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob n°
254.112.788-05, residente e domiciliada na Rua Granada, nc 175. Vila S8o Francisco
de Assis, Telêmaco Borba/PR, a quem confere os seguintes PODERES: Para

''representá-la perante o Município de Curiúva/PR, no que se referir ao Pregão

cã
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Caria Beatriz Brandão Oliveira
Tabeliã

Rua Vtce-Pref. Reginaldc Guedes Nocéra. 415 - Sala 02
CEP 84261-020 - Telêmaco Borba - Paraná

Fone (42) 3272-3750 - E-mill: ollvelratabellon»lo@lerra,com.br
Tabeüonato Oliveira

-•--.•; a ~DTahiai

LIVRO: Z98-P
1" TRASLADO

.PROTOCOLO: 003SÇ/2G13
Pagrna2de2

FOLHA: 08$

Presencial n° 17/2013. com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as
fases da Licitação, inclusive apresentar proposta e declaração de atendimento dos
requisitos de habilitação em nome da Outorgante. formular verbalmente novas
propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da intenção de
interpor recurso administrativo, manifestar-se imediata e motrvadamente a intenção
de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor recurso administrativo,
assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro,
enfim praticar, todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante,
inclusive assinar Contratos de Fornecimento e demais compromissos. NÃO
PODENDO SUBSTABELECER. (SOB MINUTA). VALIDADE DO INSTRUMENTO:
60 (SESSENTA) DIAS APARTIR DESTA. Assim disse, do que dou fé e. a pedido,
lavrei a presente procuração que. depois de lida e achada em tudo conforme,
outorga, aceita e assina. EuicfeO CARLA BEATRIZ BRANDÃO OLIVEIRA. Tabeliã,
que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emoltmentos: R$ 54,23(VRC
384,62) ♦ Seto: RS 0.47 = R$ 54.70. Assinou(aram) nesta procuração: (a)
CLEVERSQN DAMIAO RIBEIRO - Representante. CARLA BEATRIZ BRANDÃO

- TABELIÃ.

Telêmaco Borba 07 de março de 2013

Em MM", j^riha verdade

à$x^>
CARLA BEATRIZ BRANDÃO OLIVEIRA

Tabeliã

ib&£«»-

TABtLKlNA

N0TA5
E0U39396

i^BTKbãncmnn rs-.Mu.i u%friu,miiummnaHmMamW
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CONTRATO SOCIAl

\ \MIJM DOSSANTO B MORAIS, hranilciia. casada, contcrcian
le iVMdcnk t domiciliada ne*la cidadede Icfonaa> Borha-IV i líua
da» Rosas. 4: - Jardim AJcfsr, portadora da ( cdula de Identidade Rii a"
7 1W616-6 PRcdoCPF Ml- o"017.423 579-89. HUNCTSCO
DOSSANTOS MORAIS, hasilciro. solteiro, nukn. comcui.im, rc-
1lente c domiciliado ncsiacidade de Jclcmaco Bortia-Pr.. ã kiu da*

Kimat., 41' - Ijidmi Mcvrc. pi-ruder da Cédula de Identidade RO nr 8
441.344-5 PR r do ( P.F./MF n* 034.608.63940. rcaohcm por caat
imliumenl» iuiIkuLh de <ontralo consonnr uma ao aocicdade mil por
<|i»r>t*« de ieapttn«ahltdaric tomlada. conforme Cl. USCLAS Kguin-

CLAISCLAPKIMMKA A wicdadcg»raraaobal>ra>Drmnaya..s^ulJe FMPRE
SA JORNALÍSTICA FOI IIA HA CIDADE LTDA com *rde c foro em lelemew,
llorba-Pr.. à Ruj Uinn*i.J92 - \'ila O/orio

C1Á1 SI1 ASEOCNDA Asaudade lem por ,<hcfU\T> 3 EDI*'III r' IMPHFSSVO
DF JORNAIS F REVISTAS. PR FV| AÇÃO I» SERMÇOSDI PROPAOAM>\ I
PI'81 ICIDADF F PROMOÇÃO l>F EVENTOS.

I I W SCI.A TERCEIRA O pra/o de duração da «piedade e mdelcrmiiudo. meando
mu* jinid-de- a pano de 25 de abnl 2(*i|

CLAl SVLA QIARTA: OCapital luteraoe rcan/ado na prc\»U ncMe ate na «nppor-
taneij de RS 10 000.00 (DEZ Mil. REAIS» drvvbdos cm .puna» de RS 1.00 <! M
REAL) cada uma. c lica a&dm diMiilmido? entre 08 sócios:

I W1I.DA DOS SANTOS MORAIS. 9000 |M>\ F MIL) ^ur-ía- nr. valor loul de RS
9.000.00 (NOVE Mil REAIS) mtcatakzjd» neeec ato cm moeda corrente do Pau

IKANCISCO DOS SANTOS MORAIS. I («m ilHTMMTL) quotas novalor total de
RS I 000.00 (TH M Mil. REAIS» iiilegraliyad»ncilc alo cm moeda corrente do Vá»

CLÁUSULA Qt IM \ \ reap<m>aMidadc dou aocáos c bmauda a mportirwu total do
' anual Socüi rn- lermos do .Artigo 2* da Lei 370* de 10 dejaneiro de 1919-

, ^ o° -S 'H-e o^s> ^

*-«a*X»-J^Í v>
Jt*\
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EMPRESA IOK\ MÍSTICA FOI II Vil \C1D.M)F I TOA

CON IRATO SOCIAL

CLAl BULASEXTA I* quota* *ão mdnisrAcb c nio poderão ser uamlcnda* ouafce-
nadas a qiuhnicr mulo a terceiros «em corncratãrncMii do sócio remanescente. Mqual fica
aucijurado o direito de prclcrèncu em igualdade de condiyíVai.

Cl Al'SI'IA SÉTIMA: o «ócio que desejar iransrcnr «ua» qurrfas deverá notificai natou
remanescente, discriminando Dprecü. lomu e prazo de pagamento, para que exerça ou re
nuncie a*> direito de preferência, o que devera lazer dentro de sessenta dia* cornadosdo rc-
crfwncfalo da noutieaçao ou can maao.ii prazo a cnicrto dn «ócio abcnanic Dccomdu eme
pra/o «cm que seja exercido o direito de imrícrèneia. a» quota* poderio ter hvienwnii
lran*Ichdas

CLAl SI l.A OIl v\ V \ sociedade acra admnwiadj pdo «õeio \ VMI l>\ IH)N
SANTOS MORAIS, aqual compele o uso da firma ca icptc*cniJvào Ativa c Paema ju
dicial e c\»ajudicul da KMccudc sendo-lhe entretanto vvdado o seu emprego, sob qual
quer ptetesio tm mtxLilHLailc cm npcijyV« ou negócios cslranhot, ao objeto social especial-
menie a prestação de avais, endossos, fiança» ou caução de favnr

ÍT.AI SI LA NONA I ka «mesod- ru func*. de GERENTE da sociedade ehspeosado
de CJJuçao. o«ócao V v\l| Da IM>S Nv\ IOS MOR VIS

CLÁUSULA 1>F< IMA: Pelos serviço* 4"« prestarem a «ocitriade perceberão os sócioa.
a mulo de rcmuncracio pm-labore, quantia memal fixada em comum acordo ale os hmiici*
da dedusio fiscal previsto na Icg&óaçao do Imposto de Renda, que será levado a conta de
AatjMaMfffaBi

CLAl M I v l)M l\l v 1'RIVIFIR V i) ano social conxidaa com ano civil devendo a
31 de dezembro de cada ano. ser procedido Balanço Oeral na «oeiedade. obedecida* a»
piesvriYòes legais e tevrocas, pertinenics a matéria. Os resultados serio dividido* entre os só
cio* propoicicmalrncnic a* mus quota* de Capital, podendo os lúcios a critériodr* mesmo*
serem rlistnnuídos ou ficarem cm reserva na sociedade

ti VI SI IA DECIM v sttJINDA o lalccimcnto de um dos soao* nio unpbcara tu
(fcaaolucao da nrxiodade ,onlmuando a mesma com o soeio sobrcvivcnlc c «r« herdem* do
"df rujtif". sendo vedado o ingresso de tcrceittis. Podcr4 o aocio sobrevivenie recusar n in-
ajruuKi doa herdeiro* na wicàcdadc
Parágrafo l níen- 1Lavrado recusa do socao sobrevivente cm admitir o* heidearos, ou não
havendo mietcs&c deste* em ingressai ru sociedade, será IcMa a apuraciu doa haverc* do
"de rujuv" na forma da I ei. sendo quitado* ao* herdem»* seus haveto. *e «usarem, de
conformidade com o disposto no forma de partilha.

"K-OO^, /-a
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IMPRFSV IORWI INI fC \ FOlIiADAODADE I.TDA

CONTRA IO SOCIAI 1 ! * '13

t I M Ml v 1>E< IM\ TERCEIRA: Orlaram oj socto* que nfcl «tio mcurv>* em
ttcnhum dos rriniv» previstos por I ei. que o. impeçam de exercerem atividades IIIMIIaual

CLAl si I VDÉCIMA 01 AR IA: Aicsp«*t*at*Ihlaik 1«o»ca rirofettnal do Jornal
Folha da Cidade, cabe uroca e exclusivamente ao Jumahsla CARLOS RENATO DE
AZEVEDO, portador da MatiKula n'" 2923 expedido pelo Mimslcno d« IiabaOui.

t. porestarem justos e cuntiatados. uniam, datam e assinam juntamente
com duas testemunhas o presente instiumento c. trt* vi» de igual lei e
ítnnu. devidameme rubricadas pelos soemos no vemos de suas (oBu*
que H obrigampor si c seu* herdeiros a cumpri-lo cin Iodos o* seus ler-
tnot

Teícaruco Borb* 12dcabnlde 2001

a
v VMI.D AIMirjyvNlONAlORAJS

lISlEMÍf^lUS

VbaMiàrii Arpanch» lankr
RÇ.n-TÍ7.571 PR
CPF U6.720.849-04

RG *H44m P»«
CPF/«À 889^09-30

I

v.

3 ^Ci SCO S- Oys^ora^,^
ANCISCO DOS SANTOS MORAIS 'v>~«-'"<-^ *5

.V~-«=3

Rvj-( U í

ocxrrõRio regional de ponta grossa
crrmncooRtGVriroai 73/0IT901
MiaoriüUEno

«1 1 3í:M4
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no MílANÍ

EMPRESA JORIVAI tSTICA FOLHA DA CIDADE i.TDA

C.N.PJ. «4.40Í).*U)1/Ofl0l-I6

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRA II AL

VAMLDA DOSSANTOS MORAIS, brasileira, casada, comerciante
residente c domiciliada nesta cidade de Telêmaco Borba-Pr, ã Rua das
Kosas. 4; - Jardim Alegre, portadora da Cédula de Identidade RG n*
7 l99ftI6-hPR e ÚY.CP.F./MF n° 017423 579-89; FRANCISCO
DOS SANTOS MORAIS, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, re
sidente c domiciliado nesta adade de Telêmaco Borba-Pr. à Rua das
Kosas, 42 - Jardim Alegre, portador da Cédula de Identidade RG n° 8
441.344-5 PR edo CP1- ,'MF n* 034.608 639-60. sócios componentes
da Empresa que gira sobo Nome Empresarial de EMPRESA JORVA
I ESTICA FOLHA DA CIDADE LTDA. com sede e foro em Telcma
co Borba-Pr..á Rua Alayoas, 192 - VilaÜwwm, com Contrato Social
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n" 41204551483 em ses-
saode 23 de abril de 2001. resolvem por este instrumento pamcular.
promover as ALTERAÇÕES nas CLAl SI IAS seguintes

1 I.aí si 1.a PRIMEIRA; A lesponsabilidade Técnica profissional do Jornal Folha da
Cidade, que até entao era exclusivamcnic do Jornalista CARLOS RENATO DE AZE
VEDO, passa a panir desta data para rr^poroabi]idade Técnica profissional de Jornais
Publicados e Editados pela Empresa Jornalística Folha da cidade, a cargo de um profis
sional a serdesignado pela fcmpresa queo subscreve.

CLAlSI LA SEGLNDA: f-ica transferido oendereço da Sede da Kua Alagoas. 192 -
Vila Ooirio para Av Paraná. 651 - Sala08 - Centro, nesta cidade de Telêmaco Borba-Pr

CLAl SI-LA TERCEIRA: Permanecem inalteradas UJdas as demais Cláusulas do Con
trato Social originai que não colidirem com as do presente tnstrumerrio de ALTERAÇÃO
CONTRATLAL

E, por estaietn assim plenamente ajustados, lavram, datam c «.svinam o
pawenic ijistjurocnto de ALTERAÇÃO CONTRATLAL em três
vias de igual teor e forma, ao lado de duas testemunhas abaixo indica
das

1clcmaco Borba. 16 de novembro de 2001

z.
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EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA 1>A CIDADE Lffi

C.N.PJ. 04.400.501 UUUMt

PRIMEIRA Al TERACÃOC ONIRATI AL II*. 112

TESTEMI N||

SEBASTlJrfi vvi\s( IOIAMvF
RO n' 717371 PR
CrJPJmWff 126.720.849-04

a

JI ARE/. <WNHíÍr eÃRNEIRO
RG n* 784.8WÍTPR \
CFJTJMP bT 022.4W.4u9-30

VAMLDA DOSSAMOS MORAIS

FRANÍIsfrOf^

(laborado por:

EScaoToaao na**-**- oc -c-*ia
-ERT#COOators™ol" *
soaoNosraao
!Q 0 17-"

ru«m«*

r.^^, ,w2M'»-> kc»«'aR<o««*'

f.
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EMPRESA JORNALÍSTICA FOI HA l)A (IDADE LJp!$t&"

CJtP.J. 04.400.50 lAMnll-lf,

arja

o'
ceí:

fWV\íf « a
SECTNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL \ \ '*C/^1 i

VANII.DA DOS SANTOS MORAM, hrivücira. casada nm regime de comunhão «n,.
vci»al de bens. empresária. rnidcn-c e domiciliada em TelemrKo Borba.. Li:*Jc do Puro
na. áKua Sawiaev. 1S -Jardim America do Sul. CEP 84JT^iofl, portadi»» da CéoV* de
Idenudade RG n" 7 149.616-6. expedida pelo Instituto diAfcmifícaçio do pJ(J,w . d,,
C.P.F/MF n° 017.423.579-89. FRANCISCO DOS SANTOS MORAIS, hrusileiro. sol-
teiio. maior. na.*eido no Município de OruEucira. Es:ado do Paraná cm 01W1979. em
presar», residente e domiciliado em Tctêmaco Borba. Ratado doParaná, a Kua Santia**
1* - Janlún America do Sul. CEP 84272-490. portador da Cédula de tikntidade RG n'
8441 144 5. expedida pelo Instituir, «ie Idcnlilicaçào do hvwdn do Paraná e do CJtfJMF
n" 0»J 608.639-60. únicos s-Vio* componentes da Empresa qtie Rira sob oNome l-mnicu-
ruildc EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DA CIDADE LTDA, com sede em Ie
Jérrww Borba. Ertado do Par,.na. a Av Paraná. ft5l - Sala 08 - Cenuo. CEP k426l-0«i.
corn-Contia-^ Snc.ni registrado da iunta Comercial do Lslado do Paraná sob MKI tf

~—3 1204551483. m ifWãu J, ?1fwortOl < Primeira Alieracfto Contratual snb n"
20012967289. em *ess3o de 27/11/2001. inscrita no C.N PJ sob n* 04.400 Sul.lXJUl-lti.
resolvem alterar o contraio Social rredianic av cnndcõca estabelecida* na* cláusulas *ç-
gaaaaajE

' CLÁUSULA PRIMEIRA: Kclirn.sc da sociedade a sócia VANTLDA DOS SANTOS
MORAIS, cedendo ç transferir*!», com oconwmimenlu do outro sócio, ai 9000 (Nove
mil) quotas intesraíiíadas que possui ptfo nftrjr nominal de RS 4000.00 (Sm* mil
re.»), ao «ocãa marcsuotc CI.FVERSON DAMIAO RIBEIRO, bastem, casads
com regime de comunhão universal de bens. empresário, icsidcmc c domiciliado nesta ei-
dade de Telêmaco Ruiba. Eatado dn Paraná. ARiu Santingn. 18 - JarduV Ainerica do
S.l. CEP 84277-490. portador d.. Cédula de Idcnlidade KG n" 6.253.1ÍW-6. ex^dida pei"
Imtituio de Identificação do Estado do Paraná c doC P F -MF n' 005 5J0.614.50. Jan4
plena c ra7aquüaeán da*quotas ^edidoi

CLAl SCLA SEGUNDA: Rm virtude das mudificacftes havidas, o Capiial Social fica
assim divididos entre ns sócio*:

SÓCIOS QUOTAS CAPITO. Rv-
CLEVERSON DAMIAO HIDFIKO 9.000 9jMM0

1.1)00,00FRANCISCO DOS SANTOS MORAIS 1JMN
TOTAL lO.OOtl 10.0DO.WI

CLÁUSULA TERCEIRA: Oprazo da sociedade e indclermirwJu. com inicio de »«a*
atividades a partir de 25 de abril dt 2001

/.->£• *><., ryÇ.1"- S ->^Jo*--.',
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•MimII* JORNALÍSTICA FOLHA DA CIDADF LTTJjVg3S^

C-N.P-J. 04.400.50 MH)01-I6

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade que alé cn(.V> era administrada pela «xiu Va-
NII.DADOS SANTOS MORAIS, passa a partir desta data a ser administradapelosõ-
ew CLEVFRSON DAM1ÀO RIBEIRO, ao qua! compete os podew* c amenucoes de
iidminÍstr.idoi com responsabilidade Aliv* c Passivo, judicial c extrajudicial,auiort/adu
a uso do nome empresuritil, vedado, no entanto, em atividades estranhas íio inicrmc so
cialOu assumir obrigações »cjn cm favor de qualquer dos quotista ou d* icrceíros. bem co
mo onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem auWrizaçao do outro sócio

CLÁUSULA QUINTA: Os sócios declaram, pira fim do art.4° da Lei n° 9.84I.T999.
que: a) se enquadra rui situação de micrncmpicsa. b) o valor da receita brutu anual òa
sociedade, no exercício anterior, nlo excedeu o limite fixado no inciso I do art. 2" da Lei
a'9-841/1999; e) não *eenquadra em q«aloucr da*hipóteses de exclusão relacionadas no

CLÁUSULA SEXTA: Os administradoresdeclaram sob as pena da lei, de que naoeslâü
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenaçãocrtminsL M por c«uar sob os eleitos dela. a pena que vede. ainda que lempura-
riamenie. o avesso a cargos públicos, ou por crime falimcr,tar, de prevaricação, peita ou
suborno, cuncussãc-, peculato, uu contra ii economia popular, contra o sistema financeiro
«acionai, contra irtirmasde defesa da cuneunincia. contra as rclucrte» de consumo, fé pu
blica,ou • propriedade

CLÁUSULA SÉTIMA: À vistada modificação ora ajustada e cm consonância com o
que determina o art. 2.031 da Ui n° 10.406.7002, os sócios RESOLVEM, por esie ins
trumento . nlusúizar c consolidar o contraio social, tornando assim sem efeito, a partir
dtsia d.-i.i a» cláusulas c condições contnlas no contrato primitivo que. adequado as dispo
sições da referida I«i n* 10.406/2002 aplira*«is a este tiposocietário, passa a «r a jrgunie
redação

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira *oh o nome empresarial de EMPRESA
JORNALÍSTICA EULIIA DA CIDADE LTDA, e tem sede c domicilio a Av Paraná.
651 - Sala 08 - Cenuo. CEP H4261-0A0. Municípiode Telêmaco Borba. Estadodo Parasa.

CLÁUSULA SECUNDA: Asociedade te» poi objetivo a EDIÇÃO E IMPRESSÃO
DE JORNAIS E REVISTAS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROPAGANDA.
PUBLICIDADE E PROMOÇÃO DE EVENTOS.

CLÁUSULA TERCEIRA: O pra/ode duração da sociedade e indeterminado, com inicio
de suas atividades a pasrlir de 25 do «hrilde 3001

f,&p *'t-i &r* 5, *&*&;
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EMPRESA JORNALÍSTICA FOLIlA DA CIDADE LTDA °° PW"**^

C.N.PJ. 04.4W.50I/000I-I6

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA OliARTA: OCapital Social éde RS 10000,00 (DEZ MIL REAIS» divi-
RFA.rii ^.^ *"<*» * <**'"" "> *»«* —inal de RJ i£ (UM
d . i ^a™' ^ ' * ^^"'i'^5 f*'<« ***<*• em moeda corrente do Paisc distribuídas da seguinte forma: «•««»•*».

SÓCIO

CLEVERSON DAMIAO RIBEIRO
FRANCISCO DOSSANTOS MORAIS
TOTAL

QUOTA

9.000

1.000

10.000

CAPITAL R$
9.000,00
1.000,011

10.000,00

CLÁUSULA QUINTA: Ans^^lid**de cada *ock» eicsbila ao valor de «ias quo-
att, mas todos rwpoudem solidariamente pela integralizaçâo do Capital Social.

CLÁUSULA SEXTA: Ai quotas sio indivisíveis enao poderio acr cedidas ou transferi-
iros sem orzcflseriltmerito do outro sócio. • quem fica assegurado, em icuaJdades

c preços de Referencia para | scua aqul5iç8o se posta Avenda, formalizando
li/ada a cessão delas, a alteração pertinente.

Silrim»SPUAin A***«***< *** administrada pelo sócio CLEVERSON DA-
Ml AO RIBEIRO eaele caberá a responsabilidade Ativa ePassiv a. judicial e«irai*
dical da sociedade, podendo praticar todos o,atos compreendidos no objeto social sem
pre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto ouso do nome empresarial ou
irm. m negócios estranhos aos fins sociai» ou assumir obrigações seja cm lavo, dos quo

tista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autoriza
çâo dos demais sócios.

CLÁUSULA OITAVA: Ao tónnino de cada exercício social, cm 31 de derembro oad-
m.n.*rador prestara comas justificadas de sua administração, procedendo aelaboração do
inventario, do balanço patrimonial edo balanço de resultado econômico, cabendo aos só
cios, na proporção de suas quotas os lucro» ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro rneses seguintes «, término do exercício social, os só
cios deliberarão sobre as contas edesignarão administrador quando for ocaso

CLÁUSULA DÉCIMA: Asociedade poderá aqualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra deperdcncia. mediante alteração contratuai assinada por todos ossócios

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, atitulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares per-

r,09*/o, *>c> O 5 -n^oçytS
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EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DA CIDADE LTD4

C.N.PJ ©4.400.501 *TO1-16

SECUNDA ALTERAÇÃO CONTRAI1 AL

nnerac*

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDAI falecendo nu interditado qualquer soem. a socie
dade continuara suas atividades com o* herdeiro*, sucessores c o incapaz. Sfli» sendo pos
sível ou ine«istindo interesse deste*ou dos sócios remanescentes, o raajjof de seus Ssvcrcs
«erà apurado c liquidado com base na utuaçao pammonial da sociedade. 1 daia da resoki-
çta. verificadaem KilaficoMesTCinImeiiwicvaniadc-
£ Único: O mesmo procedimento vera adotado em outros caso* cm que a laeievMc *c rc*
HtVa cm relação a srn sócio

CLÃl NULA DÍCIMA TERCEIRA: Osadmiiwmidoics declaram sob as penada Ia.
de que nfci estav» impelidosde cveiccreraaadmnisiraçiodasoeKdade. por leiespecial.
ou cm virtude de enndcnaç-lo criminal, nu porcitar sob Btefeito* dela. a pena qte vede.
ainda que tcmnoratiamcnlc. o acesso a cargos públicos; ou por crime lalimenl-ir, de preva-
ncaçâo. pena ou suborno, concuccllo. peculato, ou contra aeconomia popular, contra n ms-

iro nacional, contra norma* de defesa da cnr-torrcncia. .tmtra a* rrlj^Ac* dr

. Ie puMKa. ou a propriedade

CLAl Ml.A DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos ncsic contrato scrào rv»oividos
com i>t>*ervãncifl dos preceitosdo Código Civil c ouiros dispositivos legais aplicável*

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os *ociosdeclaram, para fim o*fms Joari.4* da |*i
n" 9.J41/1999. que a) se enquadra na .uluaciio de nreroempresa. h) o *a*wr du receita
bruta unual da sociedade, rm exercício anterior, nào excedeu o limíic lixado no inciso I d»
art. 2* da Lei n" 9.841/1999; c) n.lnse enquadra cm qualquer da* hipótese* de exclusão
relacionadas no art. P da mesma Lei

Cl.ÀUSUIA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foiu da Comarca de lelérnaco llorba, Es-
lado do Paraná, pata o exercício e o cumprimento dos direitos c obrigações resultantes
deste contrato

k pai raYkamai assim iuMus c corrtraiadi*s assinam o prcwntc ir-strurocmo cmtrí»vias
fc-iêrf....- Borba. ?» de luniVde 2004

ííí1à"- • ''."' *-'
Cl.EVERSON DAMIAO RIBEIRO

ttP? *'(., jg( C «j i,x iBft'.,
FRANCim o DOS SaNI os morais

• . ik». *(§ '•• I-.V -*!
VAMI.DA DOS SANTOS MOKAlS. />
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EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DA CIDADE LTDA - ME

C.N.PJ. 04.400.501/0001-16 DO P#4W**

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAl

CLF.VERSON DAMIAO RIBEIRO, brasileiro, casado com regime de\
versai de bens, empresário, residente e domiciliada em Telêmaco Borba.,
nâ_ à Rua Santiago. 38 - Jardim America doSul. CEP 84272-490. portadora*
Identidade RGn*6.253.109-6, expedida pelo instituto de Identificação do Estado do Pr-
raná. e do C.P.FJMF n* 005.530.619-50; FRANCISCO DOS SANTOS MORAIS, bra
sileiro, solteiro, maior, nascido no Município de Ortigueira, Estado do Paraná em
OL'08'1979, empresário, residente c domiciliado em Telêmaco Borba. Estado do Paraná, à
Rua Santiago. 38 - Jardim America do Sul. CEP 84272-490. rwriador da Cédula de Identi
dade RG n* 8 44L344-5, expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná e do
C.P.F./MF n" 034.608-619-60, únicos sócios componentes da Empresa que gira sob o No
me F-mpresarial de EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DA CIDADE LTDA - ME.
com sede em Telêmaco Borba, Estado do Paraná, è Av Paraná. 651 - Sala 08 - Centro,
CEP 84261 -060, com Contrato Social registrado da Junta Comercial do Estado do Paraná
sob N!RKnM120455l483.cmsess.iode23;04^001cPrimciraAlteraçaoContra^ sob
n" 20012967289, cm sessão de 27/11/2001.Segunda Alteração Contratual sob n°
20053851960 em sessão de lúvTlOOOS inscrita no C.N.PJ. sob n° 04.400.50L'0001-16,
resolvem alteiar o contraio Social mediante as condições estabelecidas nas cláusula»: se
guintes:

"ÜLA PRIMEIRA: Osócio FRANCISCO DOS SANTOS MORAIS, já qualifi
cado aivicriormenie. que possui na sociedade inteiramente integrali/ada 1000 (MIL) quo
tas de RS 1.00 (UM REAL) cada, na importância total de 1000.00 (LM MIL REAIS)
cede e transfere pelo valor nominal ao sócio CLEVERSON DAMIAO RIBEIRO, já
qualificado anteriormente. 900 (NOVECENTAS) quotas na importánciu de R$ 900.00
(NOVECENTOS REAIS) recebidas em moeda correme do Pais neste ato
| úaiea>: Cedente c Cessionário, dao-sc pelo presente instrumento, reciproca quitação

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente ALTERAÇÃO CONTRA
TUAL, o Capital Social de RS 10.000.00 (DEZ MIL REAIS)divididos em quotas de RS
1.00 (LM REAL) cada. fica assim distribuídas entre os sóeios

SÓCIO QUOTA CAPITAL RS
CLEVERSON DAMIAO RIBEIRO 9.900 9.900.00

FRANCISCO DOS SANTOS MORAIS 10* 100.00

TOTAL 10.000 10.000.00

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica transferida a sede da Avenida Paraná. 651 • Sala OS.

Centro, CEP 84261-060 para A». IpeRoio-W - CEP 84266-5S7. Jardim MwUc Ca/-
Io. nesta cidade de Telêmaco Borba, hstado do Paraná
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EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DA CIDADE LTDA - ME

C.N.PJ. 04.4W„^1AHKII-16 DO PMAUÁ

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA QUARTA: Atividade da sociedade passa a ser: EDIÇA
SÃO DE JORNAIS, REVISTAS, LIVROS EOUTROS PERIÔDICÇ

CLÁUSULA QUINTA: À vista da modificação ora ajustada e em cons
que determina o art. 2.031 de Lei n° 10.4^672002. os sócios RESOLVEM, por
trumento, atualizar e consolidar o contrato toda), tomando assim sem efeito, a partir
destadata, as cláusulas c condições contidas no contraio primitivo que. adequado as dispo
sições da referida Lei n° 10.40672002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte
redação

EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DA CIDADE LTDA - ME

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CLEVERSON DAMIAO RIBEIRO, brasileiro, casado com regime de comunhão uni
versal de bens. empresário, residente c domkiliado em Telêmaco Borba, Estado do Paraná,
àRua Santiago, 38 -Jardim América do Sul, CF.P 84272-490. portador da Cédula de Iden
tidade RG d* 6.253.109-6. expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná e
do C PFA1F n° 005 530.619-50; FRANCISCO DOS SANTOS MORAIS, brasileiro.
solteiro, maior, nascido no Município de Ortigucira, Estado do Paraná em0I/08-I979, em
presário, residente e domiciliado em Telêmaco Borba. Estado do Paraná, à Rua Santiu-
go.38 - Jardim America do Sul. CEP 84272-490. portador da Cédula de Identidade RG n"
g.441 344-5. expedida pelo Instituto de Identificaçad do F-siado do Paraná e do CPTVMF
n" 034.608.639-60, únicos sócios componentes da Empresa que girasob o Nome Empre
sarial de EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DA CIDADE LTDA • ME, com sede

aco Borba, Estado do Paraná, á A* Paraná, 651 - Sala 08 - Ceniro. CEP
84261 -060. com Contraio Social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob
NTRfc n° 41204551483 em sessão de 23704/2001. Primeira Alteração Contratual sob n'
20012967289 em sessão de 27/11/2001 e Segunda Alteração Contratual sob np
20053851960 em sessão de 10/11/2005. inscrita no C.NPJ. sob n" 04.400.501/OOON16,
resolvem consolidar o Contraio Social mediante as condições estabelecidas nas CLÁU
SULAS seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de EMPRESA
JORNALÍSTICA FOLHA DA CIDADE LTDA - ME, c tem sede e domicilio á Rua
Ipê Roxo. 98 -Jardim Monte Cario -CEP 84266-557. Município de Telêmaco Borba. Es
tado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: Asociedade tem por objetivo a EDIÇÃO E IMPRESSÃO
DE JORNAIS. REVISTA, LIVROS E OUTROS PERIÓDICOS.

P.
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EMPRESA JORNALISITCA FOLHA DA CIDADE LTDA jjJgr^gjEJÊHHl
do mSèá

C-N-PJ. 04.400.501ANIaM-16

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TERCEIRA: O pra/o de duração da sociedade c indelerrín
cio de suas atividades • partir de 25 de abril de 2001.

CLÁUSUI.A QUARTA: O Capila! Social é de RS 10.000.00 (DEZMIL REAIS) divi-
didos em 10.000 (DEZ MIL) quotas de captial no valor nominal de RS 1.00 (UM
REAL) cada uma, subscritas e já intcgrali&kdas pelos sociot, cm moeda corrente do Pais,
e distribuídasda seguinte forma:

SÓCIO QUOTA
CLEVERSON DAMIAO RIBEIRO 9.9M
FRANCISCO DOS SANTOS MORAIS 100

TOTAL 10.000

CAPITAL RS

9.9t0,6*

lOO.Ofl

I0.000.1H)

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suasquo
tas, mas todos respondem sotióâriamcmc pela integralizaçâo do Capital Social

CLÁUSULA SEXTA: As quotas sfto indivisíveis c nâo poderãoser cedidas ou transferi
das a terceiros sem o o*risenümenio do Outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdades
de condições e preços de preferencia para a sua aquisição se posta á venda, formalizando.
se realizada a cessão delas, à alteração pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade será administrada pelo sócio CLEVERSON ÜA-
MIÃO RIBEIRO, e a elecaberá a responsabilidade Ativa e Passiva,judicial e extraja-

-da sociedade, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social sempre
no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto o uso do nome empresarial ou finna
cm negócios estranhos aos fins sociais ouassumir obrigações seja em favor dos quotista ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autori/açio dos
demais sócio*

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o ad
ministrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventario, do balanço patrimonial c do balanço de resaallado ccecicanico. cabendo aos só
cios, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao lei mino do exercício social, os só
cios deliberarão sobre as contas e designarão administrado! qijando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

SjjA
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EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DA CIDADE LTDa>ÍT«B?7.'E«gl
DO ««AN»

C.N.PJ. O4.40O.5OÍ/WOI-I6

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum
rcriiac^merisaLalilUiOde"pró-labor*". c*servadas as disposições regi
tinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Kakradu ou interditado qualquer sócio, a socie
dade comrnuará suas atividades com os herdeiros, sucessores eoincapaz. Nlo servdo pos
sível ou mexistindo interesse destes ou dos sócios lemanesccntes. ovalor de <~>*™
será apurado cliquidado com base na situação patrimonial da soc.edade, ádata da resolu
ção verificada em balanço especialmente levantado
§ iatm Oniesmorjrocetfnvemosera
solva em relaçãoa seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 0 adminisliador declara sob as pena da Lei. dé
que nâo está impedido de excreer aadministração da sociedade, por le. especvaLjju em
virtude de condenação criminal, ou por estar sob os efeito dela. apena que •*£*£
temporariamente, oacesso acargos públicos; ou por cnme fal.mcn.ar de• ^f"^*1';
pciu, ou suborno, concussão. peculato, ou contra aeconorrua popular, contra osistema .
roceiro naek**!. contra rvormas ce defesa da concorrência, contra as reu»co«
mo. fé publica, oua propriedade.

iÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos
ranci. dos preceitos do Código Civil coutros disposit.vos lega.* aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Declaram, sob as penas da ^%"<*Z**"
condição de MICROEMPRESA, nos lermos da Ui Complementar n* 123 de 14.'12<2006.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: F«.eleito oforo da Comarca *JeWm-« **%*•
Uido do Paraná, para oexercício eocumpnmeni.» dos dtrcitos eobrigações resultantes
deste contrato

Ep«esu™.m,^

^^omummeM, í«/i i«=H
TO 2011*0»?»* ,„„

!|J|«209r>0.DeilVlOO0ll

.» RHIN DAMÍÁORIBEIRO

FRANCISCO DOS SANTOS MORAIS

maitl t oiisun i
, jowaisik» ww» r*

51ÍMU '*!
MB»Sn*OMOi»
XCRdABOClHAi

dt
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f>> CORREIO NORTE
.lORN \l 111CACORREIO 1HJNORTE S/C LTDA

CNPJ- 07.I17J34/00OI-62

FONE (43)3571 3646
Rua Dos Expecionários, 1525

SIQUEIRA CAMPOS-PR

Informação com crecfiSiCu(ad'e

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE PLENO ATEMDIMErtlO AOS REQUISHOS DE HABILITAÇÃO

Preíeti/a V-ír-cp» de Cijriúva. Pr
Rei Pregão Presenciai n017/2013

.
Peia prese^e locaramcs para eVj) de eurTifyimetfQ ao esiaoeectíc no rtcise vil de artigo 4*Ca L* Federai *6 10.520/
2002. sob as pefaixJarJes cabive*. que cumprremes os requisitos de habitação exigidos "*ste Editai

Srque-3 Carr.pc*. 07 de Marco de 2013

/

CORREIO NORTE

CPP-769 66b 939-'5

is de Oliveira

Sócia- Gerente

CPF n" 029.405.269-07

RGn" 6.261.158-8

y
i-1*

(0

f22
p -'••

-V

c -••-I-

www. correionolicias.com.br

i>mail-correidonorte@correiodonortesc.com
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Jornal
P

CORREIO NORTE
Informação com crecTéiíidaáe

JORN M.iTlCA CORREIO DO NORTE S'C LTDA

CNPJ- 07.117.2.U0001-62

FONE (43) 3571 3646
Rua Dos Expecionártos. 1525

SIQUEIRA CAMPOS- PR

A Nr XO II

MODELO Dt PROCURAÇÃO
O leiiante devera apresentar no ato do crrjcertciamento documentação Que comprove lotas poderes para patcpar do

.pregão

iPor este.rs-njfrwic partcuar de D'rxüraçào. a Empresa jarrraíísrica Correto flo Note S>t LTDA-ME com sedena Rwa Dos
' Expedicionários 1525, inseria no CNPJJMF sob o nfl 07 11 / 234)11001-62 e com Inscrição Estadual n9 lserrta,r*ste alo repre-
se-tada pela sòca^rreme Sr(a) Elizabete Gòs de 0<veira Doitador(a) da Cédula de Identidade rf 6.261158-8 e CPF ntt
Í29 405 2694)7. nornerair-, e coraã/iíem) seu basta-"» Prooirador ojaj Sr.(a) Gênese Jesus l/achado, poradorlal da
Ceduía 3e identcade u* 6.335 625-5 e CDF tf /69 665939-15 quem cona*je(ern) amotós poderes para rerxese«ara Empre
saJomaiistica Correio do Norte S-'C cTDA-ME aerante o Murrcpto de Cunuva-Pr no que se reíerir ao Pregão Presexa n[
17/2013, com porje-es para tomar qualquer decisão durante todas as fases tia Lc-taçao. inclusive apreser-iar prcoosta e

««raças de a^»mertto dos requísfios de ^ab*açao em -eme da Outorgante formular verbalmente novas prooostas Ce
os naísj etapa*» de lances, cessér aWpress3mer>,e da ir-wrçâo de «-temor recurso adrrâHsçatvo mar-íesar-se -^ed;-

ata e molrvadamenle a intençãode interpor recurso adminsírativoao fiai da sessão, interpor recurso administrai.«. asstrar
a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solteaados pelo Pregoeiro. enfim, praticar todes os demais aics pertnen-
tts ao certame em -vome da Ojtorgartie. mclusive ass-iar Contrates oe Fo^ecifnenio e demais compromissos A írese-tfe

.procuração e vaaaa ale o *a 07 /Q*> <2013
^or ser verdade 'irrro (amos) a preseríte dccJa-açac para que se produza os efetos legais

,07 de março oe 2013. Siqueira Campos - PR
íAss^atu-a com firme reco"nocida do(s! ojKwgartejs} com pcoeres pa'a este fim. conforme confia» social da empresa

lrr/7i»'t.i,.l.' nan —.•J/Ptti.t.il.

MSJ_Maej
representante

~RTTt^9fr6í5-5

CPf-769 665 939-15

^'
k*

*r*

^jtm&
Elizabete'Oois de Oliveira

Sócia- Gerente

CPf n- 029 405.269-07

RGn'6261.158-8

tf

www. correionolicias.com.br

e-mail-correidonorle@correiodonor1esc.com
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Reteita Federal-íja.,

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

101

Contribuinte.

Confra os dados de Idenuficaçãu <ia Pessoa Jundra c. s»? rvrunrer quatcjuer divergência, proctdencie junto a
RFB a *ua atualização cadastral

03 "8 836.0001-79

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO &*r*« A**T""*
CADASTRAL iWsns»

I3XTORAOCORR80S/SLTDA.. Mb

"^TUIOOO ESI ttf.aCIWSVTOi.WiklF DEf «M*S**1

ccoaao iocíícsíj*; 3AA.-WMC* sccmmva r-%r*ca**.

S8.22-1-OQ • Edição integraria ã impressão do (ornais

ccoiaor- mkwçAd s>*satpmuocseco*oucas SECuwnttass
18.11-3-01 • Impressão da jornais
18.22-9-00 - Sarviçoa da acabamanto» gráficos

COOIOO f OESCíUCJOC* NV"J".IZ» .'.*CC/.

224-C - SOCI5UUSIMPLESUUIIADA

CMIJWtJTO

T79

uv*a>*£

"XEMACO BORBA

$.

«.

.<*ArtJc*ir*o

AV HORACIO KLABIN

ca»1

84.241-000

n**»C*r«Tr«rTD

CENTRO

ATfVA

:- •- • '.-'-..AlAOCAiMSTftAk

03.'11.'2005

«O^ODESní^AOCaDASTO*»

srru*ç*)Es*;-,

Aprovado pela insttiiçao filormairva RFB n° 1.183. de 19 r.- agosto do 201 v

EmitoXno c-. 2&Tj'2/Z013 às 10:42:55 (data e nora da B^sãta).

Lyoi:jrl

VAU* 970^*1

itfrx

CCopyngH Receita Frarjaral do Brasil - 2sVG2/20':>

o** •Tsii'aKT«»^or£fí»ec»«afJTir(M*i>Tcr -farTaç-iaasc
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EDITORA O CORREIO SS LTDA • ME

CNPJ : 03.178.836/0001-79

Ittfi

DECLARAÇÃO DF. PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À
Prcfciiura Municipal de Curiúva • Pr
Rcf: Pregão Presencial n* 17/2013

Pela presente declaramos para eleitodo cumprimento .10 estabelecido no inciso VIIdo artigo 4°da Lei
Federa) n° 10.52O.'20O2. sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos os requisitos de habilitação exigi-

idos neste Edital.

Telêmaco Borba. 7 de março de 2013

< l.nidilimi dos Santo»

SociftAdmlaijtrVdor
-RCÍ26Mti29-x*SP/SP

EDITORA O CORREIO SS LTDA

CNPJ : 03.178.836/0001-79
^

r03.178.836/0001-791
EDITORA 0 CORREIO S/S LTDA

Av. Horário Klabin, 779 -
C*ntro - CEP: 84271-000

[Telêmaco Borba - PR)

r>-

;/
K

Av. Horaclo Klabin, 779 - Sala 4 - Centro - Telêmaco Borba - PR (42) 3272-1598 / 3273-6323
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EDITORA 0 CORREIO SS LTDA - ME

CNPJ : 03.178.836/0001-79

A Prefeitura Municipal de CuriúvA
Comissão permanente de Licitação
Proposta de preços - Publicação de editais

PREGÃO PRfcSENCIALN017/2013

OBJETO: Contratação de empresa jornalística para publicação de aios oficiais, para o Departamento de
Administração, com as características e especificações descritas etn cada item. conforme a relação Abai
xo:

Jnidade de Serviço - Centímetro de Coluna
licaçào Bi Semanal ( Quarta e DOMINGO)

Formato da coluna : 4 CM de largura
entrega imediata após a homologação
fWpoam
iott. DUicrucio owrro inid oc.vstibsI»

01 Pnblicação díiim oficiais CfBlimilro colona 58060

Validade da Proposta (60) sessenta dias (após a abertura)
Demais itens da Proposta conforme o cdiial

Telêmaco Borba . 7 de marco de 2013.

jjfc
Pub

• •LORMAÜMll 1*11. »lli

RS1J0

tALO* HUlWI KiT ü.

RS 45.608,»

M

l3.178.836/0001-791
EDITORA 0 CORREK) S« LTDA

Av. Horácio Klabin, 779 -
Centro-CEP: 84271-000

[Telêmaco Borba - PR]

P

f

JAv_HorácÍo Klahin. 779 -Sala 4-Centro -Tclem.ico Borba -PR (42) 3272-1598 /32^3-6323
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PREFEITURA MUNICIPAL DF. CURIUVA iusÇ1

ESTADO DO PARANÁ

EDITORA 0 CORREIO SíS LTDA.
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Jornal JORNAL1T1CA COKKKIOIX) NORTF VC" LTDA

CNPJ-0T.lÍ7!234'000l-62
FONE(43)35713646

Rua Dtjs Exprjdonànos. 1525

SK3UBRA CAJW>OS-PR

S3C

;

CORREIOPCflOKTE
Informação com credtStfiJade

r PROPOSTA DE PREÇOS
Ae~pre$3 jornalística Correiodo Norto S/C LTDA esiaoe^cda á Rua do Expedicionários, N°1525. na
idade Ce Siquera Campos. Estado do Paraná, com CNPJ 07 117.234.'0001-62, com conta co-rente no Barco
do 8ras-i como nCmero 5703-7 na agência 4312C5 apresenta a soa proposla oe preços referente cs scviços
de Publicação Ce AIos Oftcais para o Município Cjrúva atendendo o eCitfc de Pregão °resenctal n° 17/2013.

O valor global, fixo e sem reajuste, proposto por centímetro de coluna
publicado é de

RS: 1,30. (HUM REAL E TRINTA CENTAVOS ) PARA O TOTAL DE 38.000 CM/COL, O VALOR
TOTAL ÉDE R$ 49.400.00 (QUARENTA ENOVE MIL EQUATROCENTOS REAIS )

Oojeto
Fo^te A/iai. tamanrto 8 (odo)
Esoaçamen-c entre caracteres; Norma
Largura Ca colina. Coluna cot*4.6cm no mirirvo
Esoaço entehnhas. Autrjmáaco ou S~pes
Recjc das ma-gens EsojenJa e ove ta 0 (aro)
a •"3~-e""; Ce ^'âgrafe Ju$66cado
Pjbfcação e c*cuação - Mfntmo' Quafro vezes po- serrara
" -a zzzz -.:. ^acãc 3e a::s ofoasdo r\r«p£

P^zo de PutAcaçâo dos Atos 2 (dois) *a a oonta' da data do recebmento do malerai
Sera oferado a Prefeitura do Muncípio de Cjruva gratulamerte 20 (vinlej exemplaresde cada ec-cãc aentre
de 02 (tíoisi d;as a contar da data da oubicaçao

.Siqueira Campos. 07 de Março de 2013.

ElizabeíeíGòfi de Oliveira
Soe ia- Gerente

CPF n» 029 405.269-07

RGn:6 261.15M

Mosentante

RG- 6.335 625-5

CPF-769665.939-15 »

0>

CORREIO NORTE
rfWrvarMaafi

wnivw. cofTCionoticias.conrbr

e-mail<oractonorter@^^
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I Notícias fiosFatOS

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL H» 17/2013

UCHANTf: T*—Gutd,S«« t««eO» LW. -«

.«•^«-"•^^-^«^
CIDADE: Tralèrnaco Borba
CHP* 08.796303/0001-74 I«oEst. 90579061-7*
C^erativa Skredi Ontro Sul, *•**«* Par^ n». 363, c^sTO-T*i*n^ Borba;
Banco 748 ag:07l9 c/c 28643-5
tetws^rteratonaG&Soualetüt «6:7.200.904-5 CT*038.018.159-27

frjnrrn- nnaTiHax.ni' <te iByaa janamatMa i»w prtcatandi«jte oflctt»vprjTa o
Departamento de Administração, com as cafr^cterébcas eespeofioções ofescrtas em
cada item, conforme a relaçãoAbaixo:

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE iVA*-0R
owrro máximo

UNTTÁRI0
1

PuCiicação de jCeniretrcV
coiuna

3t«W

L

VALOW TOTAL MÁXIMO ESTIMADO Pftgff^ig^^
00

VALOR

TOTAL

' ***** 9*~
cm/ca 94.620.00

Prazo * entrei dos proa**; 2*as (41 »«^ ' *^^ ^^i,,»™^
Cidade da Propor ú7.0A20l3^r*(ft(íw a,»^ ""^ /'

Tauana Giaoa s,^ Lerte _cpfr q^ 018;59 2? 'V^
Ah



ED1TORA ^NM OAMAN^J P»™*g£™CNPJ 09.019.2«WW1«-lr-taM „„„

aMr«rdat@ba9g'Olicrtacoes.«)oi.w

PROPOSTA DE PREÇOS

f«U «n »crac^s ee«~*caç*es desertas em ca.a ar, ccnfonn.
relação abaixo:

Tqu>LOTETDESCRIÇÃO 7MARCA [ UNIDADE VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

01

~

S ^3 |̂c^lmêSo/coruãa-t--38Õõd
de atos daue oivo -—

Valòr-YõtIlm^^

1.00 38.000.00

38T00Õ,(

Valor total da proposta: RS 38.000,00 (trinta eoito mil reais).

Prazo para entrega dos produtos 10 (dez) dias corridos, contados da emissão da Nota de
Empenho

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corndos. contados da data de sua
apresentação

Dados Bancários Banco do Brasil - agenoa n' 0O3O-2 - conta corrente n•67 804-X.
Rua Augusto Ribas. 555 - Centro - Ponta Grossa - PR

Todas as demais condições conforme o Edital

rua Grossa, OJ-de março de 2013
éf

Editora Jornal da ManhVde Ponta Grossa Ltda. Edrtòaí Jo
Ek>ir Rodrigues da Silva
CPF 027.390 399-30
RG7 246 103-7/SSP-PR

Márdle-tuiz Krzyuy
CPF 018.884.029-03
RG 4.754 599-4/SSP-PR
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FOLHA da CIDADE
O Jornal sem Fronieiras

PROPOSTA

109

LICITANTE: EmpresaJornalística Folhada Cidade Ltda
ENDEREÇO A Ipê Roxo. 98 - Jd. Monte Cario - TeaJrnaco Borba - Paraná - CEP: 84266-557
BANCO itau-agência2778-Contacorrente23083-5
REPRESENTANTE: Cteverson Damiáo Rbekv - CPF: 005.530 619-50
PREGÃO PRESENCIAL N-17/2013

OBJETO: Contratação de empresa jornalística para publicação de atos oficiais, para o Departamento de
Administração, com as características e especificações descritas em cadaitem. conforme a relação Abaixo:

LOTE

01

DESCRIÇÃO OBJETO
Publicação de atos oficiais Centimetrrjtokjna

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE

Prazo para entaga02 (doa) da» aprjs a puNtacao
Vafcdade da proposta 60 (sessenta) das cedidos

Telêmaco Borba. 07de março de 2013.

Jh/t/y/Yy^aM
Cleverson Darmao Ribeiro

rM4M50l/000M6"í
EMPRESA JORNALÍSTICA
FOLHA DA OOADELTCa

«oroaabSvar-nw»

VALOR VALOR

MÁXIMO MÁXIMO
QUAMTPADC l WrTARrO TOTAL

38000 2.50 ; 95 000,00

95 000,00

jf

I4»»r*a»
A< MRoo 96JH UnrasCaffo

r»a)maco Bt«pa PB CCP aa

12

í



iprovurile ue Inwfivio<• vk Sírjaçât) Cadastral - lmprç»juüjjpn» http- ****» rvccila.raícndú.josbrprepjrjrirr.priri

-$- Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contnbuint*,

Cc-^liraosoacosael.aertrficaçâodaPujttsia-uriOicae. seiouve<*qi,jiicu*rctvergênc>a p'Ovicmcie;un:oa
RF8 a Mm «'...a zBção cacasirai

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

%.*»"•'•" *» .11*:

o? ny.M*aàei ei
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

JORKAuiSTIÇA CORRt-0 00 NORTE $<Ç LTDA - ME

-11**M [twsií.wt* <ji '**"e.A

JORhAi_r5T«A CORREIO OO NORTE

Sa.IÍ-l-OO-trtk^aa «parada* impraaalo rW|on*jai

NiOi-lwmaAi

-_-_• — •y<ir>vMii>a\£f..f*eUjL<4&C*

221-7 • SOCItUAO SIMPLES PURA

RDO*.tXI-l-DICiONARIOS

Btwawo

ç.swR.^is-m'11

CENTRO

\,.\*3G ÍSMMVi-sv:

S<ÍUEIRA CAMPOS

1*1*1" MB H

I?:i1í2304

«

ATVA

orawiriST^cJii^»!*-. «*

tí.-iíMOa

wvo:c ir^raptecanavi»*

sn^cw i wi i * N»a*snwcaot sni:.
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Ap-cvaoo D«ia Hstr-çâo Norr-atrva RfB r>* • 183 de 19 de ogosto Oe?0i 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÀO NEGATIVA

OE DÉBITOS RFlATIVOS AS COVTRIBJIÇOES P
LASDfc IfcRCfciROS

V X1062012-K022234

Wi-vc JORNAUSUCA CORREIO 30 NORTE &VC ITDA - MF
CNPJ: C7 117.234/030 •-«

h

Ressalvado o 3'Mo Ge a Farer-o» Nacar» cobra- e isceve*
quaseje- oi voas se 'espc-iguic aacc do sjai4o cassrvc acr-a

«ntrSaec qje verc- a se aplaca* e r^rrjfcado qjc r-ac co-sra-r
ceraé>cas e-r» síj ttne 'eat'vas a contrcjçoes acVn-*s:*ac3s cea
Secre;ara =a Receta FsWwaJ cd B-at* (RF31 • a rscr-ções err
Divoa At\a ca ü-ao iDAU"

Esta certidão tvnlida e-*i ro"»r dx -r-alry h va da sara locas as suas

fiira*. refere-se exdi-svarror-.o as cortnbuiçocs p'c*<icf>cia<as c âs
cfv-itnauçóes oevdas nor iai a le-cerroa. inck;s.v* as irscrtas err
UAL râe aC-ange-do cs uerraia Intulo» aorn-inilradys paal KFB e
as ce-nas inserções eni DAL) oomiristfaaas oeta Proci/adcia Gera
Ca Faranda Nactoral (PCÍFN1 ob.eto dr* Certidão Conjunta
PGI-N/RF8.

Esta certidão è va tia para a* ' ia daaes p-evistas no art 47 da Lpi
r°8 2,2de24de|U'>ode '001 oxcotopara

- averoaçào de oca de cortslr j^âo civ<l no Registro do ImOvrns,
- (edjçao de captai social traisferercta ce coitroie Oe co-.as de
sociedade limitaca e c sao parcial ou tran&roriiaçAo de entidade ol de
soc«dade sociedade empresar a s moics

Daixa de firma ircivtdoa ou de empresário conforme celinido neto
art.93' da Lei n" 10 406 do 10 de Janeiro dC 2002 • Código Civil,
extinção de enticade o«> socecade erroresária ou smpies

A acetaçao desta cetioao esta n-ticciaoa a finaitiade pa-a a qua1
fo> erwda e a werriMçac do %ja aute-iliodadC ia Internei "C
ertieieço «reto /.'www -eceía 'aze-tia oov ty>

Cetttião emitia cor*-, base na Po'ta' d Co<>-r;a =>GFN/RF3 r> 0' ce
23dejane--ofle2C10

EmWa e*n 2SV **/2012

Vãüa até 2S70S/2O13

CeTOào emttia gr atutar-awt»

Arerçáo qjatouer -asua bj tsmeroa "vatiara este doCjrr«rto

íjTii' ÍOlJWfciS



•

laps «v*w *lfpe.caixa.pciv.br hrnpics.iLrfCrf•FgííTSImpnmir..
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CAIXA
'_«**. á.CON0M:C'-

Ccrtificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07!l/2J4/yuoi 62
Razão Social: jornalística co«rfiq no \oote se ltda

Nome Fantasia:X»»*Ai:si:cjs correio do voRTr
Endereço: WAjOAÇutN Df FRerTAS 220 / 60A VISTA / StQUriRA

v CAMPOS / »• / B49*C COO

A Caixa Econômica Fede-al, no uso da atribu.çâo que lhe confere
d Art. /, da Lei 8.036, de 11 de ma o de 1990. certifica quo, nesta
data, a empresa aema identificada encontra-se em situação
-eçuiar perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - fgts.

o presente Certificado nao servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade; 27/02/2013 a 28/03/2013

Certificação Número: 20l302270925??fi?l 74S51

informação obtida em 07/03/7013. às 08:37:42.

A utilização deste Certifiindo para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade nu site da Caixa:
www.calxa.gov.br

** 4
UJ .,: .. I

i \
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r^*> RtCHla FeoWal

* CERTIDÃO CONJUNTA

UINISTEIMO DA FA2TNOA

ProcuraiJcta-Gcal da Fa

iMBaM *M r5*»***;* f«erji rJo Brasil

CfcJsTrOÃO CONJUNTA NfcGAIMA
DF Df BTOS RF.A-TVOS AOS "RBs.-OS CFVRA.S E A DÍVIDA AT'** QAyMAO

: JORNALÍSTICA CORREIO 00 NORTE S>C LTDA ME

J:0r.117 2J*M01-«s:
WaMavwo o di-*tc M a 'aze^ca Naccaí cravar ê KaCfaw a*a4Q.*>* divcia oa '«mim jkí
oo siaris oatavo arfna de-1'ceiio o-e v*'er- a iè- ac^aoai. é carteado o-a i4o conWarr
PanaTãgai C« »C*i rxifie lelalivas a !'ib_!cs acrii-uc-adiM sea Sc;(jclai* Ba Rir;c'J FtrJml »
Bfssil ;RCB| e a HKtttâN em Oi*wa A;íva 3a jr-ac iwtt a P^o:raOT a-G«ra da Fizo"CaNaco'8

Tnfa rj*'ti:!Ao irntda en tctis da BMÍS / k vá ou pu"j icua* as sua* lluim 'nfwniui nmiRWvffi
a snuacio r» ajeito psmví ro árrbío da ^"R e na PGEN. nao ab^igonio ai wrt-tjwçWs
ora**Oa<vJjriat e ai oorfrCucSe* oevess sor a a ••: :o-os -;..s-* n morta* i~- u .: j Alvs
doiittir.ktoNarjot* oo Segtrc Soca ;INS5> oajr-io oe ce*tfaoHptcfica

A aceraçao drnra rr«di- «Ma cnrriosnatH ã .*• 'fração ze. x^a BJlnrrrdade ~i '-----— -r»
o:*'*;:i *'Op.'>ww*ac«it3'aze'xla ocwo" »j<Ttc "*»•* «'''«n-oiwv:1-

Ctrtdaúan*MaeomDatera ^—.s*aCcrjuxa=GfN/RFBr"3oifj?/0V2CO7
rmioa a» 07 u X do rua 07.,Oy2C'2 oxxe e osa se 3*si *•
Va-da a» CMaV7Cl3
Coaço M como* os oar-dac BHSOCOi BS7i 99íD

Ca"cao a"r»*«ja yaru*ar^c"te

A»"*"*© u:»' '•*_•> a, í-ítí nw»cs-3 asH mcj^wt:

Neva Çrysaa fj^g •—-•»—-

aA

étf 0

(iTnvioiioü.if,
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

some: jorxa:.:5t:ca correio do norte S/r i.ttia k= matriz h

FILIAIS!

CNPJ: 07.117.234/:;:; 52

Certidão r.#: 24584349/2

Bxpea:çao: 07/03/2013. âs tll4Qi58
Validade: 02/09/2013 - 180 (cento e oitenta) d.ao, contados da dat.a
de nua expedição.

Cej--.'.' .a-Be gue jornalística correio do norti s/c ltda - me (matriz e
filiais). LnacriÈOÍa] no cx?j -zob o n* 07.117.334/0001-62. xão consta

do 3anco Etacicnal de Devedores Trabalhista».

Certídíc: eatttida com i3a.se no art. S42-A a* Consolidação das I.eis do
Trabalho, acrescentado pela i.e-_ n* 12.443. de 7 de julho de 2G11. c
na Kenoiução Administrativa n' 1470/2011 do Tr-.hunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Ob dados constantes desta Ceitidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho • cmão atualizados até 2 (dois) dias

a.ite::oreo ã dar.a da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica* a Certidão a-.csiu a empresa em relação
a. todos os seus estabelecimentos, agência» o- Cllials.
A aceitação desta certidão condicionai se a verif-.cação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Etftparlor do Traoalho na
inr.ernet (http: //www. t.st . 1u« .br) .

GortidSo woitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã _cent:?1 cação das pessoas naturais e jurídicas
.r.adimplentos perante a Justiça do Trabalho qusnto ãs obrigações
estaneiecicis em sentença condenatória transitada ca julgado ou em
acnrdoa judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos pr^videnciários, a hanoiáiioo, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trsbaiíio ou Comissão de Cone:
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FI.01
CONTRATO DE <X>NJn-milÇÀO DE: JORNALÍSTICA CORREIO

DO NORTE S/C I IDA

GÊNESIS JESUS MACHADO: brasileiro, natural de leiêmacc Borba/Pr.,
solteiro, nascido em 050? 1973, empresam.. CPI n 7tW;665.*>39-!5, Ri.
6.335.625-5 SSP/PR, residente edomiciliado à Rua Joaquim ireiias, ri 220
BailTO Boa Viste, Siqueira Campos, Pr„CEP 84940-000
ELIZABETE GOIS DE OLIVEIRA KÜSTER: brasileira, natural de
Siqueira Campos Pr.. soltein, nascúia cm 02 10 1977, empresária ( p|
029.405.269-07. RG tf 6.261 15S-8 SSP/PR. residente ,• dou.:
Joaquim Freitas, ir 220, Bairr Boa Vista, Siqueira Campos, Pr C*EPI K)
000.

A sociedade girará sob o nome empresarial de JORNALISTK a
í OKREIOIK).NORTE S/C LTDA eur, sede edoj ;, na Rua iim
de Freiras, tf 220, Bairro Boa Vista, Siqueira Campos, Hr.. Cl P 849 E0 M

2\ O capital social será KS 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5000
(cinco mi!) quoias de valoi nominal de RS 1.00 (num real), integra -
f*£sic as»*, cm moedacorrente do Pais. pelos sc-cies:
GÊNESIS JESUS MACHADO 3 quotas RS 3.000,0 i
El I/ABI' IBGÓIS DI-. OI.IVt.IRA Kl'S 11 R 2quotas KS !

V. O objeto será EDIÇÃO r IMPRESSÃO DE JORNAIS E \<.r v I \
DFP! BUCUUDE

4a. A sociedade iniciara *í:;is aíivhlades a pattíl d-i datfl do egisl i no
CARTÓRIO DF REGISTRO DE TÍTULOS F DOCUMENTOS DE
SIQUEIRA CAMPOS - PR e seu prazo de duração ê indeterminada

r, \> quotas sâo indivlsfveii . nãc podi & ser cedidas ou irai
terceiros sem o consent i» Io Ie miro sócio, .. quem Fica wueguradi . em
igualdade de condições e p:i.\ direito ."!'-• preferencia para 8 .na aquisição sj
postas ã venda, forraalij:1•••• » realizada a cessão dela», a alteiav4udg££j|
contratual pertinente. eaasRtSt

6J Aresponsabilidade de «da sócio èrestrita ao valoi j^âPS*
todos respondem soHdariamcnie nela inlegrali/açâo do ca \^>>ítf»v^!

i^K , m V <
MT

i5J?
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Continuação... no:

CONTRAIO DE (ONSTIll IIÇÃO DE: JORNALÍSTICA CORREIO
DO NORTE S/C LTDA

7*. A administração da sociedade caberá ao sócio GÊNESIS JKSIS
MACHADO, com os poderes e atribuições deadministrador, auton/adoo um>
do nome empresarial, vedado. RO entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações >.eja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, Sem
autorização do outro sócio.

8J. Ao termino de cada exercício social, em 11 de dezembro, o administrador
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo àelaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perda*
apurados.

0\ Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre ascontas e designarão administrador ies,quando for oe*SO,

IO1. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos o* sócios

1\\ Os sócios poderão, da comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo
de "pro labore"', obsen adas as disposições regulamenlares pertinentes

12*. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suaa
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível OU
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes. 0 valor de seus
liavercs será apurado c liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo único - omesmo procedimento será adotado em outros
que asociedade se resolva cm relação aseu sócio. *J

^

llof
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Continuação... :l.n;

CONTRATO DF <ONSTITÜIÇÃO DE: JORNALÍSTICA CORREIO
DO NORTE S/C LTDA

13'. O administrador declara, sob as penas da lei. de que R$0 esta impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial. OU em virtude ,:.
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos deia. a pcn.i que -ede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por a
(alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema linanceiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo. Ie pubüea. uu a
propriedade

15*. Fica eleito o foro de Siqueira Campos. Pi., para o exercicii (
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrai. >

L por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumenti an
três vias.

bLABt/KAfXJPORLl^AbTIÕNIOLiLCJIOCWCkC Nir• ••

a^r:iGênesis Jpat-f Machado

TESTEMUNHAS:

Josêlia B. de Almeida

RGn°2.(M7.K4í SSPPR

Siqueira Campos. 21 de outubro de 2004,

JU
,'iciiioís de Oliveira Kustertii/abo

UjV
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ALTETAÇÃO CONTRATUAL f$? 81 DA SOCIEDADE:
JOMUÉUSnCACORREIO DO NORTF. S/C LTDA

Fl_OI

GÊNESIS JESUS MACHADO, brasileiro, natural de Tetfmar;© Bcrta/Pr. solieiro. nascido em
MrWliT} empresário, CPF n- 760.665.939-15. RG n° 6.335 625-.* SSP.PR. residente c domicili*.!». i
Rua QuimiDO Bocaiúva, ir" 25, Sanu l^abeL Siquerra Canax*. Pr.. CEP 84'MlhOOO; ELIZABETt ÇOIS
DE OLIVEIRA KtSTER. brasileira, natural de Siqueira CamposPr, solteira, nascida em 0_ IOM
«nrraaru- CPF a*029.405-269-07. RO n"6.261.1584 SVTR. midentc edomiciliada na Rua Onniin-
Bucajáva. n* 25. Sara» InbeL S«*ucrra Campos. Pr. CEP M«4*>O00. Unko* sonos da moe-laa,
JORNALÍSTICA CORREIO DO NORTE SX LTDA. coensede na Ru. Joaquim de Freitas. «• 220.
Baino Boa Visa. Siqueira Cainpo». Pr.. CEP 84940-000. registrado no Cariar» de Regram de I!t«l« c
Oocuitientos sob o n" 2842. as folha* 365 • 368. do Listo B-7 em I2M 2(04 cinseriu noCNW *ob a"
07.1l7.234'O001-62. resolvem,assim,alteraro conrrato social

1": AUerar endereço
I'- Alierar sócio < qucaas de capital
4*- Alierar sóck) administrador
5*- OMimpediroemo

Com aalteração do soco da cláusula segunda, com a*lier»Oo d. »^rtó ,k car-uii da claus*U4 *ígi^.
com a aHeracao do endereço da cfctamila pnrneira. cora a aawacao do soou admtnrsirtdoi d- .lausul*
letima codeimoedimenio da cütwula decana terceira docontrato social, passa xr a xgumie redação

I". Oendereço que e na Rua lo*i...m de Freios, n' 220. Barxro Boa V-sia, Siqueira Canspo*..Pr. CLP
84940-000: pana a ser, na Rua do* Fxpediuonârios, n* 538, Ceniro. Siqueira Campos, Pr. I Fr 84 Mü-

A

Ti Rcora-se <b sociedaOe osócio C.ENLSIS JESUS MACHADO, j. qual.iicado acima, qw^ui. •»
sociedade 3000 ((reis mill quou». rw. valor de RS 1.00 ftwm reall cada urna. nc *** ác RI
(rtr.s mil rxcj) iMracralt/aoo em moeda corrente do Pais, no presente ato: ceó* e transfere, por veada.
1000 (mill quoto no vaio. de PS l*T f —i reall cada uma. no valor de RJ I.0Q0.0L (mil reais) a
FUZABETE GCHS DE OLIVEIRA KUSTLR. j* quai.fr**!* a«ma e2000 (duas •"'>*««• * S"*
RS I00 (hum real)cada uma. no valor de Rí 2000.00 idem mil rca.*) *1SAELL CR1STIN. moi
MACHADO, brasileira, natural de letftnaco BortaPr. wRctra. nascida em Ii.TOtW. ««"w*
CPF n° 078.700.919-88 e RC. rr* 10.701521-3 RSP PR . residente e *iorn<ciliad. na Rua Vtaniiiiü
BosaiUva, n° 25, Sania Izabel. Siqueira Campos. Pr . CLP 84940 000

Flizabete 064» de Oliveira Kutfcr 3000 quoit.*
Isaclc Crisrini Moura Machado 2000quoia*

Rt3~».00
RS 2.000,1m

r. Aadm^Wracao da sociedade que cabe ao *fc GLNtSIS «SUS MACHADO *.hcra a soca
LUZABErE GOtS L>E OLIVEIRA KUSTER. com os podem e ambunoe* de admi«.*auV->-
«ioriataooitWQoocw
asiumlr obngacftes seja em «voe de qirlqyer dos quotistas ou de terw.ro*. bem como onera, nu , -cru»
bens imóveis da sociedade, sem auwri7j*âo do fMat> sOC'°

4* Asoem lllillllgni decUra. sob a. penas da leu de que nâo esta aa>a«da de e*ercn aadmimsJraçir.
da sociedade, por lei especial, ou em vm«* ie condenação MteM. ou por se encontra, soh os .feitos
dela apena que vede. a.nda que icmporariamcnw. oacesso aoargoi públicos; ou por çrttM lai-w-ui. -c
prevancacio. peita uu «ubomo. concussão. peculair>, ou co.-ra a eumomia popular, morara u -,>
(inanceiro nacioniil, contra noema» de defesa da I!!•! lllllllllll cow» as relacoe* de c«"v*um..
«iapruc<»edade ^_ ^^l

vT
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Connnuacao.. íl.02

ALTERAÇÃO CONTRATUAL V «I DA SOC IEDADE:
JORNALÍSTICA CORREIO DO NORTE V< I I l)A

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA,CONSOLIDA-SE O COM RATO SOCIAL.
COMASEGUINTE REDAÇÃO:

ELIZABETE GOIS DE OLIVEIRA KUSTER. brasileira, natural de Siqueira Campos. Pr., soilcira.
nascida cm OI'loV'197?. cmrxcsario, CPF n" 029.405.269-07. RC. n* (. 261 1*8-8 SSPT-R. residente s
domiciliado na RuaQuintinoBocaiúva,fl* 25. Santa Izabcl.SiqueiraCampos, Pr CFP 84040403:
ISAELE CRISTLM MOURA MACHADO, brasileira, natural de Telêmaco Borha/PR . s©heira
nascida em 11W*1989. empresaria CPF af 078 709.919-14 Rfi af 10 TQ\ 521-1 SSPPR. lesidenie e
donHciuada na Rua CHãntino BocaaUsn. n* 25. Sana IzabeL SiqueiraCampos.Pr . CEP 84040400:

Pnmeira A sociedade gi« *obo noite empresarialde JORNALÍSTICA CORREIO DO MORIE SX"
LTDA

Secunda: A sociedade tem sua sed-- e tom na Rua Rio dos Fipedicionanos, n" 538, Centro. Siqueira
Campos,Pr. CEP 84940-OOü

Ierceira: Oobjeto social e a Fdican e Impressão de Jornais e Agencia de Publicidade

Ouaria O capital social t de RS 5 000.00 (emeo milreais), dividido cro5000 icmeomilquotas) quotas de
valor nomma! de Rí 1.00 (hum real) cada uma. integraluada*. nesse alo. em moeda cornai* do Pais,
pa+ostócios

Ftiabctc Cóis de Oliveira Kinicr *000quotas « ' 000.00
Isaele CristJni Moura Machado 2000quotas Ri 2 000.00

Ouinu A sociedadeiniciou suasai.vidr. » "m ' 1 de novembrode 2004 t veu pma t indeterminado

Sexu: As quotas sao indivisíveis e nao poderio ser cedidas ou uansíendas a icrw>ros *cm o
iunseniimento de outro sócio, a qi»cm rica assegurado, cm igualdade de condições c preço direiso de
referencia para sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão dcUs. a fração
contratual pemnense.

Sétima A responsabilidade de cada sócio * restrita ao valor de suai quotas mas todos >es<oadcm
tolidanansente nela integralu»c>* do caprul social.

Oitava: Aadministração da sociedade caber» a sócia ELIZABETE OOlS PB 01 IVtIRA KUSTER com
poderes e auibuiçoes de atlmuiislrsdor, aulon/ado o aso do nome empioarial vedado no entanto, cm
arividadesesn^rmasao interesse social ou assumirobrigações seja em favor de qualquer dos quotistasou
de terceiros, bem como onerarou alienar bens imóveisda sociedade,sem autoo/açao do outro s.*cio

Nona; Ao término de cada exeiocio social, cm 31 de dewmbro, a administradora prestara conto*
lustiticadas de sua administração, procedendo à elaboração do invenüVio. do balanço paininonial c do
balanço de resultado econômico, cnoendo aos sócios, na proporção de Mia* quotas, os lucros ou oer^ç
apurados

Decanta. Nos quatro meses seguinte» a.» icmuno do exercício social, os *•**>* d iibeiarar-
e destinarão adm*islr»dor (es) quasdo fnr o caso.

Ofcma Primeira: Os soem* rioderao. de coroura acordo, fixar
labore", observadas as disposições ic|ful*menures perlinenies.

>*"
V
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Comirtauçlo. no?

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N* 61 DA SOCIEDADE:
JORNALÍSTICA CORREIO DO NORTE SAT LTDA

Dócinw Segunda: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a soe iedade continuara suas alivkrJadc* com os
herdeiros, sucessores c o incapaz. Nao sendo possível ou mexisrjndo interesse desles ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus havere* sera apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, d data da resolução, verificada em balançoespecialmente levantado.

Décima Terceira: A acbniniMnsdora declara, sobas penas da lei. de que nao esta impedida ue exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou cm virtude de condenação criminal, ou por se encontrai
sob os efeitosdela. a penaque vede. ainda que temporariamente, o acessoa cargos públicos: ou porcrtrne
talimrntar. de prevaricação, peila ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema frnarxciro nacional, contra rmrrnas de defesa de ccaxorreocia, contra relações de consumo, te
publica, ou a propriedade

Decana quarta Fica eteiiooforo de Siqueira CamposPR., para o cxercKto e o cuartpi«tento dan direitos
e obrigações resultante* deste contrato

L, por estarem justos e conoatados assinam n presente instrumento em três vias.

Siqueira Campos, IQ vc hgosio de 2009

X* *
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JORN \l.l IICACORREIO DO SORrE SrC LTDA

( >PJ-O7.H7.2.st/O001^2

FONE (43)35713646
Rua Dos Expecionarios. 1525

SIQUEIRA CAMPOS- PR

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE

""e-i-VaVu-.Ma *CuttW-Pl

Rtf •Pregão Preserxttl tf 17.2013

Declara-nos sob as penas da Lei. na quauaade de o-oponcie do p-ocedimento Maíorio sob a moda.dade Pregão
Presen&a! rr* 17/2013, Irwayrado por esse Murxipc. cue aceia-"»os :ccas as cocdipòes estabefcceJas nesto Eüza:

°v sc expressão da «rdade amamos o p/eserte

S«quGi'a Campos. 0' de Março de 2013

P

KTÍ6-335 623-3

Cf*-769 665 939-15

Eluabcie Goot de Ohsrcira

Sócia- Gerente

CPF n* 029.405 26907

RGn-$.?61 158-8

Ü.t£3 *•»

d*

CORREIO NORTE
www. correionoticias.com.br

e-mail-correidonorte@correiodonortesc.com(•/.'. «-,!., il«l . ., .Ill-in I ..,'.

?



Jornal

CORREIO NORTE
Informação com credibuu.:jc

12

JORNAI.Í 11CA CORHUO IX) NOKTE S/C ITD \

CNPJ- 07.117.2.UD001-62

FONE (43) 3571 3646
Rua Dos Expeeionârios. 1525

SIQUEIRA CAMPOS-PR

ANpXO III

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Preteitjra MunoDal de Cufíjva - Pr

Re*. Pregão Prasanoal n°17/2013

Oecaramos para os devidos ffis oe direito, ria Qualidade de prooone-Me do procedimento icitawyo soo a
-:':: tsze Preçâfl PTSSer: a - ' ' 2013 IsatManl R MM '.'_-:;:•" de "_'-•/;= •:..:• •• r:---:-s. ::•:

dos irajcrecs paraacatar ou cotiraar com o Poder Puoec. em Qu*qur de suas es"e-as

Per ser expressão da verdade, firmamos o presente

Squers Carnpos 07 de Março de 2013

fi. Machadn

rnrame

RG-6..*i£o2"£?r
( Pr-769,6»>$.«»"'M5

Elizabete Çoivde Oliveira
Sócia- Gerente

CPF n"029.405 269-07

RGn*6261 158-8
i •,•:,, "z» I

A
CORREIO NORTE

www. correionoticias.com.br

e-mail-correidonone@correiodonortesc.com

P



Jornal

CORREIOWIORTE
Informação com crtdtbidiaáe

JORN Ml I HA CORREIO DO NORTE S/C I IDA

CNPJ-Ü7.117.234/<Mit)|*62 123
FOnE (43)35713646

Rua Dos Expeaotiános, 1525

SIQUQRACA/viPOS- PR

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMEN'0 NO REGIME DE TRIBUIÇÂO DE ME

W ^ecaWPreaWcratrr» 17r20i3

=^s-esa Jorr.ais:«a Correio Oo Norte SíC LTBMflE CNPJ n" 07 117 23470001-62 sediada na Rua Dos cxpedioonâros
'525 Decara oa-g todos os firs de ireao, esoec^cameriaí para partopaçflo de fcraçâo na rnodâdade de Pregàc. Que
estamos sobo regime de VE. para efeito do dspostc ra iC 123/2006.

ia Campes, 07 de Março de 2013

*

CORREIO NORTE

RG- 6 335 625-5

CPF- 769 665.939-15

)is de Oliveira

Soda-Gerente

CPF n"029 405.269-07

RGna6 261158-8

c&
wwirv. correionoticias.com.br

e-ir*ail-corTeickxTorte@^^



Jornal

24 P1^
JOKNAliTHA CORREIO DO \ORIE SC LTDA

CNPJ-07.117.2.»4/00OI-62

FONE (43) 3571 3646
Rua Dos Expeciorários. 1525

SKXJEiRA CAMPOS-PR

CORREIO NORTE
Informação com crediBilidarfe

ANEXO V

MODt 10 Dí DECLARAÇÃO DE DtBI 10 COM FORNECIMENTO

Prefen-ura MurnpeJ de Cutúe• Pr
Rn' Pregão 0rnje*c*8l rr* 17/2013

Declaramos sob as penas da Lei. na quatxlade de popcer-g do proccdimer.ro ci'arôro sob a mccatidade Pregâc
Presencial B" 17/2013. inslauraco por esse Município que "ão enc&"lramo5-no8 em débito com fomecimenlo de matenats
e'o.j serviços paracom o Município de Curtuva

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

&cje*a Campos C7 de Março de 2013

, RÕ6T5í>6?5-5
CPF 769665 939-15

Ehzabcie Gors o* Oliveira
Sócia- Gerenin

CPf n* 029.40526907

RGn" 6.261 158-8

irvt 111 • -1

M ^"*

c*

ín/i>iii(.i|il "i iirdltii(u(jttt

www. correionoticias.com.br

e-mail-correidonorte@correiodonortesc.com



•&SL Jornal

u$
IOK.NAI ITICA CORREIO DO NORTE SfC LIDA

CNPJ- (17.117.234/0001 -62

FONE (43) 3571 3646
Rua Dos Expecionários. 1525

SIQUEIRA CAMPOS-PR

CORREIO NORTE
Informação com credibiüdaáe

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PtHANTE MTPS

A
PeaÜãm Murwpai de Curiúva - Pr

I Ref Preojo Presereraí rr» 17/2013

rodaremos que nao possuímos, em nosso Quadro de Pessoal empregados r-er*yes de 18 (deKmo) aros em irabaPx)
noturno, perooso ou insalubre e em quaJqyer trabatfio, merores de 'ô (dczesses) a^os. salvo ra condçao de aprendiz.
a partir de 14 (quatorze) anos. em observância a Lei Federal n°9854. de 27.1099 que acrescerlCu o noso Vao art 27
oa Le- Pederal n° r}666V93

Sxjueira Campos. 07 de Março de 2C13

CORREIO NORTE
ir^iV>n.r( rti • . *"*r , *i J>* \li*t\r*h

jois de Oliveira

Sócia- Geicntc

CPf n-029 405289-07

RGn* 6.261158 8

www. correionoticias.com.br

e-mail-correidonorte@correiodonortosc.com

?Z*\



ESTADO DO PARANÁ

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
SIMEIMUZZA OC FREITAS

DISTRIBUIDOR

3

Rua Para**» »M - BaHaM Campo, i PR ,cep aa MO©» • Fona (OXJUS) - S'1-1»'

H"CERTIDÃO

ERTIFICO, a pedido verbal de parte
interessada, que revendo em Cartório,
os livros e demais papéis a meu cargo,
verifiquei que NADA CONSTA com

referência a DISTRIBUIÇÃO DE CONRODATA. onde figura como
requerida a empresa JORNALÍSTICA CORREIO DO NORTE,
inscrito no CNPJ sob o n° 07 117.234/0001-62. com sede nesta

Cidade e Comarca de Siqueira Campos - PR

c

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
DADO e PASSADO n?sta cidade e Comarca

de Siqueira. Campos, Estado do Paraná, aos 07 de março de 2013.
Eu, / Distribuidor e Anexos, quô"o drgiteií conferi e subscrevi.

SIMEI MUZ2A
DISTRIBUIDOR

126 v



ESTADO DO PARANÁ

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
SIMEI HUZ2A DE FREITAS

DISTRIBUIDOR

CD

Ru Paiara. Í09S -Siquaira Campoa i PR - CEP »4 1M0-O00 - Fona (OXX43) - «71.1291

u

CERTIDÃO"

ERTIFICO, a pedido verbal de parte
interessada, que revendo em Cartório,
os livros e demais papéis a meu cargo,
verifiquei aue NADA CONSTA com

referência a DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA, onde figura como
requerida a empresa JORNALÍSTICA CORREIO DO NORTE.
inscrito no CNPJ sob o n° 07.117.2340001-62. com sede nesta
Cidade e Comarca de Siqueira Campos - PR

C

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca

ampos. Estado do Paraná, aos 07/âe março de 2013.
buidor e Anexos, que^OíÍJlm conferi e subscrevi.

,li»

rutMUZZADEr^aB
DISTRIBUIDOR

127 i



125^
Jornal

CORREIO NORTE
Informação com crtdibiCidade

.IOK.NAl.il l( .\ CORREIO DO NORTE S/C Ll|í\

CNPJ- 07.117.2.14/0001^2

FONE (43) 3571 3646
RuaDoa Expocronarioa, 1525

SIQUEIRA CAMPOS-PR

ANEXOIV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

-•• •>::..-- 7." -.,- ;* Curiúva "•'

rtef Prr^PressrólfrM/íaOlS

• Eu. Blzaoe» Goí cie Orara rep-ese-riaritc legai Ca errp-esa Emp-f-sa jcnaiístca Correio do Norte S/C LTDA-ME.
ingressada em participar do Pregão Presenciai n* 17/2013 dec;aro soe as «nas ca >ei que. em •fração a empresa acra
(^"oonada menryeTi faios impeditivos ióeclaraçâo oe ínido*w>daae o^ susoensac temporária de cordata'! Quarto à sua
habilitação nesta licitação

Smu&:a Campos, 07Oe Março de 2013

CORREIO NORTE

lKr633S8ZS-S

CPF-769665 939-15

Eliaa^cte Cais de Oliveira
Sócia- Gerenlc

CPF n" 029.405 269 0/

RGn"6261 158-8

•07.ÍV7' 71-62

iBBaTIQ I C . . J-000

!__£ ...-wáwnpo^PR

c&
www. correionoticias.com.br

e-mail-correidonorteScorreiodonortesc.com



IoNegativa de Oébiirw Irirnrtãriiw cd« DIvidaAhva Btadml rílp* ..•**•»« arimerivt pr.gov tr mrrrtia d ncailiva2 **p?eC>«'r

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

dcl

41.
PARANÁ

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e Oe Dív;da Ativa Estadual

N° 10154586-39

Certajaofry-vKc^M-aoCíaPJfarTF 07.117 234/000162

Fs!o CN^JíVr -áo consta nos cacaslros da Sc-ceta-a aa Fa/cTda oo Paraná

Kessavado o direio da Fazenda Puolica Estacuai inscrever e cocai oecios aiida nâo -egstraccs
oj qjc venriam a se' apurados ce^-caiic* aue. ve'i*caido os 'ogsiros da Secretana de fc^tado
os Fa»re3 constamos nao exst' pcvi&xas em -c^e oo -etue-enc nesta uata

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Cer.aao devera ser confirmada via Irterref

vvww.lazcndapr.gov.br

Esta Certidão tem validade ate 05/07/2013 • Fornecimento Gratuito

y

.1.
I.tlauoto -'oraa

S*crtoaiai de ^«flOu Oí -ato-Wi
C5«flwaç4o ra Rata** » í aiaao

CcrtXiao N1 ttlS*MB.39

C*4a) DeKçnKarserSr -»• r*i-aM

Djjcf ransT.iiar* w taipa zeç/ia

*>' X

07 »J Í01JQM7



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS-PR

DIVISÃO DETRIBUTAÇÃO. FISCALIZAÇÃO E CADA9TRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

ANO: 2013

N- DA CERTIDÃO 4112

VALIDADE:

sexta-feira, 6 de setembro de 2013

NOME DO INTERESSADO

JORNALÍSTICA CORREIO DO NORTE 8/C LTDA

CNPJ/MF:

07,1 17.234/0001-62

ENDEREÇO
RUA DOS EXPEDICIONÁRIOS. 530

CENTRO

INSCRIÇÃOCADASTRAL: ALVARÁ:

BaVOO&S.OQ

CPF/MF:

VALOR VENAL:

MATRICULA: INCRA;

Ressalvando o direito de a Fazenda Municipal cobrar quaisquer dIvidas
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é
certificado que nao constam. até esta data, pendências em seu nome.
relativas aos tributos e contribuições municipais administrados pela
olvisao de tributação. f 1s c a l i z a ç a o e cadastro.

Para fins de: UcitaçAo concorrência Pública ou Privada e Outros.

E PARA CONSTAR. LAVROU-SE A PRESENTE CERTIDÃO, QUE VAI POR MIM
DEVIDAMENTE ASSINADA.

Siqueira Campos, quinta-feira, 7 de março de 2013

Fabrício José Gonçalves
C k l ." í DETRIBUTAÇÃO

*

ISO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
ESTADO DO IWRANA

ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

As cu nze horas e tri-ía rr nj'.os de Cia sele oe março do ano Oe dois mil e tte*e. rc *m& sede
da Prefeitura Municipal de Curiúva Estado 3o Pa-ana situado n3 Av Antônio Cunha 365. em
sessâc ouWica sot Presidência do S' Pregoet*o Pauto Va-cos da Silva e equioe de Apoio a
Sr» »4a^ Marcondes eoS' Pauto D^ Angefeii reumu-se 3Eouipe de Pregão desg-\ada
r^ portaria n'3^13 cte 08ctejar^
o julgamento das proposlas referente ao Pregão Presencial n.1 17Í2013 conlcme oEdita
fixado em murai no prêdo desia Prefeitura puW>cado em jornal Otaat em 24.02.2013. FI.2B,
Jomal OCorreio, Ano XVI1 edição nc 1048. e, no Site wvav curiúva pi oov br v/*wj£§_pi govbr..
em conformidade com a Lei 8666/93 e 8.883*4. a Lei Federal ne 10 520. de 17 de ;usrio de
2032 Decreto Federal n° 5450f2005 e Decreto Federai n° 5.504.'2005 Decreto Municipal n
0573308, esubsldianamente. a Lei federal n° 8666. de 2i de junho de 1993. com as alterações
postenores. pata acontratação de empresa jornalística para a publicação dos atos oficiais
dessa municipalidade. Declarada abe-la a sessão as I5h30min na saia de reuniões da
Prefeitura Munooal c S' Pregoorc constatou que cemoareceu para partictpa' do certame, as
empresas TATIANA GUIOA SOUSA LEITE &CIA LTDA- ME. nesre ato representada peta sua
ttular a empresa JORNALÍSTICA CORREIO 00 NORTE S/C LTDA. neste a-.: representada
peto seu Wff„ a empresa EDITORA JORNAL DA MANHÃ DE PONTA GROSSA LTDA.
neste ate representada peto seu procurado-* devidamente cacastrade Sr _ucas Perera R3 soo
o n° 9.871.211-9 e CPF seb o tf 056 403.409-6'. a EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DA
CrOADE LTDA-ME neste ato rcoresentada ptfa sua procuradora devidamente cadastrada a
Sra Sandra Mara Vieira, sob RG lí 5005387-3 e CPF 254.'. 12.788-05 ea empresa EDITORA
OCORREIO S/S LTOA, representada pe'o **J Mula' Em seguida passou-se a analise dos
envelopes venficande-se que não houve violação. Na seqüência passou-se â abe*tu-a do
envelope n° 01. da proposta, que após cnlenosa análise, abru-se a lase de negociação
permanecendo ras ofe-tas edisputas de lances as três empresas melhores classificadas senac
elas a empresa JORNALÍSTICA CORREIO DO NORTE S/C LTOA. z errpresa EDITORA
JORNAL DA MANHÃ DE PONTA GROSSA LTDA. e ae-noresa EDITORA OCORREIO SíS
LTDA Aempresa JORNAUSTICA CORREIO DO NORTE S/C LTDA *> ver*cectora do
certame ou» valor total no rãcio da negociaçàc to. de RS 49.400.00 (quarenta I nove mil e
quatrocentos reais). aoes «s o'etas e Cispulas de lances areferda empresa ap-esentou rtova
com o valor fntf de R$ 26.220.00 (vintt e seis mil duzentos e vinte rsaís) Em securda
passou-se a abertura do envelope nu 02 da documentação, que depois de rubricadas e
analisadas foi declarada habilitada a proponente e conseqüentemente declarada vencedora do
certame aempresa JORNALÍSTICA CORREIO DO NORTE S/C LTDA. Na sequénoa osenhor
Piegoeiro solicitou ao licítanle que formulasse uma nova prcoosta com valor final da negociação
e que fossem entregues a Equipe de P-egâo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
Concedida àpalavra aos presentes aempresa TATIANA GUIDA SOUSA LEITE &CIA LTDA-
ME manifestou interesse em interpor recurso a deosâo do Pregoeiro questionando que a
proposta vencedora não atendeu aos requisitos do edfla1 contornie *sm 52 ietra e.i. eB3etra
a) e alegação de erro r*o proaoVnento do processo a empresa EDITORA JORNAL DA
MANHÃ 0E PONTA GROSSA LTDA manifestou metesse em entrar corri recurso petos
mesmos mo-rves e a EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA OA CIDAOE LTDA-ME mantestou
nteresse em entrar com recurso alegando erro no prr>cedmerKi ao p-ocesso CPregcero e~i
consulta à assessona jurídica dec<diu pc manter sua decisão Nada mas havendo a tratar o
senhor Pregoeiro deu por encerrada a sessão, lavrando-se a presente Ala. assinada oeios
membros da Equipe de Pregão, edeterm.nou que este processo liotatónc seja encaminhado ao

^^•KS*/ t* ^7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
t'STAD01X>PARA\A

Departamento Jurídico para que se,am analisados os recursos e a segur seja emitido o
competente parecer para que seja encaminhada ao senhor Prefeito MuneipaJ sara
horrrotogacâo1 adjudicação

Curiúva 07de março de 2013

DA SILVA

MÃRJORIE MARCONDES
Eq&pe de Apoc

rfc^J?

TATIANA GUIDA SOUSA LTDA- ME

JORNALISTl»'ÓORRÊIÕ DO NORTE S/C LTDA.

JORNAL DA MANHÃ DE PONTA GROSSA LTDA

EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DA CIDADE LTDA-ME

rAfi6Et£U//
EdiApeoeApc*« /



Jornal JORNAI í IICA CORREIO DO NORTE SC LTDA/ \

CNPJ- 07,117.234/Q0O1 -62

C0RREI(põ)N0RTE FONE(43)35713646
Informação com credibilidade RmDosExpecior*ários. 1525

SIQUeRACArVPOS-=R

PROPOSTA DE PREÇOS
Aempresa Jornalística Correio do Norte S/C LTDA estabelecida ã Rja cc Expedicionários. N*1525. na
cicace de S»cueíre Campos ístado cc Parená. com CSP. 07 M7 234.TXX3* 62. com conta conenfe no Banco
do Bresii como numere 5703-7 ra agénoa 431205. apresenta a sua oxposta de preços referente os serviços
de Publicação de Atos Oficiais para o MurwciprO Curiúva atendeoco o cota ce Pregão Presença -* *. 2C'3

O valor global, fixo e sem reajuste, proposto por centímetro de coluna
publicado é de

,RS' 0,69 (SESSENTA E NOVE CENTAVOS ) PARA OTOTAL DE 38.000 CM/COL, OVALOR
TOTAL ÉDE RS 26.220.00 (VINTE ESEIS REAIS E DUZENTOS EVINTE REAIS)

Objeio
Forte Anal tamanno 8 [oito)
Espaçamento entre carecteres; Normal
Largura da coluna Coluna com 4 6cm no mínimo.
Espaço entrelinhas Automático ou Simples
^uo das margens Esquerda e direita: 0 (zero)
Alinhamento de Parágrafo: Justificado
Publcaçâo e oreuiacàc - Mn mo Ouafc vezes por semana
Finafcdade Putfíação de atos ofoas do mumcipio.
Prazo ce Publicação dos Atos 2 (dos) dia a contar da data do regimento do matehal
Será ofertado a Prefeitura do Município de Curiúva, gratuitamente. 20 i>nte} exemplaresde cada edição dentro
de 02 (d&s) dias a contar da dafa da publicação.

»lidade da proposta è de 60 dias a contar da abertura das propostas

SiqueiraCampos, 08 de Março de 2013

.fiUchedo
representante

RG-6.335 625-5

CPF-769 665 939-15

Elizabete Goistífe Oliveira

Soe ia- Gerente

CPF n° 029.405 269-07

RGn°626! 158-8

r^%CORREIO MORTE *"* comHonoticias.corRbr
\/jJ' t*j*#mmt*m«m€* jimthBmá e-mail-conretdororte@co^



ExceJerttíssimo senhor pnskl*w*Kd*amws&áelkXaçànáa
Prefeitura Municipal de Curiúva

Prévio Presencia}: 17/2013

Tabana Guida Sousa Leite e Cia LTDA - ME, pessoa Jurídica de direito privado,
estabelecida com sede na rua Vicente Machado, n° 175, centro no Município de
Telêmaco Borba, Paraná, inscrita no CWPJ sob o rfi. 08.796.303/0001-74 por
seu representante legal adiante assinado, respertosarrwnte vem a presença de
Vossa Exoelência, com Mero no Edital de Pregão Presencial 17/2013 da
Prefeitura Municipal de Cunuva, para contratação de empresa jornalística para
publicação dos atos oficiais desta municipalidade. Interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

Contra decisão exarada pela Comissão de Licitação na Ata de Julrjamento das
Propostas, consoantes às razões que adiante se vê que deverão ser apreciadas
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de ütítação, cfcedecido o
disposto no Edrtaí de Licitação no Item 6.2. letra e) que diz "Prazo de vaklade
da proposta de no iTrarrimo sessenta das corridos, contados da data de sua
apresentação" e no Item 6.3. que diz "A descriç5o das caractensTJcas de cada
produto devera estar exatamente igual às especificações técnicas exigidas no
anexo I - Folheto Descritivo, sob pena de desclassificação, no caso de estar
em desacordo com a forma sotteftada" e no Item 8.3. que diz "A analise das
propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: a) Cujo objeto
não atenda as especificações, prazos e cavjrções fixados no edital".

Neste Termos

Pede Defenrnento.

TeJèrnaco Borba, 12 de Março de 2013

ifjana Guida Sotrs/ Leite
Representante Legal

ai Expratso Noticias
CNPJ 08 >flfl aos^ooi-T*

Tatian» Gmda Sousa
Ltilt f C'# LMa '."••

1 1
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R«h urso Administrativo

Processo ücitatório Pregão Presencial: 17/2013
Recorrente: Tatiana Guida Sousa Leite e Cia Ltda - ME

Razões de Recurso

Excelentíssimo senhor presidente da Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de Curiúva:

L A licitação

A Prefeitura Municipal de Curiúva:

- Expediu o Edital de Pregão Presencial n°. 17/2013, datado em 22 de Fevereiro
de 2013, tendo como objetoa crjrrtratação de empresa jcrrrolísbca para
puWicação dos atos oficiais desta rr>unidpalidade.

lJõj



n - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Em data de 07 de Março de 2013, foi lavrada a abertura das propostas
referentes ao Processo de Licitação Pregão Presencial n°. 17/2013 com o
resultado "A empresa jorT»alrstica Correio do Norte S/C lida foi venceoora do
certame" pois bem conforme:

Lei 8.666/93 -

Art 3o - A Natação destina-se a garantir a observância do princípio
a)nstJtuòonal da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Adrra/ristração e será processada e Juígada em estrita ccriformidade com os
prirrdpios básico da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da wculação ao
instrumento CDirvocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos.

Par. Io É vedado aos agentes públicos;
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou
condições que romprrjmetam, restrinjam, ou frustrem o seucaráter cx»mpetruvo
e estabeleçam preferências ou distorções em razão da naturalidade, da sede ou
domicilio dos llcítantes, ou de qualquer outra drcunstâncla Impertinente ou
irrelevante para o específico objeto do cxrrrtrato.

• Vamos acompanhar o Edital, no seu item 6.2. Letra e):

- Prazo de validade da proposta de no mínimo sessrnte d&$ corridos,
contados da data de sua apresentação.

Item 6.3. - A descrição das características de cada produto deverá
estar exatamente igual às especificações técnicas exigidas no anexo I
- Folheto Descritivo, sob pena de desclassificação, no caso de estar
em desacordo com a forma solicitada.

Item 8.3. - A anàHse das propostas peto Pregoeiro visará ao
atendimento das condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
sendo desclassificadas as propostas: Letra a) - Cujo objeto não atenda
as especirtcações, praias e condições fixados no edital.

O Edital é claríssimo nestes itens, assim sendo, é
im/áNda a posição da presente Comissão de Licitação no
que tange a respectiva decisão anteriormente promulgada,
já que o declarado vencedor "Corre» do Norte" não atendia
em sua proposta de preços as especificações do Edital, ou
seja, não colocou prazo de validade da proposta, o que
perante o Edital, estava desclassificado.

i^eC€,v* t<A ]^/C3/,3l)^
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Assim sendo, além de pedir a desdassmcação do
"Correio do Norte", a empresa ainda pede a

anulação do Processo LKttatório, já que irregularidades
foram comebdas na condução do processo, as quais
contrariam a Lei de ücitações e comprometem a lisura do
Certame em apreço, pois, como a empresa "Correto do
Norte" teria que ser desclassificada por descumprir o Edital
na proposta de preços, não poderia ter participado do
pregão, sendo que a Comissão de Licitação não poderia ter
dado continuidade no certame, já que a empresa declarada
vericedora do teiSo estava desclassificada.

Ora, não pode esquecer que o Edital é Lef entre as
partes. Se cabe a proponente observar o Disposto no Art.
109 da Lei de ücitações, também cabe a Administração
observá-lo no que lhe pertjne. O ctescumprimento do Edital
por parte da Administração não pode beneficiar outro
rxncorrente sob pena de estar-se elidindo o princípio da
igualdade entre os Sdtantes, o que toma o processo viciado
e passível de anulação.

Expostos os fatos e as razões jurídicas acima,
acrescenta-se, ainda, o que se encontra no Art. 49 da Lei
de Ücitações:

Art. 49. - A autoridade competente para a provação tto procedwKnto somente
poderá revogar a licitação por razões de interesse púbto decorrente de fato
superveniente devidamente oomprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de orido ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

Dispõe ainda a Súmula rfl. 473 do ST?:

eivados de v/cios aue
griainam direitos; ou revogá-los por motivos de conveniência ou
oportunidade, respeitados os dxertos adquiridos e ressalvada em todos
os casos a apreciação fuçada'", (grifo inexistenteno original)

É de anotar-se que a Adminrstração dispõe de tal
poder (discricionário) para rever a sua atividade interna e
encaminhá-la adequadamente à realização de seus fins
específicos.

137 ?



A anulação opera ex tunc, isto é, retroage às origens
do Ato anulado, porque se este era Ilegal não produziu
axisequêndas jurídicas válida, nem gerou direitos e
obrigações entre as partes.

Dessa Ibrma, estando evidenciado que
irregularidades e ilegalidades foram cometidas na condução
do presente Processo üdtatório, tomancto-o viciado e
a>mprometendo sua lisura e diante do poder disoidonário
da rVJrnmrstjação de poder rever e anular seus próprios
atos, quando eivados de vícios que os tomem ilegais, de
ofício ou por provocação de terceiros, requer a ANULAÇÃO
do Processo de Ucftação Pregão Presencial n°. 17/2013 da
Prefeitura Municipal de Curiúva, Paraná, ccorrido no dia 07
de Março de 2013 às 15 horas e 30 minutos.

cer>; £."v la/w/^0^p
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m - REQUERIMENTO FINAL

Expositis, respeitosamente se requer:

a) Seja recebido o presente recurso administrativo, nos termos do Art 109,
Inciso I, Letra "b" e "c", da Lei de Ücitações;

b) Asuspensão do Certame Lidtatorio até decisão final do presente recurso,
nos termos do Parágrafo 2o. do Art. 109 da Lei de üdtaçpes;

c) Seja emitido parecer juridico peto Departamento Jurídico da Prefeitura
Municipal de Curiúva, com relação a desclassificação da empresa
"Correio do Norte S/C LWa".

d) 0 encaminhamento de cópia do presente recurso ao Ministério Público
do Estado do Paraná, caso vossa Excelência entenda necessário, em
razão dos indícios de irregularidades encontradas;

e) A anulação do Processo Licitatorio, já que irregularidades foram
cometidas na condução do processo, as quais contrariam a Lei de
Licitações e comprometem a lisura do Certame em apreço;

f) O posterior prosseguimento do procedimento liotatório, em seus
ulteriores trâmites, tudo por ser medida de JUSTIÇA!

Nestes Termos
Pede Defenrr>erito

Telêmaco Borba, 12 de Março de 2013

Tatiana Gu ida Sousa Leite
Representante Legal

&PCfl^ Ç-1^ l^V**1*4* **ornal Exprtsao Noticias
Tat>dna Gu>0o Sena
Leira e Cia LM» • W«
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ítSRl prefeitura municipal decuriúva li(V
ItSpL ESTADO DO PARANÁ

ATA DE RECEBIMENTO DE RECURSO AO PREGÃO PRESENCIAL N'.17/2013

Aos doze dias do mês de março de ano de dos rmi e treze, as UhOGmin. na sede oo Murircipto. esta
Comrssào recebgj prol ^'joo adnvvtstratrvo der*orranado 'recurso administrativo' formulado pela
empresa TATIANA GUIDA CCUZA LEITE E CIA LTDA. conlra deosâo exarada pela comrssào de
rcíaçào na Ata de Julgamento das oropesfas Esta Comissão recebe a sobotaçâc interposta
mantendo-se a decisão anterior em tectos os seus lermos e encaminhando os aulos ao Assessor
Juridico para exarar parecei sobre a matéria ora a ser analisada e pcsterwnente ao Chele do
Executivo paraos devidos fins.

1/
AGUINALDO PUPO FERREIRA

Pregoeiro Oficiai

^]üAM ^cUJ, to-*- a&tsjaaÊah
UARÍORIE MARCONDES ~ pítJLO DANIEL ANX^CElT

Eqa>pe oeApoio Equipe de Apoio '

AV ANTONIOCIN. .* - FONF FAX (41(3545-1::: CEP 8428IMW0 CIRU A A - PK
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PREFEITURA MUNICIPAL DF. CURIÚVA ii

I S| MXUXÍPAKW \

ABERTl RA DE VISTAS

Aos 12 dias do mês i!e março do ano de dois mil e treze, nesta Prefeitura
Municipal de CURIÚVA, procedo a abertura para vislas referente ao processo
licitatóndPregàoPre^ncialna. 17/2013.
Eu. t^ tAguinaldo i»upo Ferreira). Pregoeiro.

AV- ANTÔNIO CUNl: TCLLTAX (43) 3545-1??: - 1>P r^SÍMHKi - (IRIt VA-PR
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Í^OORREIO NORTE
Informação com credibdidadc

JORNALÍSTICA CORREIO DO NORTr: S/C LIDA

<:NPJ-07.117.234;000l-62

FONE(43) 3571 3646
Rua Dos Expecionarios. 1525

SIQUEIRA CAMPOS- Pfl

142,

9

GS

K
O

HWIHESAJORNAI.ÍSTIC.ACORKKIOnONORTKSÍ LI DAMt pcs>oa;ür:^.ulc.liR-itoprivado,
inscrita noCNPJ MK. sobon° 07.117?34(KKI1-62.com sedena Rua dosFxpediciimáriiviN." 1525. centro,
na cidadee comarca de Siqueira Campo*., Paraná, represemada por aqui por. Gênesis Jesus Machado.
Rrasileiro.íCasadoJornalista, portador da cédula de ÍdcnndadcciviIRGn"6.335.625-5.insenionoCPF\1í:
sob»X." 7fi9.M>5.939-15 c Eli/ahcte (iois de Oliveira, brasileira, casada, empresária, ponaòora da cédula
de identidade civil RG n°6 261.15K-K. inscrito no CPF MF sobo N"029.405.269-(r. vcmccroodcvido
respeitoe acatamentoà presençade Vossa senhona. formular recurso admirustrati*-© paraconrraporas ra/íSes
tia empresa coKorTcrrte.

Ilustríssimo Senhor Presidente da Comissão de Licitações do .Município de Curiúva.
Estado do Paraná

Contra-ra/iHA an recurso admintslralí *ti interposto pela empresa Ta liana Cuida 'iini Leitr e Cia
Leda MF

Bell Pregão Presencialn°. 17.2013

tMPRtóAJORNAl.lSIICACORRFIOIX>NORTHSCLmVM
como.An.4'. me. XV111.da lei Federal n". lÜ.520-02.apn»enurascfíntra-ra7Õesemoti\i^peHisquaiso
recurso mencionado deve ser considerado IMPROCEDFYTT.. dando-se de imediato ã continuidade do

processo cmepígrafe, para posienorhomologavào eassinatura do termo contratual entreo Municípiode
Curiúva e a fcmprc-m Jornalística Correio do Norte SC Lida
I - Do Recurso

Aemprcsa Taiiann (iuidaSouza Lcile e ( ia I idaMbsolicita a anuln^Âodoprocedunenio licilaiórioaleganúo
tet sido o mesmo conduzido de Forma ilegal, lendo cm vista, segundo ela. o Senhor Pregoeiro Oficial ter
cometido"irregularidades"durante a condução doprocedimento, o que evidenciaria vteiosque tornariamos
atosilegatc-
Poisbem.

Note-seque. cmhird muito bem claborm»i o recurso interposto,o mesmo torna explicitoque o Falo gerador
detalatofoio simples episódio de quenossaempresa, declarada vencedora do certame cm sessão pública.
nâo apresentouem sua propostade preços, o prazode validadeda mesma,conformesolicitavao tditaL o que
seria umaafrontaao Princípioda Vinculaçàoao lnstmnientoConvocatório.
Aqui nos cabe esclarecer que. mesmo não apresentando a validade da proposta, nâo houve tratamento
diferenciado entre os heitantes por parle ilo Senhor Pregoeiro. principalmente no senlido de açào deliberada
quefosse destinada anosta*orcccr. cm detninento àsoutra* empresas pamcipanícs, oqueai simccflstrruina
vTTrJadcnjmicnlcuiiiaarrorrta

de má-te e de quebra m* principioda isonornu de tratarnentoentre os lieitantes.
O Pregoeiro. no uso de suas atribuições, tem a faculdade de decidir sobre alguma* questões envolvendo
preços, marcas, qualidade tios produtos c condições de aceitabilidade das propostas Como no caso do
nrcgào presencial cmquestão, oSenhor Pregoeiro nãoconsidcnui queo pequeno equivoco <k missa empresa
seha o suficienteparamisdcsclassificar.
Fica ressaltadoaquio conhccimeiuodo Senhor Pregoeirosobreo que dispõea Lei Federaln* 10.52002.que
estabeleceem seu an 6°qi^oprazooe*ahdKÍec^rí^>oscisssTiideWMsrtSín!aKlia^ Decertoque. numa

/r.Iorrn.i,, . m/iéiíidíi<f<-

www. correionoticias.com.br

e-mail-correidonorte@correiodonortesc.com



Jornal

CORREIO NORTE
Informaião com credibilidade

JOHN MjSTICA CORREIO DO NORTE S/C LTDJ

CNN-07.117.234/0001-62

FONE (43)3571 3646
Rua Dos Expecionarlos, 1525

SIQUEIRA CAMPOS-PR

14.

interpretação maisabnmgenlc dodísposiüvo. e que secoadunacomo entendimentode douirinadores
eTribunais de Comas, comosetratade norma federal, mesmo queoediul nâoestabelecesse prazo
para validade daspropostas, estaria implícito osscvsenta diascorno regra geral Aprópria normajá
define queopra/o daspropostas será de sessenta dias. salvo outroestipulado noedital. Casofosse
exigido prazo diferente, enrão haveria razão para \e questionar uma desclassificação nesre
sentido. \ão há. data forma, respaldo para *«• cercear da competição um lichante que.
distraidamente. deixou de afixar oprazo expresso de sessenta dias em \ua proposta, posto
que em nada prejudicaria a competitividade dn licitação.
Corroborando com0disposto acima, podemoscitarHcly Lopes Meirclles. queem "Licitaçãoe
Contrato Administraiivo". entende que "é inadmissívelqueseprejudique um lniiattc por meras
omissõesou irregularidades na documentaçãonu sua proposta l...ipi>r um rizorismoformale
mconsentãneo com o caráter compennxodo licitação".
Podemos citar ainda Carlos PintoCoclho Moita, que em seu livro"Gcsão Final e Rcsoiuth idade
na* l .iciiacõen". explica de forma ciara:

"memm nfànmt eporconaefmme fessemetaL afalha eu, não tem acomido de
afi-iar a essência daproposta, a manifestação de vimiadc J.. imponente. Quanto à
documcniacúi'. a tendência douninària mais nítida è no \eniidn da aceitação do
acerw documenta! daaurlr Que evidencie o preenchimento da< eiigências li>gait.
mesmo não lendo sido obscrx aJa a norma eanta. delimitada no cdiial

Fm i tritf dafàialtdade aindamaior da lü ilação -auet a busca da proposto anui
voMofuta aüe menor preço, emmodattdadcpnq»ttiuuiumetic dnpoiadaaemaiores
onrotransmot r m-w pmito. o principio da ranw&fMbaV • propontonaüámle
* uneúonsoda lepihdndrp*maimwtiarajmipi*Ê&Qdo Jrhiui

Marino Pazzaghni Filho, em"Princípios Coimitucionais Rr^ladoresdaAUiiiir.istraçào Pública'',
lambem compartilha o mesmo entendimento:

©V

**

"a a/tl/caçâo desse* principio' 'ruzoalnltdadc i i>iui>i»cior.alidadcl significa
••r.imimar. par umlado. os fatos concreta*, que cnsr/am a condutado Administração

PUbHca osicmum imninu razoáveis e.por omm lado » a medida iimplamcnie >".

aièm de pertUttnu. adeaaaJae taficientepara o airmdimemu-i/elmiao fimpúblicí-
(multada pronco de uwvmr da loctedada necestarto e eujrhtt para alcança-
lo: eproporxuMuI ao binômio beneficio e ókw pam a eahttsidadt"

F.niendeniosque se o Senhor Pregoeiro nos desclassificasse por este simples motivo, estaria ele
utilizando-se de formalidades exageradas e ncabana por frustrar a celeridade da contratação. De
maisa mais.o apego irrestrito às cláusulascditulicias. emalgiimcast'stanibèiiiMH'ontril3UÍrkparaa
..'..Tu-iéncia do* ir.ibalhnscondu/itii^ivU-pici-iVMi,- ,v.-.: y\v.-pe

Podemosconcluirque o Senhor Pregoeiroagiuemtotal corifc«aTiidailccnmrtQuedetCTmjJaao.Art.4ç.
parágratoiniil«..ü.it)ecretonD s 555 ?OMi.r»Knrjdodcquc^snc«ri^
scrào sempre interpretadasem favor da ampliação da disputa entre os interessa*!**, desde que não
comprometamo interesseda administração, a finalidadec a segurança da contratação"
Háde se elogiara interpretação c a aplicaçãodas regrasestabelecidasivo hdital peloSenhorPregoeiro,
que teve por noite oanngimentodasfinalidade* dnlicitação, tendocomklenhkiveiicedoraapropcocntc

,/•« »..,-j.. Man ctáuHAdmír

www. correionoticias.com.br

eHnail-correidonorte@correiodonortesc.com
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que ofereceu proposta mais vantajosa c conseguiu comprovar, na sessão, a aptidão para sercontratada.
tendo sido ainda n itado por sua parte o apego a tbrmalismos exagerados, irrelevantesou desarra/oados.
como os expostos no Recurso Adminisiranvo intctposto. que nâo contribuem para esse desiderato. Mana
Luiza Machado Ciianziera. cm'i icitacteseContrate*Administrativos".i "È
necessário ponderaros iiMersie* nistentcs c evitar resultados que. a pretexto de tutelaro interesse
públicode cumprir o edital, produza a eliminação depnxxiUas \antajosas paraos cofres, públicos '
O Mirastro \dyIson Morta, doEgrégio Tribunal de("ontas daUruio, emdecisão profenda cmnovembro «Ie
1999. esclareceu ainda mais a matéria, decidindo que:

"o apego o formahsmat exagerado* r f.iwuflcados è uma moniIrMacào /icmiciata da
buni-roeia que. alem demão resoi^er opr»^imtamemteBeat4ima% cotiduiriii' auutacauso
Jami ao Erário toei <> munia da legaJtdadc rtirlia Esquece o OUerrsscpãNu o e patsaa
conferir 1.1 poniDi e ví/yu/tn como tema toxieo mais im/Hirlaxie a ta:er Ospnn. ipvix da
proporcionuliilade e raioabilidade acarretam a tmpoínbilulade deimpor conseqüências
dete\ertdade ini"mtnilliel com a irreluònua dedefeitos Sob Qtte ângulo, asexigência»
dalet <m do editalfa™u*inierpretadaxtomt>iit\irumeniau "(TC 004899 :<rW-| Dfxwo

é»W.iTO:8mw.p*^lCa4.20C*i.P 2U3)

II-Conclusão

Assim,portodo 0 exposto. solicilanKis que seja avaliadaa presente pelo Setorcompetentec que seja,desde
jà,considennKt IMPROCEDENTE o recurso inlerpostopela empresa Tatiana Gulda Sou/a 1.cite c Cia
Ltda ME,(Ui>df>Kdcinicdiauiacorramiaç.»oat>sd^
partes

Neste ternuvs. pedimos i

í©

Siqueira Campos, 14de março de 2013.

CORREIO NORTE
/"/.'"n-lJc."- . •eJOHhJiiJ,

srs-J-MacharJo

Representante
RG-6.335.62S5

CPF- 769.665.939-15

Elizabete Gois de Oliveira

Soe ia- Gerente

CPFn,029.405.269-07

RGn°6261.15B-8

V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
ESTADO DO PARAN A

DEPARTARMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Curiúva. em 18 de março de 2013.

Tendo em vista o expediente em anexo que se refere a
apreciação de recursos interpostos pela Proponente TATIANA GUIDA SOUZA
LEITE & CIA LTDA - ME que questiona a legalidade do presente
procedimento licitatorio, solicito a Vossa Senhoria a análise e manifestação
jurídica acerca da medida a ser tomada.

Sem mais para o presente, reiteramos protestos de estima
e consideração.

Atenciosamente,

AGUINALDO PULPO FERREIRA
Diretor de Compras e Licitações

A
Exma Sra Dra.
SANDRA CRISTINA GUERREIRO
Chefe da Divisão de Assuntos Jurídicos

NESTA

AV. ANTÔNIO CUNHA. 365 - TELEFAX (43) 3545-1222 - CBP84280-000
CURIÚVA-PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DH CURIÚVA ' **:0.'

I STADO DO PARANÁ

CHEFIA DA DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS

PARECER

Interessado: PREGOEIRO MUNICIPAL

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E
CONTRATOS. RECURSO EXCESSO DE FORMALISMO
IMPROCEDENTE.

1. RELATÓRIO

O Pregoeiro Municipal solicita a manifestação técnico-
juridica no que tange à apreciação do mérito do recurso interposto pela
empresa TATIANA GUIDA SOUZA LEITE &CIA LTDA - ME. que coloca em
dúbio a legalidade do processo licitatorio em tela.

2. MÉRITO

Alega a Recorrente que a empresa vencedora,
JORNALÍSTICA CORREIO DO NORTE S/C LTDA nâo apresentou no dia da
sessão do Pregão Presencial n° 017/2013 Proposta de Preços válida, pois, o
documento não possuía data de validade, elemento impreterivel para
classificação da proponente.

Alega também a Recorrente que a empresa vencedora foi
beneficiada pela decisão tomada em sessão pelo Sr. Pregoeiro Municipal,
decisão esta que violou princípios constitucionais da Administração Pública

Ocorre que, o vício apontado pela recorrente pode ser
considerado como um erro formal, não prejudicando de a competitividade das
demais proponentes e tão pouco a eficiência do procedimento licitatorio.

A procedimental!zação das licitações, de regra, está
vinculada ao formalismo da lei. Porém, o ato de julgar os documentos
habilitatórios e proposta dos licitantes. se revestem, também, de bom senso e
razoabilidade. significando isso ser formal sem ser formalista, não sobrepondo
os meios aos fins. 'Í-*

AV.ANTONIOCUNHA.365 - TLI FFAX(43)3545-1222 - CEP 84280-000 CURIUVA - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA 2u
liSTADO 35 PARANÁ

CHEFIA DA DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Diante disso, a Administração Pública não pode sacrificar a
eficiência de seus processos licitatórios, que geralmente são morosos e faz
com que seja movimentada a máquina pública para que atinja o resultado
esperado: a necessidade da contratação e o melhor preço.

O Princípio da Proporcionalidade, traz consigo a
indispensabilidade do ato administrativo estar revestido de uma ponderação
especifica, importando isso na proibição do excesso. Essa condição de
proporção, torna-se assim, condição de legalidade.

Portanto, sob a luz da ordem jurídica pátria, e com base
nos argumentos acima expostos, resta evidenciado que o recurso interposto
pela proponente TATIANA GUIDA SOUZA LEITE & CIA LTDA - ME deve
ser IMPROVTDO.

3. CONCLUSÃO

Ante ao exposto, esta Assessoria Jurídica, sem embargo a
opiniões divergentes, respeitosamente, entende existir fundamento de fato e
de direito, opina-se por: a) manter a decisão do Sr. Pregoeiro Municipal; b) a
decisão pelo IMPROVIMENTO do recurso apresentado pela proponente
TATIANA GUIDA SOUZA LEITE & CIA LTDA - ME; c) que seja homologada
o procedimento licitatorio, tendo em vista a elaboração conforme a legislação
pertinente.

S.M.J. É o Parecer.

Curiúva. em 18 de março de 2.013.

.

SANDRA CRISTINA GUERREIRO
Chefe da Divisão de Assuntos Jurídicos

AV. ANTÔNIOCI-NHA, 365 l fcl.EFAX N4Í> 3545-1222 CbP 842804)00 CURIVVA-PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANÁ

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGÀQ PRESENCIAL N° 017/2013

"?

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CURIÚVA Eslado do Paraná, no uso de suas atribuições legas e de
conformidade com as Leis Federais n°* 8.666/33 e 10.520/02, toma púbico que DECIDE pela
improcedêricia do Recurso Administrativo apresentado pela empresa TATIANA GUIDA SOUZA LEITE &
CIA LTDA - ME - CNPJ: 06.796.303AX)01-74 em lace da decisão exarada pelo Pregoeiro e Equipe de
Apoio na hcflaçâo sob a modalidade Pregão Presencial n° 017/2013, onde, bpo Menor Preço, que tem por
obfeto a contratação de empresa jornalística, com periodicidade de duas vezes por semana, destinada à
publicação de atos oficiais do Município, em lelra tipo Arial, tamanho 08 (oito), espaçamento simples,
destinado a esta Administração, conforme especificações constantes do Folheto Descntivo. que integra
este edital como Anexo I. por razões de que se trata de mera ftrrmaWade não cumprida por parle da
empresa vencedora do certame em nâoapresentar o prazo de validade da proposta de preços ora juntada,
visto que tal requisito foi suprido pelo simples fato de participação no certame, pois a Scitante que
apresenta envelopes còr*gatoriarriente se CsXiipromele a cumprir iodas as exigências do edital, podendo
esta apenas apresentar um prazo supenor ao de 60 (sessenta) dias de vabdade da proposta de preços,
caso emque se nâo apresentar, pressupõe-se que atende o mínimo exigido no edital.

Curiúva, 25 de março de 2013.

AMADEU Di JESUS DA SILVA
Prefeito Municipal

AV. ANTÔNIO CUNI IA. 365 - TELEFAX <4J) 3545-1222 CEP 84280-000 - CURTUVA - PR
Pregão Presencialn°017/2013
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• •MUNICIPAL DE CL
tMAIXKXJ PARAVA

HOMOLOGAÇÂQ/ADJUDICACÁn

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURH iva ^ f

REF.: PREGÃO li* 17/2013

m^XT^ * empfesa **»» m a pubücaç* dos atos oficiais de^

Face ao conftjo no Parecer, do Departamentt Jur***. homologo o presente

NORTE S/C LTDA. rov«or* RJ26.220.00 (**. «is tf duIen,0i ,^^

*PC5àCcrtetAjaoe Pêra ferTnafeacâo. üravês da Nce oe Empenho

GabneK óc Prefe*,. em 26 de rr^ço Oe 2013.

Amadeu dpjfesus caSifVa
Murwcçw/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO EADJUDICAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO V 17/2013

Curiúva. 27 oe março de 2013

AGUINALDCfPUPO FERREIRA
Pregoet/o

ftefejaftíunictpai

- ^«sswcuh^w. ^,A*,«,^ u^,^.«^
Prt^íÜ»» n* I720I3
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PREFEITURA MUNICIPAL DECURIÚVA
H.STADO rx> PARANÁ

CONTRATO PÁRA FORNECIMENTO DE PUBLICAÇÕES JORNALÍSTICAS]
-n'114/2013 |

Os Srfáíwtártos deste ansBumento. de um lado o MUMCVIO DE CURIUVA. pessoa jurídica de
careüo púbico interno, nscnto no CNPJ sob o n' 76167 725/0001-30. neste ato representado
r^^u Prefeito rVIuniorjaL em pte^
DA SILVA, brasieiro. portador da céduladeidenbdadecomo RGsobon.'6854.553^ Weo
CPF sob o n• 911.204629-91, residente e domicàado nesta cidade, na Rua Sete de Setembro.
386\ com fundamento na Lei Federal n- 8666 de 21/06/93. atualizada pela La n° 8883. de
0806794, e processo Üctótóno decorrente do Edital de ücrtaçao sob a modaWade Pregão
Presencial n." 17/2013. neste ato (tenomnado s-mplesmente Contratante, e de outro lado a
empresa JORNALÍSTICA CORREIO OO NORTE S/C LTDA , pessoa |uridica de dtretto pmado
com sede na Rua dos Expedtofoiiànos. 1525. na cidade de Siqueira Campos - PR.inscrita no
CNPJ sob on,• 07.117.234/1X101-62, neste ato representado pela Sra. Etaabete Góis de Otnrwra
Kuster. brasileira, solteira, empresaria, portadora da cédula de identtoade com o RG sob o n°
6.261 158-8 SSP/PR e CPF sob o n* 029.405.269-07. neste ato denominado simplesmente
Contratada, acfiando-se justoe contratados mediante as cláusulas e condições seguintes;

cláusula primeira: do objeto

Constitui objeto do presente contrato, oprestação de serviços pela Contratada, de serviços de
publicação, diariamente, dos atos oficiais, produzidos peto Contratante.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FORNECIMENTO

Em razão da aceitação de sua proposta e peto presente instrumento, a Contratada, sob o
regime de sua exclusiva responsabilidade, obriga-se a fornecer ao Contratante as publicações
dos atos oficiais, conforme descritos em sua proposta de preço, das quantidades e preço,
horrtologados pelo Prefeito Municipal.

a) Aremessa pelo Contratante AContratada dos atos necessários àpublicação far-se-á por
fax e e-mail, constituindo-se ocomprovante de transmissão como documento compobatório
de seu recebimento por parte desla, facullando-se ao Contratante odireito de encaminhá-la
por remessa postal ou outro meio detransporte.

b) AContratada obriga-se aefetuar aedição do tomai diariamente, sendo que as publicações
dos atos deverão serfeitas na edição imediatamente posterior a transmissão.

c) AContratada deverá publicai os atos oficiais em telra tipo 'AriaT. sendo no tamanho T.
d) Aexecução dos serviços será certificada peto ôrgâo municipal encarregado do registro de

atos oficiais e suas publicações, constituindo-se essa providencia em formalidade essencial
para a liberação dos créditos à Contratada.

e) AContratada deverá enviar juntamente com aconfirmação das publicações solicitadas, os
extratos contendo as quantidades e valores referentes aos documentos publicados e suas
edições correspondentes

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO EDA FORMA DE PAGAMENTO
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a) Peto romeamento dos serviços, oCONTRATANTE pagará aCONTRATADA ovalor RS
0,69 (sessenta e nove centavos) mensais por centirnetro/coluna. num valor máximo de
RS 26220,00 (vinte eseis mil duzentos evinte reais) anuais, sem reajustes, mantidos até
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
|'S 1AIX) DO PARANÁ

oprazo final de vigência deste contrato, por quantas publicações forem necessárias durante
omés, pagamento este que será efetuado no 5o dia útü, do mès subseqüente ao empenho.

b) Fica expressamente estabelecido que os vatores apresentados pela Contratada e acertos
peto Coritratarrte, incluem tcdos os cusK» *^
das publicações, e constituirão assim a sua remuneração petos serviços contratados.

0 prazo de duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, vigorando a partir da
assinatura, podendo o mesmo ser resorxhndo a qualquer rrwmento. por ambas as partes, com
prorrurrconwnto perescrito ecc-riw
anda prorrogado de acordo com as necessidades do Contratante e de conformidade com o
artigo 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

É dever da Contratada, publicar os atos oficiais e entregá-los na Prefeitura, no dia
imediatamente posterior a sua publicação.

Parágrafo Único: Éde inteira responsabilidade da Contratada, ocusto com transporte, entrega
eoutros encargos que ocorrerem paraofornecimento das publfcaçoes.

CLÁUSULA SEXTA: DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTES

Os preços poderão ser revistos desde que comprovados o desequilíbrio ecortórrHcc-financero
Inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
corseqüénaas incalculáveis, reterdadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda
caso <fe força mator. caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária ou extraccntratual

CLÁUSULA SÉT7IUA DAS DESPESAS

As despesas ctecorrentes do presente contraio conerao por cc^te das dotações:

02 - Gabinete Do Prefeito
003 - DIVULGAÇÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO
04.131.0401.2004 - 280 - 33.90.39.90.00.00 - Serviços de publicidade legal

CLÁUSULA OITAVA: DA LICITAÇÃO

Opresente contrato é celebrado de conformidade com a licitação realizada através do Pregão
Presencial n° 17/2013, segundo ditames da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, e para
efeitos obrigacionais tanto o Pregão Presencial acima, quanto a proposta r>ete adjudicada,
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não
conflitarem.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA NONA DA RESCISÃO CONTRATUAL

0 presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos etencados no Art.
78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único: Acontratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão
administrativa prevista no Art. 77da Lei n°8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA 0 CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Único: Pela inexeaiçâo total ou parcial do contrato, o Corrtratante poderá garantida
a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas no Art. 87 da Lei n° 8.666/93. sendo
que em caso de multa, esta corresponderá a2% (doe por cento) sobre ovalor total do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Curiúva estado do Paraná, para que sejam dinmtdas
todas equaisquer dúvidas que seoriginarem deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja

E. por assim seacharem justos e contratados assinam opresente em duas vias, de igual teor e
forma e para os mesmos e jurídicos efeitos, obngando-se por si e seus sucessores ao fiel
cunicrrmento das disposições aqui contidas, promessas que formulam na presença das
testemunhas que adiante também assinam.

Curiúva PR.01 de abril de 2013.

'JESUS DASILVA
íito Municipal

Contratante

Testemunha

joRNALlSTibÀ Correio do norte s>cltda
Sra. Eízabete Gois de Oliveira - Representante Legal

Contratada
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iJiCOl
Atletas de Siqueira Campos participam
de Campeonato Brasileiro de Karate

em Forlateza - CE
Fettpe Nicolelli Teixeira conquistou omedalha de bronze.
0atleta évke campeão BrosÜeifO de Karate WodcKup
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